
    Nº 2926, sexta-feira, 20 de março de 2026

DECRETO Nº 71416, de 20 de março de 2026.

 

Altera o suplente da alínea "c" do inciso I, e o
titular e suplente da alínea "g" do inciso III, todos
do art. 1º, do Decreto nº 67.417, de 30 de junho de
2025, que nomeia membros para integrar
o Conselho Municipal de Saúde, para o mandato
2025/2027.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX, do art. 68, da Lei Orgânica do Município e em atendimento ao disposto no art. 4º, da
Lei nº 8.619, de 04 de outubro de 2018, que disciplina o funcionamento do Conselho Municipal de
Saúde e dá outras providências,

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam nomeados os membros para complementar o mandato em
andamento, de 30 de junho de 2025 a 29 de junho de 2027, alterando o suplente da alínea "c" do
inciso I, e o titular e suplente da alínea "g" do inciso III, todos do art. 1º, do Decreto nº 67.417, de
30 de junho de 2025, que passam a vigorar com a seguinte redação:

 

"Art. 1º ...................................................................

I - ............................................................................

................................................................................

c) ............................................................................

Suplente: Adão Stefen 

................................................................................
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III - .........................................................................

................................................................................

g) ............................................................................

Titular: Carmen Aline Teuber de Oliveira

Suplente: Fernando Miano Fernandes" (NR)

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 09 de fevereiro de 2026.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/03/2026, às 16:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28843954 e o
código CRC 10DA1388.

DECRETO Nº 71412, de 20 de março de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 19 de março de 2026:

 

- Miriã Dutra Wyse, matrícula 65.364 do cargo de Professor de Educação Infantil,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke
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Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 20/03/2026, às 16:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/03/2026, às 16:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28842225 e o
código CRC 50B1615C.

DECRETO Nº 71413, de 20 de março de 2026.

Declara de utilidade pública área de terras de
propriedade de Tam Empreendimentos
Imobiliários Ltda., localizada na Rua Leopoldo
Beninca, bairro Vila Nova.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o disposto no art. 5º, alínea "i”, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de
1941; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, nos termos do art. 5º, alínea "i", do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, para efeito de desapropriação amigável ou judicial, a
área de terras de propriedade de Tam Empreendimentos Imobiliários Ltda., ou de quem de direito,
destinada a obra de prolongamento da Rua Humorista Ari Leite, possuindo a seguinte descrição:

 

"Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 6, de coordenadas N
7.090.272,508m e E 710.096,103m; deste, segue confrontando com Rua Leopoldo Beninca, com o
seguinte raio e desenvolvimento: 216,00 e 13,10m até o vértice 7, de coordenadas N
7.090.272,490m e E 710.083,010m; deste, segue com o seguinte azimute e distância: 268°03'52" e
5,29 m até o vértice 1, de coordenadas N 7.090.272,311m e E 710.077,727m; deste, segue
confrontando com Área Remanescente 1, com o seguinte raio e desenvolvimento: 6,00 e 6,78m até
o vértice 5, de coordenadas N 7.090.277,740m e E 710.081,171m; deste, segue com o seguinte
azimute e distância: 357º14'33" e 34,71m até o vértice 4, de coordenadas N 7.090.312,412m e E
710.079,501m; deste, segue confrontando com Rua Humorista Ari Leite, com o seguinte azimute e
distância: 85°02'14" e 12,01m até o vértice 8, de coordenadas N 7.090.313,451m e E
710.091,465m; deste, segue confrontando com Área Remanescente 2, com os seguintes azimutes e
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distâncias: 177°14'33" e 36,24m até o vértice 9, de coordenadas N 7.090.277,255m e E
710.093,208m; deste, segue com o seguinte raio e desenvolvimento: 6,00 e 5,78m até o vértice 6,
de coordenadas N 7.090.272,508m e E 710.096,103m, ponto inicial da descrição deste perímetro,
perfazendo assim uma área de 494,49 m². A área a desapropriar é parte do imóvel matriculado sob
n.º 54.500 na 2ª Circunscrição desta Comarca de Joinville-SC, e parte da inscrição imobiliária 09-
23-44-10-6000".

 

Art. 2º Fica revogado o Decreto n.º 67.311, de 23 de junho de 2025.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/03/2026, às 16:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28842298 e o
código CRC B187F7D8.

DECRETO Nº 71414, de 20 de março de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 20 de março de 2026:

 

- Nouraci Oliveira Vieira, matrícula 60.281, do cargo de Técnico em Análises
Clínicas., com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 20/03/2026, às 16:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/03/2026, às 16:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28843313 e o
código CRC 50687C8E.

DECRETO Nº 71415, de 20 de março de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 19 de março de 2026:

 

- Sueli Dionisio Machado, matrícula 57.016, do cargo de Professor de Séries
Iniciai, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 20/03/2026, às 16:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/03/2026, às 16:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28843540 e o
código CRC BDD8B466.

DECRETO Nº 71426, de 20 de março de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68 da Lei Orgânica do Município e com o art. 7º, da Lei Complementar nº 266,
de 05 de abril de 2008,

NOMEIA, na Secretaria de Cultura e Turismo, a partir de 06 de abril de 2026:

 

- Patrícia Pontaldi , para o cargo de Coordenadora da Área de Segmentos
Turísticos.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/03/2026, às 16:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28850672 e o
código CRC 2199B8F3.

DECRETO Nº 71411, de 20 de março de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 25 de março de 2026, na Secretaria de Habitação:
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 - Renata Braun Monteiro Morais, no cargo de Agente Administrativo.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 20/03/2026, às 16:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/03/2026, às 16:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28842210 e o
código CRC 75062583.

DECRETO Nº 71417, de 20 de março de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 20 de março de 2026:

 

- Marcelo Dos Santos, matrícula 60.450, do cargo de Técnico em Análises
Clínicas, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 20/03/2026, às 16:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/03/2026, às 16:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28844658 e o
código CRC 651142D6.

DECRETO Nº 71418, de 20 de março de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 19 de março de 2026:

 

- Rodrigo Sansão, matrícula 65.372 do cargo de Professor de Educação Física ,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 20/03/2026, às 16:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/03/2026, às 16:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

8 de 226

Nº 2926, sexta-feira, 20 de marÃ§o de 2026



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28844701 e o
código CRC BBF4091B.

DECRETO Nº 71420, de 20 de março de 2026.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de março de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 24 de março de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

 - Andressa Arndt, para o cargo de Professor de Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 20/03/2026, às 16:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/03/2026, às 16:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28846363 e o
código CRC C9DAD590.

DECRETO Nº 71421, de 20 de março de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
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Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 24 de março de 2026, no Hospital Municipal São José:

 

 - Gustavo Pinheiro, no cargo de Técnico em Enfermagem.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 20/03/2026, às 16:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/03/2026, às 16:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28848825 e o
código CRC EE83AEDD.

DECRETO Nº 71422, de 20 de março de 2026.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de março de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 24 de março de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

 - Nayara Cristinne Becker, para o cargo de Professor de Educação Infantil.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 20/03/2026, às 16:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/03/2026, às 16:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28848879 e o
código CRC E71BE8D0.

DECRETO Nº 71423, de 20 de março de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 25 de março de 2026, no Hospital Municipal São José:

 

 - Adrielli Thamy Miranda de Lima, no cargo de Farmacêutico.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 20/03/2026, às 16:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/03/2026, às 16:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28848972 e o
código CRC 55F1F82D.

DECRETO Nº 71425, de 20 de março de 2026.

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com os artigos 32, inciso I e 33 § 1º, inciso II, da Lei Complementar nº 266/08.

Considerando o parecer emitido pela Comissão de Avaliação Especial de
Desempenho, designada pela Portaria nº 415/2026, de 27 de fevereiro de 2026; 

Considerando o Termo de Decisão, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2919;

Considerando o teor do Art. 20, do Decreto nº 71.039/2026, e no Art. 19, § 7º,
inciso I, da Lei Complementar nº 266/2008.

 

DECRETA:
 

Art. 1º  EXONERA do cargo público ocupado, na Secretaria da Saúde:

 

- Bianca Cristina Thomaz , matrícula 64.640, do cargo de Agente Comunitário de
Saúde, a partir de 13 de março de 2026.

 

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 13 de março de 2026.

 

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 20/03/2026, às 16:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/03/2026, às 16:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28850064 e o
código CRC 38AA96A4.

DECRETO Nº 71424, de 20 de março de 2026.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 24 de março de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 25 de março de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

 - Ivete da Silva Machado Macêdo, para o cargo de Professor de Educação
Infantil.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 20/03/2026, às 16:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/03/2026, às 16:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28849230 e o
código CRC 0180FDBD.

DECRETO Nº 71419, de 20 de março de 2026.
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Abre Crédito Adicional Suplementar por
Superávit Financeiro do Exercício Anterior.

 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IX
do art. 68 da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 8º
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, dos arts. 38 e 39 da Lei Municipal nº 9.925,
de 10 de setembro de 2025 (LDO) e do art. 10 da Lei Municipal nº 10.043, de 16 de dezembro de
2025 (LOA),

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar de valor de R$ 5.725.984,34
(cinco milhões, setecentos e vinte e cinco mil, novecentos e oitenta e quatro reais e trinta e quatro
centavos), no orçamento vigente da Secretaria de Educação - SED , nas seguintes classificações
orçamentárias da despesa:

U.O.
 Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática Projeto/Atividade
Fonte de
Recurso C.R.

Natureza
da

Despesa
Valor R$

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.365.4.2.3442

Alimentação Escolar -
Creche - SED

2552 xxxx 3.3.90 150.825,82

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.782.4.2.3452

Transporte Escolar -
SED

2553 xxxx 3.3.90 4.603,35

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.782.4.2.3452

Transporte Escolar -
SED

2571 xxxx 3.3.90 5.567.695,85

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.365.4.2.3458

Gestão e Qualidade
Educacional -

Educação Infantil - Pré
-Escola - SED

2551 xxxx 3.3.90 682,95

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.122.4.2.3456

Gestão e Qualidade
Educacional - SED

2551 xxxx 3.3.90 2.176,37

 TOTAL 5.725.984,34

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º serão utilizados
recursos provenientes do superávit financeiro do exercício anterior apurado no Balanço Patrimonial
do exercício de 2025, e em conformidade com o inciso I do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº
4.320/64.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

ANEXOS: Anexo XIV - Balanço Patrimonial 28814748 e Demonstrativos de Apuração do
Superávit Financeiro 28609399; 28609428; 28609450 e 28609506.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/03/2026, às 16:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28846237 e o
código CRC D8D56C49.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.DJO/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 091/2026/SES

 

A Secretária da Saúde, Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no uso
de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 67.173, de 12 de junho de 2025, em conformidade
com a Lei Municipal nº 9.868 de 15 de julho de 2025, considerando a configuração de situação de
excepcional interesse público e com fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do
Decreto nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar os seguintes servidores a conduzirem e abastecerem os veículos
oficiais da Secretaria Municipal de Saúde:

I - Jane Silva Mattar, matrícula n° 65.218;

II - Catia Miranda de Souza, matrícula n° 40.596;

III - Lucia Helena Gutknecht Blosfeld, matrícula n° 62.944;

IV - Samara Aparecida Leandro Reitz, matrícula n° 50.112;

V - Jose Williams Felix dos Santos, matrícula n° 65.308;

VI - Cristiane da Silva de Azevedo, matrícula n° 62.962;

VII - Renata da Silva Laurett, matrícula n° 58.970;

VIII - Amarildo Molinari, matrícula n° 39.687;
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IX - Telma de Paula Costa dos Santos, matrícula n° 61.432;

X - Karin Grubhohofer, matrícula n° 62.816.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer
outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
quaisquer disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 19/03/2026, às 16:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28798849 e o
código CRC D4F53BD1.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.DJO/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 063/2026/SES

 

A Secretária da Saúde, Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no uso
de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 67.173, de 12 de junho de 2025, em conformidade
com a Lei Municipal nº 9.868 de 15 de julho de 2025, considerando a configuração de situação de
excepcional interesse público e com fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do
Decreto nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar os seguintes servidores a conduzirem e abastecerem os veículos
oficiais da Secretaria Municipal de Saúde:
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I - Roberto Moyses Costa, matrícula n° 10.0576;

II - Juliana da Silva Barreiros dos Passos, matrícula nº 65.009;

III - Maria Helena Cumin Kurek, matrícula nº 64.256; 

IV - Dieine Patrícia Werner, matrícula nº 64.071;

V - Debora Kellen Ferreira Fratoni, matrícula n° 61.414;

VI - Fabiane Grasso Mendonça, matrícula n° 48.040;

VII - Nadia Cristina Brach, matrícula n° 62.196;

VIII - Andre Costa Garcia Miranda, matrícula n° 56.480;

IX - Sergio Luis Schmucker, matrícula n° 40.299;

X - Ester Borba dos Santos, matrícula n° 64.405;

XI - Camila Alberton, matrícula n° 42.139;

XII - Renata Luiza da Silva, matrícula n° 64.009;

XIII - Raquel Schuelter Vieira, matrícula n° 62.173;

XIV - Marilia da Silva Torres, matrícula n° 18.904;

XV - Francine de Souza Waiczyk, matrícula n° 48.140; e

XVI - Iamara Dalvana Tavares, matrícula n° 64.055.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer
outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
quaisquer disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 19/03/2026, às 16:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28504953 e o
código CRC 2A4A945A.
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PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.DIC/SECULT.UPM/SECULT.UPM.CPC

 
Portaria n° 55/2026

Confere o título de "Patrimônio Material de
Joinville" ao imóvel localizado na Rua Engenheiro
Niemeyer, 281, esquina com Rua Pedro Lobo,
186 e inclui o referido imóvel no Inventário do
Patrimônio Cultural de Joinville - IPCJ.
 

Considerando a Declaração de Anuência SEI nº 28517353;

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 15 da Lei Complementar nº 363, de 19 de dezembro de 2011:

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Conferir o título de "Patrimônio Material de Joinville" ao imóvel
localizado na Rua Engenheiro Niemeyer, 281, esquina com Rua Pedro Lobo, 186, Inscrição
Imobiliária nº 13-20-23-29-117, matriculado no registro de imóveis competente sob o n° 36.932.

Art. 2º Incluir o imóvel no Livro de Registro de Bens Imóveis - LRBI, do
Inventário do Patrimônio Cultural de Joinville - IPCJ, conforme disposto no art. 6º, II, § 2º, da Lei
Complementar nº 363/2011.

Art. 3º Fica definido o Nível de Preservação Parcial - P.P. ao bem imóvel.

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 44/2026 (SEI 28522812).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth
Secretário de Cultura e Turismo de Joinville

 
 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 20/03/2026, às 10:49,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28708328 e o
código CRC 52052271.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 630/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Justina Alves de Morais de Almeida , matrícula 41430 e Fernanda Varal Hellmann,
matrícula 47004, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Ismael Johann Starke, matrícula 44476 e Luciane Duarte Iavorski, matrícula 26059,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Isabela Nardes Agapito, matrícula 58496.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 20/03/2026, às 16:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28848341 e o
código CRC 6BCA582F.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 629/2026 - SED.GAB
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O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Justina Alves de Morais de Almeida, matrícula 41430 e Fernanda Varal Hellmann,
matrícula 47004, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Eloísa Cristine Lopes dos Santos Cabral, matrícula 27019 e Elizabete Floriano
Starke, matrícula 36771, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Letícia Lima Nogueira Vilodres, matrícula 58518.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 20/03/2026, às 16:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28848297 e o
código CRC 24732B65.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 628/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Carina Aparecida Pita Demonti, matrícula 46206 e Rosiane Ribeiro Justino,
matrícula 28276, indicados pelos servidores da área;
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E os servidores Graziele Martins Matias, matrícula 36467 e Édolos Gonçalves da Maia , matrícula
47824, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Renata Caroline Sebastião da Silva, matrícula 58533.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 20/03/2026, às 16:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28848256 e o
código CRC A450C73C.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIPRE.SGC

PORTARIA Nº 3708/2026

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições
legais, e de acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Terceira,
parágrafo único do Acordo Coletivo de Trabalho vigente, RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear interinamente em substituição, por motivo de férias do Sr. Mauro Fernando
Teodoro no período de 23/03/2026 a 01/04/2026, o Sr. Cristiano Pinheiro Paz para a
função de Coordenador de Manutenção de Redes e Ramais.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 18/03/2026, às 16:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28725549 e o
código CRC B703B4FA.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 627/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Francine Teresinha dos Santos, matrícula 39971 e Mônica  Heloísa Pabst Kunze,
matrícula 45790, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Solen Costa Espindola , matrícula 46150 e Mariana Costa Rodrigues , matrícula
39317, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora REGIANE CARDOSO DA SILVA, matrícula 58520.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 20/03/2026, às 16:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28848219 e o
código CRC 451C3BD2.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD
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Portaria 213/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) CRISTIANE BEATRIZ VERA
RODRIGUES , matrícula, 62665, os servidores:

 

Rafael Longen, matrícula 41424, indicação dos servidores da área;

Fabiane Campestrini, matrícula 50291, indicação dos servidores da área;

Ana Cláudia Salfer Maciel matrícula 29518, indicação do dirigente máximo
do órgão;

Jacira Lessa, matrícula 29056, indicação do dirigente máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 17/03/2026, às 13:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28784399 e o
código CRC 2B63B2AF.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UPE/SESPORTE.UPE.ASU

PORTARIA N.º 038/2026

 

O Secretário de Esportes, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 104 da
Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto n.º 57.798 de 30 de novembro de 2023 e em
conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

Resolve:
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Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da
Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão Eletrônico nº 156/2025 firmada com a
empresa Rhadix Vidracaria Ltda, inscrita no CNPJ sob nº 05.833.018/0001-98
(SEI 25702568), doravante denominada Contratada, que tem objeto a eventual  aquisição de
aquisição de vidros, espelhos, divisórias e portas de vidro, incluindo a instalação e o fornecimento
de materiais nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, bem como
Autorizações de Fornecimento (AF) e Termos de Contrato dela decorrentes, conforme o caso.

 

a) Bruno Eduardo Maniscalco Alvarenga - matrícula n° 45.955 - Titular;

b) Andre Lisboa Reyes - matrícula n° 48.859 - Titular;

c) Noeli Thomaz Vojniek - matrícula n° 23.536 - Titular;

d) Fernando José Izidoro - matrícula n° 49.604 - Suplente; e 

e) Karla Fernanda Delmonego - matrícula n° 31.525 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preço, Autorização de
Fornecimento e/ou do Termo de Contrato, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de
Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento da Ata de Registro
de Preço, da Autorização de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, a Autorização
de Fornecimento e/ou o Termo de Contrato; e legislação aplicável, certificando-se que as soluções
por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância a Ata de Registro de Preços, a Autorização de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção da Ata de
Registro de Preços, da Autorização de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato (conforme o caso),
no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações da
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no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações da
Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução da Ata de Registro de Preço e/ou do Termo de Contrato.

XII - Manter cópia da Ata de Registro de Preço, Autorização de Fornecimento, Termo de
Contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos,
para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte
contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais da Autorização de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato a que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de
Recebimento composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais
da Ata de Registro de Preços, da Autorização de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Bruno Eduardo Maniscalco Alvarenga - matrícula n° 45.955 - Titular;

b) Andre Lisboa Reyes - matrícula n° 48.859 - Titular;

c) Noeli Thomaz Vojniek - matrícula n° 23.536 - Titular;

d) Fernando José Izidoro - matrícula n° 49.604 - Suplente; e 

e) Karla Fernanda Delmonego - matrícula n° 31.525 - Suplente.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Douglas Korbes Steffen,
Secretário (a), em 20/03/2026, às 16:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28851550 e o
código CRC A218EA2C.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 209/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
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do Termo de Contrato nº 250/2026, que tem por objeto a contratação de serviço de manutenção do
calçamento de vias pavimentadas com lajotas, paralelepípedo ou bloco retangular de concreto e
meio-fio.

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 250/2026:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Luiz Felipe Alves Garcia – Matrícula nº 63.976;
b) Renato da Silva  – Matrícula nº 63.479;
c) Sergio Carlos Gonçalves – Matrícula nº 24.098. 

Suplentes:

a) Jean Carlos de Oliveira Tomasi  – Matrícula nº 63.915;
b) Claudemir Ernesto Schulze – Matrícula nº 22.760;
c) Fábio Nasário Damásio – Matrícula nº 38.285.

 

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Josiane da Silva Fernandes – Matrícula nº 29.714;

Suplentes:

a) Jane Costa Damásio – Matrícula nº 25.756;

 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Rosilda Bez Batti – Matrícula nº 41.038.

b) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:
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Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 46.993.

Suplentes:

a) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417;
b) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº  41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
II – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
de qualidade previstos;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades desempenhadas
e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
VII- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a
qualidade e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas
fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a
regularidade da execução.
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;
 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Esclarecer dúvidas da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
III – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
IV – Realizar o processamento de pagamentos, bem como a análise da documentação fiscal, contábil
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e dos documentos comprobatórios exigidos contratualmente, necessários à liquidação das despesas e
à efetivação do pagamento;
V - Verificar o cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil,
todas as ocorrências e providências tomadas;
VI - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;
VII – Coordenar a logística de reuniões da CAF e/ou com a contratada, elaborando pautas, atas e
acompanhando as deliberações; 
VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato;
IX – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais.
X – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por descumprimento
de cláusulas contratuais;
 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução do contrato;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços realizados, bem como registrar
e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.
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Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/03/2026, às 16:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 20/03/2026, às 16:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28851972 e o
código CRC 7646DD69.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 207/2026 - SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 184/2026, que tem por objeto a prestação de serviço com Caminhão com
carroceria aberta, com cabine dupla/suplementar ou estendida.

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 184/2026:

 

I- Fiscais responsáveis:
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Titulares:

a) Ana Paula Burg Rech Brizot - Matrícula 56.983;
b) Adelcio Carlos Vieira - Matrícula 19.321;
c) Cesar Augusto Silveira - Matrícula 18.695.
 

Suplentes:

a) Werner de Franca Nast - Matrícula 65.289.
 

II – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula 46.993.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula 60.417.

 

III – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula  33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula 24.869.

 

Art. 2º Compete ao Fiscal do Contrato:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
II – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
de qualidade previstos;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades
desempenhadas e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
VII- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a
qualidade e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas
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fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a
regularidade da execução;
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais.

 

Art. 3º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 5º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.
 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/03/2026, às 16:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 20/03/2026, às 16:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

31 de 226

Nº 2926, sexta-feira, 20 de marÃ§o de 2026



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28845441 e o
código CRC 8AD3B916.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD

 

PORTARIA Nº 208/2026

 

Dispõe sobre a autorização para condução de veículos oficiais da Secretaria
de Infraestrutura Urbana.

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no uso de suas
atribuições, considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com
fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de
agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar até 31/12/2028 os servidores abaixo relacionados, devidamente
habilitados, a conduzir os veículos oficiais à serviço da Secretaria de Infraestrutura Urbana:
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Matrícula Nome Completo Unidade Nº da CNH

52.921 Jorge Luiz Correia de Sá Gabinete 013xxxxx390

56.537 Fabiano Lopes de Souza Gabinete 012xxxxx983

54.738 Marcelo Soares dos Santos Gabinete 029xxxxx201

56.540 Paulo Mendes Castro Gabinete 023xxxxx881

58.949 Shana Roesler Paiva Gabinete 029xxxxx403

60.997 Caroline Calil Jobim Apoio à Governança 045xxxxx983

63.132 Everton Emanuel Roberti Lima Apoio à Governança 066xxxxx030

63.085 Roger Wilson do Vale Rogerio Apoio à Governança 074xxxxx446

63.476 Sabrina Lang Apoio à Governança 069xxxxx820

60.417 Priscilla da Maia Apoio Jurídico 048xxxxx780

42.094 Caroline Cavalheiro Mafra Banco de Projetos 043xxxxx688

42.014 Claudia Marina Pereira Banco de Projetos 058xxxxx639

49.082 Claudio Cesar Pazinato Banco de Projetos 041xxxxx018

62.365 Diogo Marcelo Zimmermann Banco de Projetos 032xxxxx340

63.928 Eduardo Dangui Schmickler Banco de Projetos 044xxxxx994

49.011 Eduardo Pedroso Banco de Projetos 016xxxxx898

47.850 Fabricio de Andrade Banco de Projetos 035xxxxx578

36.039 Juliano Martins Banco de Projetos 017xxxxx832

44.269 Luciana Dambrós Banco de Projetos 027xxxxx580

35.332 Marino Pelegrini Neto Banco de Projetos 028xxxxx310

63.274 Rodrigo Couto Vieira Banco de Projetos 051xxxxx831

24.083 Simone Schroeder Banco de Projetos 042xxxxx442

35.363 Thais Gonçalves Pinto Banco de Projetos 013xxxxx306

60.409 Thais Mayara Bonelli Shappo Banco de Projetos 056xxxxx333

44.087 Thomaz Henrique Thomsen Banco de Projetos 028xxxxx281

35.409 Vivian Gregolin Linhares Banco de Projetos 040xxxxx366

22.522 Ademar Lehmert Cemitérios 035xxxxx822

64.099 Kelly Cristina Nogueira Cemitérios 252xxxxx596

63.834 Leticia Cristina de Siqueira Oliveira Cemitérios 277xxxxx571

41.511
Cláudia Márcia Lima de Carvalho

Santos
Controle e Planejamento 031xxxxx716

24.293 Celso Antonio Faita Drenagem 011xxxxx974

44.803 Eduardo Mendes Simões de Freitas Drenagem 031xxxxx382

62.537 Eliane de Jesus dos Santos Drenagem 062xxxxx674

54.405 Fábio de Oliveira Drenagem 028xxxxx595

63.979 Felipe de Freitas Martins Drenagem 055xxxxx156

63.453 Guilherme Antonio Caitano dos Santos Drenagem 073xxxxx403

62.500 João Paulo Guilherme dos Reis Drenagem 045xxxxx677

63.947 Lucas Pereira Alberton Drenagem 064xxxxx520

16.329 Marco Aurélio do Nascimento Drenagem 018xxxxx002

59.925 Pablo Eduardo da Silva de Lima Drenagem 061xxxxx135

63.631 Paulo Ricardo Silva Rodrigues Drenagem 049xxxxx802

13.424 Paulo Roberto Martins Drenagem 022xxxxx997

49.072 Régis Antônio Konzen Heitling Drenagem 004xxxxx610
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50.386 Ronei Marcelo Welter Drenagem 021xxxxx410

28.993 Rover Perfeito Matias Drenagem 007xxxxx632

64.409 Rubia Raquel Luzivão Drenagem 021xxxxx470

64.007 Vanessa Makovski Doerner Drenagem 069xxxxx749

57.014 Bruno Myagushicu Iluminação Pública 039xxxxx318

63.674 Gabriele Regina Salvalaggio Torrens Iluminação Pública 073xxxxx837

62.518 Gustavo Leão Mourão Iluminação Pública 078xxxxx822

58.951
Mariana Inez da Silva Laureano de

Souza
Iluminação Pública 069xxxxx836

46.382 Thiago Soares Molina Iluminação Pública 049xxxxx137

63.746 Anderson Prus Limpeza Urbana 030xxxxx984

62.241 Félix Fuck Limpeza Urbana 013xxxxx041

17.808 Magali Sueli Larsen Limpeza Urbana 018xxxxx069

59.749 Márcia Koser Limpeza Urbana 025xxxxx007

56.676 Marília Gasperin dos Santos Limpeza Urbana 059xxxxx540

17.901 Michel Roberto Camilo Limpeza Urbana 025xxxxx776

45.500 Natalie Cristina Muchon de Bona Sartor Limpeza Urbana 043xxxxx120

62.952 Tays de Aguiar Bento Limpeza Urbana 045xxxxx103

46.519 Canrobert Roberto Caetano Núcleo Administrativo 027xxxxx763

36.930 Edvaine Ev Núcleo Administrativo 041xxxxx101

18.249 Luiza Lacerda Lins Núcleo Administrativo 008xxxxx022

31.007 Lúcia Graziela Pereira da Silva Núcleo de Gestão de Pessoas 032xxxxx377

19.321 Adelcio Carlos Vieira Obras 008xxxxx959

56.983 Ana Paula Burg Rech Brizot Obras 013xxxxx514

61.530 Anderson Luiz Amandio Obras 066xxxxx460

17.146 Aurélio Flenik Obras 004xxxxx107

18.695 Cesar Augusto Silveira Obras 044xxxxx554

40.925 Evandro Rodrigo Weissheimer Obras 052xxxxx151

16.992 Ivo de Quadros Obras 007xxxxx888

42.233 Jeferson José do Rosário Obras 033xxxxx089

17.238 João Carlos dos Santos Pereira Obras 063xxxxx610

29.037 Joel Georg Obras 009xxxxx636

24.345 Marcionei Roecker Obras 007xxxxx127

15.848 Minival de Moura Obras 019xxxxx227

25.725 Nelson de Oliveira Obras 045xxxxx452

60.592 Paulo Henrique Bueno da Silva Obras 075xxxxx096

58.940 Pedro de Paula Salies Obras 062xxxxx170

20.860 Reginaldo Duarte Obras 031xxxxx577

44.278 Sebastião Bittencourt Rodrigues Obras 009xxxxx549

38.374 Tatiana Ribeiro Haponiuk Viana Obras 002xxxxx947

65.289 Werner de França Nast Obras 048xxxxx401

62.971 Elviane Luana Wilke Obras Especiais 042xxxxx107

50.324 Emerson Luiz Pagani Obras Especiais 037xxxxx064

27.426 Jamerson Fernando Cordeiro Obras Especiais 008xxxxx580

62.950 Jessica Smagalla Obras Especiais 064xxxxx027
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62.981 Paulo Ataide Andrade Machado Obras Especiais 066xxxxx349

62.940 Rodrigo Raymundi Obras Especiais 005xxxxx794

44.100 Ane Lisie Dall?Agnol Alves Debastiani Obras Estratégicas 029xxxxx002

62.373 Camilly Del Claro de Oliveira Obras Estratégicas 079xxxxx358

46.485 Franciele Souza Obras Estratégicas 277xxxxx126

55.575 Guilherme Coral Specki Obras Estratégicas 049xxxxx525

35.498 Adelcio Carlos Trentini Pavimentação 008xxxxx343

20.131 Adilson da Silveira Pavimentação 023xxxxx605

60.336 Alexandre Pinheiro Nogueira Pavimentação 045xxxxx960

31.700 Amarildo João Pavimentação 025xxxxx720

25.625 Antonio Batista Pavimentação 026xxxxx706

62.692 Carlos Henrique Herbst Pavimentação 071xxxxx802

35.413 Claudemir Moraes Pavimentação 029xxxxx393

44.303 Deivid Rafael Felicio Pavimentação 042xxxxx218

49.113 Erika Evelyn Faria Pavimentação 048xxxxx202

60.465 Everton Dias Oliveira Guimarães Pavimentação 048xxxxx852

60.530 Fernando de Oliveira Rocha Pavimentação 063xxxxx043

30.996 Gilbraz Admar Alves Nascimento Pavimentação 022xxxxx248

64.090 Guilherme Zoellner Pazda Pavimentação 075xxxxx240

61.286 Jair Geuda Pavimentação 041xxxxx181

24.870 Juliano de Sant'Anna Pavimentação 022xxxxx737

40.452 Luciano Jurchaks Pavimentação 009xxxxx000

10.241 Miguel Angelo da Silva Mello Pavimentação 025xxxxx498

63.813 Nathan Claudino Pavimentação 055xxxxx510

28.656 Nilson Pereira Pavimentação 036xxxxx230

42.810 Rosalino Francisco Ribeiro Pavimentação 027xxxxx210

60.276 Samuel Specht Pavimentação 056xxxxx379

22.704 Vanderlei Schtoltz Pavimentação 031xxxxx018

24.318 Varlei de Oliveira Pavimentação 014xxxxx230

64.011 Waldo Francisco Correa Pavimentação 025xxxxx764

49.776 Walter Egidio Mukai Pavimentação 016xxxxx965

54.696 Wilson Theodoro de Souza Júnior Pavimentação 007xxxxx142

54.999 Juca Jaraceski Rodoviária 030xxxxx330

45.314 Murilo Grun Rodoviária 036xxxxx118

63.706 Adeir Pacheco de Freitas Segurança do Trabalho e Impacto Social 011xxxxx984

64.088 Bernardo Gonçalves dos Santos Segurança do Trabalho e Impacto Social 082xxxxx631

45.270 Henrique Eduardo Ramos Segurança do Trabalho e Impacto Social 038xxxxx758

41.038 Rosilda Bez Batti Segurança do Trabalho e Impacto Social 008xxxxx420

63.128 Amanda Carolina Chaves Transportes 060xxxxx313

64.157 André Ferrari Transportes 046xxxxx147

25.697 Arnaldo Linhares Junior Transportes 016xxxxx649

63.103 Carla Regina Vale Rogerio Transportes 075xxxxx803

56.679 Charlison Ribeiro Transportes 027xxxxx750

17.326 Daniel Fabio Domingues Transportes 038xxxxx519

50.012 Danilo Tomelin Transportes 019xxxxx882
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42.289 Eduardo Rodrigo Teófilo Transportes 014xxxxx877

64.065 Emanoel dos Santos Alexandre Transportes 035xxxxx673

17.625 Emerson Luis Neumann Transportes 030xxxxx037

11.340 João Batista Balsanelli Transportes 033xxxxx038

45.887 Lucilene Schmoller Transportes 035xxxxx528

63.897 Magali Cortes Chacon de Oliveira Transportes 088xxxxx736

25.655 Marcio Avelino do Nascimento Transportes 010xxxxx801

42.611 Ricardo Pires de Lima Transportes 043xxxxx296

42.120 Vanessa Serpa da Silva Transportes 028xxxxx205

63.973 Diogo Marcio Goral Regional Centro-Norte 051xxxxx348

50.307 Emerson Matos da Silva Regional Centro-Norte 066xxxxx164

63.923 Enilson Batista Regional Centro-Norte 026xxxxx122

65.397 Katia Benk Azevedo Regional Centro-Norte 075xxxxx058

62.233 Lucas Schuroff Regional Centro-Norte 058xxxxx870

43.659 Paulo Sérgio Silveira da Silva Regional Centro-Norte 006xxxxx927

65.388 Priscila Muriel Morais Regional Centro-Norte 026xxxxx315

63.411 Raimundo Leo Beiger Regional Centro-Norte 043xxxxx878

36.071 Ricardo Alves Coan Regional Centro-Norte 031xxxxx765

63.949 Silvio Catarina Junior Regional Centro-Norte 016xxxxx098

62.630 Alessandro Nunes Moreira Regional Leste 028xxxxx533

62.624 Alexandre Vieira Regional Leste 017xxxxx103

64.075 Carlos Rodrigues Xavier Regional Leste 020xxxxx292

24.245 João Carlos Korink Regional Leste 021xxxxx812

28.857 Marcos Paulo Gonçalves Regional Leste 059xxxxx676

63741 Pedro Durieux Neto Regional Leste 030xxxxx826

16.718 Roberto Carlos Saraçol Regional Leste 030xxxxx265

63719 Silvio André Bertolotto Regional Leste 050xxxxx409

63.734 Theo Denny Gadotti Regional Leste 019xxxxx119

22.760 Claudemir Ernesto Schulze Regional Nordeste 028xxxxx570

38.282 Fabio Nasario Damasio Regional Nordeste 009xxxxx903

63.915 Jean Carlos de Oliveira Tomasi Regional Nordeste 011xxxxx369

29.714 Josiane da Silva Fernandes Regional Nordeste 038xxxxx236

57.612 Luiz Felipe Alves Garcia Regional Nordeste 029xxxxx450

63.479 Renato da Silva Regional Nordeste 054xxxxx983

24.098 Sergio Carlos Gonçalves Regional Nordeste 047xxxxx552

06.051 Aristides Ferretti Regional Oeste 026xxxxx864

63.204 Fernanda Carolina Joenck Regional Oeste 045xxxxx365

33.798 João Sidnei de Oliveira Regional Oeste 023xxxxx304

25.664 Jorge Luiz Meira Regional Oeste 031xxxxx730

23.269 Luciano Cordeiro Regional Oeste 026xxxxx869

58.872 Ruan Felipe Loz Regional Oeste 059xxxxx649

24.412 Vilson Nerci Fetsch Regional Oeste 015xxxxx004

25.403 Hilderaldo Ronchi Regional Pirabeiraba 025xxxxx138

29.500 John Sommerfeld Regional Pirabeiraba 024xxxxx812

63.970 Jonas Pykocz Regional Pirabeiraba 020xxxxx612
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63.961 Lorisete Silva do Canto Regional Pirabeiraba 019xxxxx688

46.245 Lucas Felipe Rohrbacher Regional Pirabeiraba 052xxxxx888

28.642 Manoel Spindola Regional Pirabeiraba 024xxxxx865

22.536 Nadir Rodrigues da Silva Regional Pirabeiraba 026xxxxx826

53.356 Teodoro Lima Regional Pirabeiraba 021xxxxx625

64.130 Valmir de Bastos Regional Pirabeiraba 045xxxxx876

62.298 Adriane Cristine Weber Regional Sudeste 028xxxxx644

64.821 Ana Caroline Oliveira de Sousa Regional Sudeste 077xxxxx825

63.645 Claudionor Schmitz Novaes Regional Sudeste 039xxxxx174

63.727 Cristiane Bittelbrunn Regional Sudeste 042xxxxx278

62.949 Daniel Francisco dos Santos Regional Sudeste 070xxxxx402

56.867 Fernanda Benato Ferreira Regional Sudeste 047xxxxx046

63.795 Jhon Cristian Nogueira dos Santos Regional Sudeste 065xxxxx701

32.378 Mario Sergio de Oliveira Regional Sudeste 025xxxxx361

58.118 Aldo Felipe Regional Sudoeste 009xxxxx848

64.110 Alessandra Wilbert Friedrichsen Regional Sudoeste 027xxxxx129

62.632 Claudio Prado de Oliveira Regional Sudoeste 026xxxxx778

64.828 Cristiane Aparecida Miranda Regional Sudoeste 062xxxxx033

59.738 Lays Mayara Hess Regional Sudoeste 054xxxxx996

62.959 Mariana Rossi Regional Sudoeste 057xxxxx671

58.197 Alan Manoel da Silva Regional Sul 022xxxxx147

62.266 Cleiton Farias Regional Sul 052xxxxx471

63.900 Dalton Felipe Masson Regional Sul 034xxxxx038

38.287 Ernesto Wendhausen Regional Sul 014xxxxx828

63.667 Fernando de Paula Cordeiro Regional Sul 055xxxxx555

63.715 Juarez Vieira Regional Sul 031xxxxx907

40.618 Marcos Loschner de Oliveira Regional Sul 017xxxxx570

53.696 Moyses Santos Meneses Regional Sul 024xxxxx546

63.478 Rafael Brandalise Souza Regional Sul 055xxxxx110

28.586 Valdair Spiecker Regional Sul 011xxxxx532

 

Art. 2º Para a condução dos veículos oficiais acima indicado, os condutores
autorizados deverão observar as determinações do Decreto Nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,
com destaque para os artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º, 11º, 12º, 13º, 14º, 15º, 16º, 17º, 18º, 19º e 20º.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Ficam revogadas

a Portaria n° 004/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
03/01/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville n° 2626,

a Portaria n° 046/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
13/01/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville n° 2632,

a Portaria nº 122/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
07/03/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2669,

a Portaria nº 216/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
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02/04/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2688,

a Portaria nº 235/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
10/04/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2694,

a Portaria nº 271/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
23/04/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2701,

a Portaria nº 343/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
23/05/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2721,

a Portaria nº 343/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
13/06/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2736, 

a Portaria nº 525/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
30/07/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2770,

a Portaria nº 566/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
11/08/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2778,

a Portaria nº 605/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
20/08/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2785,

a Portaria nº 614/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
26/08/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2789,

a Portaria nº 668/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
08/09/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2798,

a Portaria nº 729/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
23/09/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2809,

a Portaria nº 799/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
02/10/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2816,

a Portaria nº 893/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
13/10/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2823,

a Portaria nº 957/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
21/10/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2829;

a Portaria nº 1.048/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
03/11/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2837;

a Portaria nº 1.120/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
11/11/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2843;

a Portaria nº 1.195/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
17/11/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2847;

a Portaria nº 1.231/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
26/11/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2852;

a Portaria nº 1.236/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
03/12/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2857;

a Portaria nº 1.255/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
17/12/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2867;

a Portaria nº 007/2026/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
07/01/2026 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2874;
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a Portaria nº 011/2026/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
08/01/2026 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2875;

a Portaria nº 063/2026/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
20/01/2026 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2884;

a Portaria nº 167/2026/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
13/03/2026 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2921 e

a Portaria nº 173/2026/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
17/03/2026 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2923.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/03/2026, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 20/03/2026, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28851482 e o
código CRC 9AC0860D.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 626/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Carina Andressa Tenorio de Melo,  matrícula 36238 e Marcia Dunzer de Souza ,
matrícula 33433, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Enia Amélia de Oliveira , matrícula 38094 e Malvina Garcia Vieira , matrícula
31767, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora GABRIELA MORAES DOS NAVEGANTES, matrícula 58706.
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Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 20/03/2026, às 16:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28848169 e o
código CRC B5AC46B5.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 608/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Justina Alves de Morais de Almeida, matrícula 41430 e  Fernanda Varal
Hellmann, matrícula 47004, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Elizabete Floriano Starke, matrícula 36771 e  Ismael Johan Starke, matrícula
44476, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Daiane Carolina Ramos Santana, matrícula 58886.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 20/03/2026, às 11:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28839448 e o
código CRC CD2DF626.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA

PORTARIA N.º 144/2026

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto n.º 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei
Municipal n.º 9.868, de 15 de julho de 2025 e o Decreto n.º 62.248, de 16 de setembro de 2024, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI n.º 26.0.067898-5, em face da
empresa Embracol Obras Ltda (CNPJ n.º 05.901.551/0001-40) , para a a puração de
eventual infração ao Termo de Contrato n.º 1316/2024, oriundo da Concorrência n.º 353/2024, no
que tange ao retardamento da execução do objeto da contratação, pelo não cumprimento do
cronograma físico-financeiro, e inexecução parcial do contrato, pelo descumprimento das
obrigações assumidas, nos termos do Relatório Inicial SEI n.º 28770779 -
SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA, exarado pela Unidade de Processo Administrativo não
Disciplinar em 19 de março de 2026.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI n.º 26.0.067898-5 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria n.º
611/2025 - SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA (27840077), publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville n.º 2865, em 15 de dezembro de 2025.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/03/2026, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28813164 e o
código CRC CACF27CC.
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PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

PORTARIA 311/2026 - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

 

Dispõe sobre a designação de preceptoria no Programa de Residência Médica e
Multiprofissional do Município de Joinville, no âmbito do Hospital Municipal São José.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Arnoldo Boege Junior, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e em conformidade com o disposto nos arts. 8º e
9º da Lei nº 8.771, de 02 de dezembro de 2019,
 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar a servidora Ana Paula de Mello, matrícula nº 83.499, ocupante
do cargo de Nutricionista, devidamente indicada pela Comissão de Residência Multiprofissional -
COREMU, para exercer a função de Preceptora no Programa de Residência Multiprofissional em
Neurologia - Área de Nutrição, no período de 01/01/2026 a 04/01/2026 e de 24/01/2026 a
31/01/2026.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 1º de janeiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 20/03/2026, às 14:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28849342 e o
código CRC AB142E6B.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.DIC/SECULT.UPM/SECULT.UPM.CPC

 
Portaria n° 22/2026

Confere o título de "Patrimônio Material de
Joinville" ao imóvel localizado na  Rua Jaraguá,
208, e inclui o referido imóvel no Inventário do
Patrimônio Cultural de Joinville - IPCJ.
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O Secretário de Cultura e Turismo, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 15 da Lei Complementar nº 363, de 19 de dezembro de 2011;

 

Considerando o Termo de Decisão de Instância Superior n° 28018923;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Conferir o título de "Patrimônio Material de Joinville" ao imóvel
localizado na Rua Jaraguá, 208, Inscrição Imobiliária nº 13-20-23-81-222, matriculado no registro
de imóveis competente sob o n° 136.033.

Art. 2º Incluir o imóvel no Livro de Registro de Bens Imóveis - LRBI, do
Inventário Cultural de Joinville - IPCJ, conforme disposto no art. 6º, II, § 2º, da Lei Complementar
nº 363/2011.

Art. 3º Fica definido o Nível de Preservação Parcial - P.P. ao bem imóvel.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth
Secretário de Cultura e Turismo de Joinville

 
 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 20/03/2026, às 10:49,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28220242 e o
código CRC 2EC98359.

PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.NAD

PORTARIA SDE.GAB/SDE.NAD N.º 039/2026

 

O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, Sr. William Escher, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 55.848, de 27 de Julho de 2023, documento
SEI 0017789404, em conformidade com a Instrução Normativa nº 01/2021, aprovada pelo Decreto
nº 43.907, de 26 de agosto de 2021, e em atendimento ao exposto no artigo 104 da Lei nº
14.133/2021,
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RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de Recebimento
d a Ata de Registro de Preços SEI nº 28629281, proveniente do Pregão Eletrônico nº 028/2026,
firmado entre o Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Desenvolvimento
Econômico e Inovação, e a empresa Integra Agro Comercio Ltda , inscrita no CNPJ nº
55.890.970/0001-00, doravante denominada FORNECEDOR, que tem por objeto a aquisição de
sementes para o programa "Plantando Saúde", por meio do Sistema de Registro de Preços:

 

I - SDE.UDR

a) Wilmar Andreas Roos - Matrícula nº 53418 - Titular; e

b) Elder Mariano - Matrícula nº 39419 - Suplente.

 

II - SDE.NAD

a) Fábio de Oliveira - Matrícula nº 63374 - Titular;

b) Oldemar Nunes Filho - Matrícula nº 62235 - Titular;

c) Bianca Deschamps Schroeder - Matrícula nº 63658 - Suplente; e

d) Carolina Gonçalves Degang - Matrícula nº 63672 - Suplente.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços SEI
nº 28629281, proveniente do Pregão Eletrônico nº 028/2026, bem como, no Edital de Licitação e
no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento da Ata
de Registro de Preços;

III - notificar o FORNECEDOR, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços ou Termo de
Contrato e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - fornecer por escrito o FORNECEDOR as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da Ata de Registro de Preços;

V - rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
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pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

VIII - receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pelo FORNECEDOR refere-se ao objeto e/ou ao serviço
que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias;

X - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção da Ata de Registro de Preços, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da
Fiscalização da Execução das Contratações da Instrução Normativa nº 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento;

XI - controlar o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato; e

XII - manter cópia da Ata de Registro de Preços, Termo de Referência, relação
das Notas Fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas
originárias do cumprimento das obrigações assumidas pelo FORNECEDOR.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por William Escher, Secretário
(a), em 19/03/2026, às 15:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28806457 e o
código CRC 1BC882AD.

PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.NAD

PORTARIA  SDE.GAB/SDE.NAD Nº 038/2026
 

 
Dispõe sobre a autorização para condução de veículos oficiais da Secretaria de

Desenvolvimento Econômico e Inovação - SDE.

 

O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, Sr. William Escher, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 55.848, de 27 de Julho de 2023, documento
SEI 0017789404, em conformidade com a Lei Municipal nº 9.868, de 15 de julho de 2025 e

45 de 226

Nº 2926, sexta-feira, 20 de marÃ§o de 2026



considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com fundamento no
parágrafo único do art. 5º, consoante com o art. 12, do Decreto nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar até o dia 31 de dezembro de 2027 os servidores abaixo listados,
não ocupantes do cargo de motorista, os quais estão devidamente habilitados, a conduzir os veículos
oficiais da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação, para o exercício de
suas atividades e no uso de suas atribuições:

 

I - Adriana Bonikoski Caldart - Matrícula n° 37.517 - CNH: 022xxx273xx -
Categoria: AB;

II - Adriane Dumke Sabel - Matrícula n° 18.132 - CNH: 030xxx809xx -
Categoria: B;

III - Ana Paula Kohler Valerio - Matrícula nº 62.257 - CNH 046xxx001xx -
Categoria B;

IV - Ayrton de Carvalho Junior - Matrícula nº 62.155 - CNH: 033xxx493xx -
Categoria: AB;

V - Bianca Deschamps Schroeder - Matrícula nº 63.658 - CNH: 065xxx315xx -
Categoria: AB;

VI - Caio Pagani Fagundes - Matrícula nº 63617 - CNH: 086xxx545xx -
Categoria: B;

VII - Camila Cristina Kalef - Matrícula nº 63.185 - CNH: 052xxx769xx -
Categoria: B;

VIII - Cassiano Brown da Rocha - Matrícula n° 50.481 - CNH: 074xxx878xx -
Categoria: B;

IX - Cristiane Fernandes de Souza Martins - Matrícula n° 16.567 - CNH:
031xxx170xx - Categoria: AB;

X - Daniel Augusto Wolff Filho - Matrícula n° 40.376 - CNH: 015xxx200xx -
Categoria: AB;

XI - Ediléia de Faria Silva - Matrícula nº 24.537 - CNH: 026xxx604xx -
Categoria: B;

XII - Edvaldo Pinheiro Cunha - Matrícula n° 16.229 - CNH: 010xxx577xx -
Categoria: B;

XIII - Elder Mariano - Matrícula n° 39.419 - CNH: 030xxx623xx - Categoria:
AB;

XIV - Emir de Oliveira Dias - Matrícula n° 21.802 - CNH: 010xxx812xx -
Categoria: AD;

XV - Ernesto Caetano da Silva - Matrícula n° 47.335 - CNH: 036xxx721xx -
Categoria: AB;

XVI - Eubs Ferreira Ramiro - Matrícula n° 40.484 - CNH: 031xxx551xx -
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Categoria: B;

XVII - Fábio de Oliveira - Matrícula nº 63.374 - CNH: 035xxx103xx - Categoria:
B;

XVIII - Fernanda Queiróz e Silva - Matrícula n° 40.381 - CNH: 020xxx071xx -
Categoria: B;

XIX - Flávia Peixoto Maia dos Freitas Guimarães - Matrícula nº 43.722 - CNH:
005xxx015xx - Categoria: B;

XX - Gabriel Benthien Saconato - Matrícula n° 63.722 - CNH: 074xxx290xx -
Categoria: B;

XXI - Geraldo da Silva Matos - Matrícula n° 16.524 - CNH: 010xxx935xx -
Categoria: B;

XXII - Gerson Luiz da Silva - Matrícula n° 30.122 - CNH: 024xxx190xx -
Categoria: B;

XXIII - Graciela Eyng Carrer - Matrícula nº 45.562 - CNH: 036xxx030xx -
Categoria B;

XXIV - Haroldo Lasala Neto - Matrícula n° 23.046 - CNH: 021xxx670xx -
Categoria: AB;

XXV - Izaldo Zacharias - Matrícula n° 39.418 - CNH: 008xxx489xx - Categoria:
AB;

XXVI - Jacson José Tavares - Matrícula n° 19.884 - CNH: 016xxx761xx -
Categoria: B;

XXVII - Jairo Rogério Bif - Matrícula n° 42.009 - CNH: 013xxx644xx -
Categoria: AB;

XXVIII - James Schroeder - Matrícula n° 16.299 - CNH 042xxx269xx -
Categoria B;

XXIX - João Gabriel Gonzalez Junior - Matrícula nº 64.709 - CNH:
055xxx854xx - Categoria AB;

XXX - Josimar Neumann - Matrícula nº 44.845 - CNH: 044xxx057xx -
Categoria AB;

XXXI - Jucineide Leite da Cunha - Matrícula n° 28.490 - CNH: 027xxx747xx -
Categoria: AB;

XXXII - Kleison Soares Vital - Matrícula nº 63.401 - CNH: 053xxx866xx -
Categoria AB;

XXXIII - Lara Carolina de Mattos - Matrícula nº 65.058 - CNH: 081xxx209xx -
Categoria AB;

XXXIV - Leo Diniz Treulieb Santos - Matrícula nº 63.874 - CNH:017xxx962xx
- Categoria AB;

XXXV - Leo Vitor Alves Redondo - Matrícula nº 64.069 - CNH: 036xxx653xx -
Categoria AB;

XXXVI - Libania Moura - Matrícula nº 63.752 - CNH: 061xxx725xx -
Categoria: AB;
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XXXVII - Luiz Carlos Moreira da Maia - Matrícula nº 62.407 - CNH:
022xxx930xx - Categoria: AB;

XXXVIII - Magnoli Luchezi Pinheiro - Matrícula nº 48.945 - CNH:
044xxx503xx - Categoria B;

XXXIX - Manoel Julio dos Santos Martins - Matricula nº 63.200 - CNH:
076xxx758xx - Categoria B;

XL - Márcia Luciane Lange Oliveira - Matricula nº 22.136 - CNH 026xxx924xx
- Categoria AB;

XLI - Marco Aurelio Wenig - Matrícula n° 32.834 - CNH: 033xxx952xx -
Categoria: AB;

XLII - Marcos Antonio Olivera - Matrícula n° 36.902 - CNH: 018xxx338xx -
Categoria: B;

XLIII - Marisa Fock - Matrícula n° 42.330 - CNH: 016xxx511xx - Categoria: B;

XLIV - Matheus da Rocha Cota - Matrícula n° 63.756 - CNH: 081xxx584xx -
Categoria: B;

XLV - Oldemar Nunes Filho - Matrícula nº 62.235 - CNH: 044xxx173xx -
Categoria B;

XLVI - Rafael Luiz Schulze - Matrícula n° 33.711 - CNH: 020xxx718xx -
Categoria: AB;

XLVII - Ricardo Alexandre Messias de Oliveira - Matrícula nº 38.595 - CNH
030xxx025xx - Categoria B;

XLVIII - Ricardo Werner Plothow - Matrícula nº 14.868 - CNH: 041xxx484xx -
Categoria: B;

XLIX - Rivelino Simas - Matrícula n° 18.259 - CNH: 016xxx968xx - Categoria:
AB;

L - Ricardo Soares - Matrícula nº 40.400 - CNH: 026xxx905xx - Categoria AB;

LI - Roberto Hoppe - Matrícula n° 14.883 - CNH: 038xxx717xx - Categoria: AB;

LII - Romeu de Oliveira - Matrícula nº 63.628 - CNH: 021xxx417xx - Categoria
AB;

LIII - Ruann Paulo Vriesmann - Matricula n° 59.950 - CHN: 056xxx946xx -
Categoria AD;

LIV - Sandro Francisco Schwarz - Matrícula nº 62.405 - CNH: 016xxx253xx -
Categoria AB;

LV - Sidnei Rodrigues - Matrícula n° 16.795 - CNH: 027xxx773xx - Categoria:
AB;

LVI - Sirley do Carmo Lehmkuhl Goedert - Matrícula n° 18.968 - CNH:
015xxx520xx - Categoria: B;

LVII - Susane Pahl Klipp - Matrícula n° 39.032 - CNH: 039xxx279xx -
Categoria: B;

LVIII - Tiago Cesar Soares - Matrícula n° 33.120 - CNH: 024xxx034xx -
Categoria: AB;
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LIX - Troy Roger Lemke - Matrícula n° 14.374 - CNH: 041xxx643xx -
Categoria: B;

LX - Vinícius Felipi Sanzon - Matrícula n° 42.131 - CHN: 048xxx734xx -
Categoria: AB;

LXI - William Escher - Matrícula n° 59.087 - CNH: 041xxx025xx - Categoria:
AB; e

LXII - Wilmar Andreas Roos - Matrícula n° 53.418 - CNH: 023xxx846xx -
Categoria: AD.

 

Art. 2º Para a condução de veículo oficial, o condutor autorizado deverá observar
as determinações do Decreto nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que dispõe sobre a utilização de
veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e fundacional do Município de
Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria de
Desenvolvimento Econômico e Inovação a outro órgão ou entidade da administração pública direta,
autárquica e fundacional do Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou
aposentadoria, ou qualquer outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público
prestado no âmbito desta Secretaria, os efeitos desta Portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Revoga-se a PORTARIA  SDE.GAB/SDE.NAD Nº 012/2026,
publicada em 6 de fevereiro de 2026, no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº
2898.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por William Escher, Secretário
(a), em 19/03/2026, às 15:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28750466 e o
código CRC 018B5B31.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.NGP

PORTARIA SAMA N° 31/2026
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O Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, Fabio João Jovita, no exercício de
suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar
nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR: 

 

Os servidores (as) Juliana Rocha de Alcântara, matrícula 43664 e  Andre Trento Michels,
matrícula 40746, indicados pelos servidores da área;

e os servidores (as) Jorge Luis Araujo de Campos, matrícula 37613 e  Luis Gustavo
Ravazolo, matrícula 41891, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

Para composição de comissão para realização da avaliação de desempenho no estágio
probatório - Final -  do servidor (a) JULIANA SERPA DE LIMA  matrícula 58618.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 20/03/2026, às 10:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28837296 e o
código CRC B838879F.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

 

Portaria nº 113/2026
 

Concede Licença-Prêmio Por Assiduidade à servidora
Franciny Roberta dos Santos.
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,
 

Resolve:
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C o n c e d e r, à servidora Franciny Roberta dos  Santos, ocupante do cargo de Oficial Legislativo,
amparado no art. 108 da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, pelo período de 5
(cinco) dias, Licença-Prêmio por Assiduidade referente ao quinquênio relativo a 30/06/2020 à
29/06/2025; a serem gozados de 03 a 07 de maio de 2026. 

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 20 de março de 2026.

 

Diego Machado

Presidente
 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 20/03/2026, às 12:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28845613 e o
código CRC 00FFE096.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

 

Portaria nº 111/2026

Concede gratificação por dedicação integral e
exercício cumulativo de atividades.

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, e considerando a Lei nº 10.085, de 08 de janeiro de 2026,

 

Resolve:

 

Conceder; com base na Lei Ordinária nº 10.085, de 08 de janeiro de 2026, nos termos do Termo de
Aceite e Responsabilidade – GDIFIM e a partir de 17 de março de 2026; a Gratificação por
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Dedicação Integral e Exercício Cumulativo de Atividades – (GDIFIM) aos servidores:

- Allyson Thiago Pereira, Secretário Legislativo;

- Raquel Matilde Vieira, Secretário Legislativo;

- Cláudio Fernandes Pinto, Oficial de Gabinete;

- Julio Cezar Petto de Souza, Consultor Técnico Legislativo. 

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 20 de março de 2026.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 20/03/2026, às 12:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28845333 e o
código CRC E10C07C5.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

 

Portaria nº 112/2026

 

Designa substituto

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:
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Designar a servidora Majieska Pertile Schreiner para, em substituição a titular Maria Aparecida da
Silva Mello, na função de Assessor de Serviços Patrimoniais (FG III), a partir do dia 20 de março
até o retorno da titular, conforme prevê e autoriza o art. 41 da Lei Complementar nº 266/2008.
 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 20 de março de 2026.
 

Diego Machado

Presidente
 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 20/03/2026, às 12:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28845234 e o
código CRC E21DB5F5.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 637/2026 - SED.GAB

 

Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais do Centro de
Educação Infantil Estrelinha Brilhante.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e nos termos da
legislação vigente,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Ficam nomeados os servidores:  Julia Graciele Berndt - matrícula 38261,
Mirian Regina da Costa - matrícula 45624, Alessandra Engler - matrícula 26053 e Clarice Roder
Testoni - matrícula 28483, para compor a Comissão Municipal de Avaliação e Reavaliação de
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Bens Patrimoniais do Centro de Educação Infantil Estrelinha Brilhante .

 

Art. 2º Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis
pela avaliação e reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar ?Laudo de
Avaliação Patrimonial?, em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário
solicitar a Comissão, a realização de seus trabalhos.

 

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 1229/2024 - SED.GAB, de 26/11/2024.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 20/03/2026, às 16:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28848738 e o
código CRC 4F1B55B3.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 636/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Vanessa Barreto Martins, matrícula 46137 e Kátia Bueno da Silva Wilvert, matrícula
48523, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Gerlane Marcos Izidoro Bitencourt, matrícula 45986 e Marivane Moschen,
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matrícula 46657, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Primeira, Segunda, Terceira e Última Avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório da servidora MARLEIDE ALVES DA SILVA, matrícula
63978.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 20/03/2026, às 16:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28848689 e o
código CRC 6F6451A4.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 635/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Márcia Ana Gervasi, matrícula 35924  e Lucimara Pimentel, matrícula 46260 ,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Gisele Borba Ramos, matrícula 23659 e Rosana Aparecida de Almeida Sehnem,
matrícula 36384, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Primeira, Segunda, Terceira e Última Avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório da servidora GRACIELE TERRA SATELLI
GONZAGA, matrícula 63818.

 

Diego Calegari Feldhaus
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Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 20/03/2026, às 16:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28848651 e o
código CRC 92DA114D.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 634/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Monica Francisco, matrícula 15766  e Alexandra de Souza, matrícula 48350 ,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Aládia Fabiana dos Santos, matrícula 31098  e Nara Leila Trierweiler Vieira,
matrícula 35930, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Francieli Ribeiro de Souza Ferreira Lima, matrícula 58686.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 20/03/2026, às 16:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28848594 e o
código CRC 06880BF5.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 633/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Rita de Cassia Prim , matrícula 39491 e Rosiane Maria de Jesus Trindade, matrícula
47458, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Simone Carvalho Flores, matrícula 39797 e Édina Karine Liebel , matrícula 47475,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Angela Andreia Ribeiro de Jesus, matrícula 58720.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 20/03/2026, às 16:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28848490 e o
código CRC 4D18D766.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 632/2026 - SED.GAB
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O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Juliana Silva dos Santos, matrícula 46093  e Josiane da Cunha, matrícula 46780 ,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Andrea Cristina Lange Tilp, matrícula 35940  e Sandra Zietz Rech, matrícula
41264, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora ALINE ESTELA MILCZEVSKY, matrícula 58492.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 20/03/2026, às 16:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28848437 e o
código CRC C864DE49.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 631/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Justina Alves de Morais de Almeida, matrícula 41430 e Fernanda Varal Hellmann,
matrícula 47004, indicados pelos servidores da área;
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E os servidores Ismael Johann Starke, matrícula 44476 e Luciane Duarte Iavorski, matrícula 26059,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório do servidor Marcos Alexandre Martins Ribeiro, matrícula 58525.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 20/03/2026, às 16:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28848390 e o
código CRC 134808E5.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA

PORTARIA N.º 146/2026

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto n.º 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei
Municipal n.º 9.868, de 15 de julho de 2025 e o Decreto n.º 62.248, de 16 de setembro de 2024, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI n.º 26.0.067880-2, em face da
empresa Embracol Obras Ltda (CNPJ n.º 05.901.551/0001-40) , para a a puração de
eventual infração ao Termo de Contrato n.º 1263/2024, oriundo da Concorrência n.º 304/2024, no
que tange ao retardamento da execução do objeto da contratação, pelo não cumprimento do
cronograma físico-financeiro, e inexecução parcial do Contrato, pelo descumprimento das
obrigações assumidas, nos termos do Relatório Inicial SEI n.º 28775547 -
SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA, exarado pela Unidade de Processo Administrativo não
Disciplinar em 20 de março de 2026.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI n.º 26.0.067880-2 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria n.º
611/2025 - SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA (27840077), publicada no Diário Oficial Eletrônico do
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611/2025 - SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA (27840077), publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville n.º 2865, em 15 de dezembro de 2025.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/03/2026, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28813499 e o
código CRC 36ECAA93.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 204/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 222/2026, que tem por objeto o fornecimento de peças de concreto para
pavimentação, a serem utilizados na recomposição de vias públicas e calçadas do Município de
Joinville.

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 222/2026:

 

I - Fiscais Requisitantes:
 

Secretaria de Infraestrutura Urbana

Unidade de Apoio e Governança

Titulares:

a) Caroline Calil Jobim - Matrícula nº 60.997;
b) Sabrina Lang - Matrícula nº 63.476;
c) Everton Emanuel Roberti Lima - Matrícula nº 63.132.
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Suplentes:

a) Elisa Kassulke Engel - Matrícula nº 42.830;
b) Lara Mina Victalvino n° 56.216.

 

II -  Fiscais Técnicos/Administrativos:
 

Unidade Regional de Obras Centro Norte

Titulares:

a) Diogo Márcio Goral - Matrícula nº 63.973;
b) Lucas Schuroff - Matrícula nº 62.233;
c) Ricardo Alves Coan - Matrícula nº 36.071;
d) Priscila Muriel Morais - Matrícula nº 63.622.
 

Suplentes:

a) Silvio Catarina Junior - Matrícula nº 63.949;
b) Enilson Batista - Matrícula nº 63.923;
c) Raimundo Leo Beiger - Matrícula nº 63.411.
 

Unidade Regional de Obras Leste

Titulares:

a) Pedro Durieux Neto - matrícula nº 63.741;
b) Silvio André Bertolotto - matrícula nº 63.719;
c) Roberto Carlos Saraçol - matrícula nº 16.718.
 

Suplentes:

a) Alexandre Vieira - Matrícula nº 62.624;
b) Alessandro Nunes Moreira - Matrícula nº 62.630;
c) João Carlos Korink -  Matrícula nº 24.245;
d) Theo Denny Gadotti - Matrícula nº 63.734;
e) Marcos Paulo Gonçalves - Matrícula nº 28.857;
f) Carlos Rodrigues Xavier - Matrícula nº 64.075 .

 

Unidade Regional de Obras Nordeste

Titulares:

a) Luiz Felipe Alves Garcia - Matrícula nº 57.612;
b) Fábio Nasário Damásio - Matrícula nº 38.285;
c) Josiane da Silva Fernandes - Matrícula nº 29.714.

Suplentes:
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a) Claudemir Ernesto Schulze - Matrícula nº 22.760;
b) Sergio Carlos Gonçalves - Matrícula n° 24.098;
c) Jane Costa Damasio - Matrícula nº 25.756.

 

 Unidade Regional de Obras Oeste

Titulares:

a) Fernanda Carolina Joenck - Matrícula nº 63.204;
b) Aristides Ferretti - Matrícula nº 06.051;
c) Vilson Nerci Fetsch - Matrícula nº 24.412;
d) Ruan Felipe Loz - Matrícula nº 58.872.

Suplentes:

a) Eliane de Souza Santos - Matrícula nº 31.049;
b) Gilson de Souza Batista - Matrícula nº 35.664;
c) Marilene Dumke - Matrícula nº 21.435.

 

Unidade Regional de Obras Pirabeiraba

Titulares:

a) Jonas Pykocz - Matrícula nº 63.970;
b) Lorisete Silva do Canto nº 63.961 
c) Teodoro Lima - Matrícula nº 53.356;
d) John Sommerfeld - Matrícula nº 29.500.

Suplentes:

a) Claudemir Damas - Matrícula nº 42.509;
b) Lucas Felipe Rohrbacher - Matrícula nº 46.245;
c) Fernando Cisz - Matrícula nº 27.791;
d) Luciana Rocker Medeiros - Matrícula nº 40.856.

 

Unidade Regional de Obras Sudeste

Titulares:

a) Fernanda Benato Ferreira - Matrícula nº 63.790;
b) Mario Sergio de Oliveira - Matrícula nº 32.378;
c) Jhon Cristian Nogueira dos Santos - Matrícula nº 63.795;
d) Daniel Francisco dos Santos - Matrícula nº 62.949.

Suplentes:

a) Adriane Cristine Weber - Matrícula nº 62.298;
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b) Cristiane Bittelbrunn - Matrícula nº 63.727;
c) Claudionor Schmitz Novaes - Matrícula nº 63.645.
 

Unidade Regional de Obras Sudoeste

Titulares: 

a) Lays Mayara Hess - Matrícula nº 59.738;
b) Alessandra Wilbert Friedrichsen - Matrícula nº 64.110;
c) Mariana Rossi - Matrícula nº 62.959.

Suplentes:

a) Aldo Felipe - Matrícula nº 58.118;
b) Claudio Prado de Oliveira - Matrícula nº 62.632;
c) Cristiane Aparecida Miranda -  Matrícula n° 64.828.
 

Unidade Regional de Obras Sul

Titulares:

a) Luciana Regina Silveira Gonçalves - Matrícula nº 23.527;
b) Miria Luckfett Raimondi - Matrícula nº 31.057;
c) Fernando de Paula Cordeiro - Matrícula nº 63.667;
d) Ernesto Wendhausen - Matrícula nº 38.287;
e) Rafael Brandalise Souza - Matrícula nº 63.478.

Suplentes:

a) Alan Manoel da Silva - Matrícula nº 58.197;
b) Moyses Santos Meneses - Matrícula nº 53.696;
c) Cleiton Farias - Matrícula nº 62.266.
 

Unidade de Obras

Titulares:

a) Ana Paula Burg Rech Brizot - Matrícula nº 56.983;
b) Emerson Luiz Pagani - Matrícula nº 50.324;
c) Adelcio Carlos Vieira - Matrícula nº 19.321.

Suplentes:

a) Cesar Augusto Silveira - Matrícula nº 18.695;
b) Aurélio Flenik - Matrícula nº 17.146.
 

III – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:
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Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 46.993.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

IV – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;
b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;
c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;
d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

Art. 2º Aos fiscais requisitantes competem:
I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no termo de contrato 222/2026, bem como, no
Edital de Licitação e no Memorial Descritivo que lhe deram origem.
II - Nomear comissão para acompanhamento e fiscalização das obrigações da CONTRATADA.
III- Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA, quando necessário.
IV - Liberação das entregas de material, quando aplicável.
V - Assistência aos fiscais técnicos/administrativos quanto ao atendimento a todas as condições
contidas neste termo contratual e no Anexo VI - Termo de Referência.
VI - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
VII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do
contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações da Instrução Normativa 004/2022.
VIII - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e
encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento,
via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do
encerramento do prazo de execução do contrato.
IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
X - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;
XI - Informar aos demais fiscais eventuais irregularidades e/ou ocorrências identificadas.

Art. 3º Aos fiscais técnicos/administrativos
I - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
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anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;
II - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências dos locais de entregas;
III - Comunicar formalmente à CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade no
fornecimento dos produtos, determinando o que for necessário à sua regularização;
IV - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;
V - Realizar o recebimento definitivo do objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado;
IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
X - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;
XI - Informar aos demais fiscais eventuais irregularidades e/ou ocorrências identificadas.
XII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;
XIII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço. 
XIV - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.
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Art. 6º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/03/2026, às 19:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 19/03/2026, às 19:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28834392 e o
código CRC FBA498FF.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 205/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 232/2026, que tem por objeto o fornecimento de peças de concreto para
pavimentação, a serem utilizados na recomposição de vias públicas e calçadas do Município de
Joinville.

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 232/2026:

 

I - Fiscais Requisitantes:
 

Secretaria de Infraestrutura Urbana
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Unidade de Apoio e Governança

Titulares:

a) Caroline Calil Jobim - Matrícula nº 60.997;
b) Sabrina Lang - Matrícula nº 63.476;
c) Everton Emanuel Roberti Lima - Matrícula nº 63.132.
 

Suplentes:

a) Elisa Kassulke Engel - Matrícula nº 42.830;
b) Lara Mina Victalvino n° 56.216.

 

II -  Fiscais Técnicos/Administrativos:
 

Unidade Regional de Obras Centro Norte

Titulares:

a) Diogo Márcio Goral - Matrícula nº 63.973;
b) Lucas Schuroff - Matrícula nº 62.233;
c) Ricardo Alves Coan - Matrícula nº 36.071;
d) Priscila Muriel Morais - Matrícula nº 63.622.
 

Suplentes:

a) Silvio Catarina Junior - Matrícula nº 63.949;
b) Enilson Batista - Matrícula nº 63.923;
c) Raimundo Leo Beiger - Matrícula nº 63.411.
 

Unidade Regional de Obras Leste

Titulares:

a) Pedro Durieux Neto - matrícula nº 63.741;
b) Silvio André Bertolotto - matrícula nº 63.719;
c) Roberto Carlos Saraçol - matrícula nº 16.718.
 

Suplentes:

a) Alexandre Vieira - Matrícula nº 62.624;
b) Alessandro Nunes Moreira - Matrícula nº 62.630;
c) João Carlos Korink -  Matrícula nº 24.245;
d) Theo Denny Gadotti - Matrícula nº 63.734;
e) Marcos Paulo Gonçalves - Matrícula nº 28.857;
f) Carlos Rodrigues Xavier - Matrícula nº 64.075 .

 

Unidade Regional de Obras Nordeste

Titulares:
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a) Luiz Felipe Alves Garcia - Matrícula nº 57.612;
b) Fábio Nasário Damásio - Matrícula nº 38.285;
c) Josiane da Silva Fernandes - Matrícula nº 29.714.

Suplentes:

a) Claudemir Ernesto Schulze - Matrícula nº 22.760;
b) Sergio Carlos Gonçalves - Matrícula n° 24.098;
c) Jane Costa Damasio - Matrícula nº 25.756.

 

 Unidade Regional de Obras Oeste

Titulares:

a) Fernanda Carolina Joenck - Matrícula nº 63.204;
b) Aristides Ferretti - Matrícula nº 06.051;
c) Vilson Nerci Fetsch - Matrícula nº 24.412;
d) Ruan Felipe Loz - Matrícula nº 58.872.

Suplentes:

a) Eliane de Souza Santos - Matrícula nº 31.049;
b) Gilson de Souza Batista - Matrícula nº 35.664;
c) Marilene Dumke - Matrícula nº 21.435.

 

Unidade Regional de Obras Pirabeiraba

Titulares:

a) Jonas Pykocz - Matrícula nº 63.970;
b) Lorisete Silva do Canto nº 63.961 
c) Teodoro Lima - Matrícula nº 53.356;
d) John Sommerfeld - Matrícula nº 29.500.

Suplentes:

a) Claudemir Damas - Matrícula nº 42.509;
b) Lucas Felipe Rohrbacher - Matrícula nº 46.245;
c) Fernando Cisz - Matrícula nº 27.791;
d) Luciana Rocker Medeiros - Matrícula nº 40.856.

 

Unidade Regional de Obras Sudeste

Titulares:

a) Fernanda Benato Ferreira - Matrícula nº 63.790;
b) Mario Sergio de Oliveira - Matrícula nº 32.378;
c) Jhon Cristian Nogueira dos Santos - Matrícula nº 63.795;
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c) Jhon Cristian Nogueira dos Santos - Matrícula nº 63.795;
d) Daniel Francisco dos Santos - Matrícula nº 62.949.

Suplentes:

a) Adriane Cristine Weber - Matrícula nº 62.298;
b) Cristiane Bittelbrunn - Matrícula nº 63.727;
c) Claudionor Schmitz Novaes - Matrícula nº 63.645.
 

Unidade Regional de Obras Sudoeste

Titulares: 

a) Lays Mayara Hess - Matrícula nº 59.738;
b) Alessandra Wilbert Friedrichsen - Matrícula nº 64.110;
c) Mariana Rossi - Matrícula nº 62.959.

Suplentes:

a) Aldo Felipe - Matrícula nº 58.118;
b) Claudio Prado de Oliveira - Matrícula nº 62.632;
c) Cristiane Aparecida Miranda -  Matrícula n° 64.828.
 

Unidade Regional de Obras Sul

Titulares:

a) Luciana Regina Silveira Gonçalves - Matrícula nº 23.527;
b) Miria Luckfett Raimondi - Matrícula nº 31.057;
c) Fernando de Paula Cordeiro - Matrícula nº 63.667;
d) Ernesto Wendhausen - Matrícula nº 38.287;
e) Rafael Brandalise Souza - Matrícula nº 63.478.

Suplentes:

a) Alan Manoel da Silva - Matrícula nº 58.197;
b) Moyses Santos Meneses - Matrícula nº 53.696;
c) Cleiton Farias - Matrícula nº 62.266.
 

Unidade de Obras

Titulares:

a) Ana Paula Burg Rech Brizot - Matrícula nº 56.983;
b) Emerson Luiz Pagani - Matrícula nº 50.324;
c) Adelcio Carlos Vieira - Matrícula nº 19.321.

Suplentes:
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a) Cesar Augusto Silveira - Matrícula nº 18.695;
b) Aurélio Flenik - Matrícula nº 17.146.
 

III – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 46.993.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

IV – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;
b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;
c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;
d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

Art. 2º Aos fiscais requisitantes competem:
I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no termo de contrato 232/2026, bem como, no
Edital de Licitação e no Memorial Descritivo que lhe deram origem.
II - Nomear comissão para acompanhamento e fiscalização das obrigações da CONTRATADA.
III- Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA, quando necessário.
IV - Liberação das entregas de material, quando aplicável.
V - Assistência aos fiscais técnicos/administrativos quanto ao atendimento a todas as condições
contidas neste termo contratual e no Anexo VI - Termo de Referência.
VI - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
VII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do
contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações da Instrução Normativa 004/2022.
VIII - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e
encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento,
via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do
encerramento do prazo de execução do contrato.
IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
X - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
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obrigações assumidas pela parte contratada;
XI - Informar aos demais fiscais eventuais irregularidades e/ou ocorrências identificadas.

Art. 3º Aos fiscais técnicos/administrativos
I - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;
II - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências dos locais de entregas;
III - Comunicar formalmente à CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade no
fornecimento dos produtos, determinando o que for necessário à sua regularização;
IV - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;
V - Realizar o recebimento definitivo do objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado;
IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
X - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;
XI - Informar aos demais fiscais eventuais irregularidades e/ou ocorrências identificadas.
XII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;
XIII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço. 
XIV - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
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Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 6º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/03/2026, às 19:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 19/03/2026, às 19:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28834418 e o
código CRC 5595E872.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 206/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 1086/2024, que tem por objeto a revitalização da Praça do Bosque.

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 1086/2024:

 

I- Responsáveis técnicos:
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Titulares:

a) Deivid Rodrigo Correa - Matrícula 53.999;
b) Lucas Schüroff  - Matrícula 62.233.
 

Suplentes:

a) Elexandro Fagundes - Matrícula 45.573;
b) Jaques Cohen - Matrícula 47.017.

 

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Luciana Maria de Oliveira  - Matrícula 38.601;
 

Suplentes:

a) Nelson Lubawski Medeiros - Matrícula 45.480;
b) Frankislene Martins  - Matrícula 23.522;

 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula 45.270.
b) Rosilda Bez Batti – Matrícula nº 41.038.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula 46.993.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula 60.417.

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula 45.613;
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d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Acompanhar e fiscalizar a execução das obras e serviços complementares, verificando sua
conformidade com os projetos, especificações técnicas e normas aplicáveis;
II – Fiscalizar o cumprimento do cronograma físico-financeiro, identificando eventuais atrasos ou
divergências em relação ao planejado;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Documentar a qualidade dos serviços prestados, quando necessário for, com registros
fotográficos e relatórios;
V – Elaborar, quando exigido, relatórios, laudos e pareceres das atividades de fiscalização técnica
da execução do contrato;
VI – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada e da
documentação presente na obra;
VII – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades
desempenhadas e todas as pendências constatadas na execução do contrato;
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;

 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Esclarecer dúvidas da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições
e termos administrativos;
III – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
IV – Realizar o processamento de pagamentos, bem como a análise da documentação fiscal,
contábil e dos documentos comprobatórios exigidos contratualmente, necessários à liquidação das
despesas e à efetivação do pagamento;
V – Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço ou material que foi autorizado e efetivamente
prestado ou entregue no período; 
VI – Auxiliar na consolidação de dados e informações para a elaboração de relatórios de gestão
para a superioridade;
VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;
VIII – Coordenar-se com os demais setores envolvidos na fiscalização para alinhamento de
procedimentos e integração das atividades de monitoramento.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
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II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

Art. 8º - Fica revogada a portaria nº 93/2026 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2889, de 26/01/2026.
 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.
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Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/03/2026, às 19:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 19/03/2026, às 19:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28834920 e o
código CRC 4126837D.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 193/2026 - SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 374/2025, que tem por objeto a contratação de empresa especializada no
fornecimento de material elétrico.

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 374/2025:

 

I- Fiscais responsáveis:

Titulares:

a) Ana Paula Burg Rech Brizot - Matrícula 56.983;
b) Adelcio Carlos Vieira - Matrícula 19.321;
c) Cesar Augusto Silveira - Matrícula 18.695.
 

Suplentes:

a) Werner de Franca Nast - Matrícula 65.289.
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II – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula 46.993.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula 60.417.

 

III – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula  33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula 24.869.

 

Art. 2º Compete ao Fiscal do Contrato:

I –  Acompanhar e verificar o recebimento dos materiais, conferindo a conformidade com as
especificações técnicas, quantitativas e qualitativas estabelecidas no contrato, no edital e nos demais
documentos da licitação;
II – Realizar o recebimento provisório dos materiais entregues, verificando quantitativos, qualidade,
condições de embalagem, transporte e armazenagem, conforme previsto no contrato;
III –  Monitorar o cumprimento dos prazos de entrega e dos cronogramas de fornecimento,
intervindo, quando necessário, para requerer da contratada a correção de faltas, falhas ou
irregularidades, por meio de notificação ou outros instrumentos formais;
IV – Rejeitar materiais em desacordo com as especificações contratuais, observando o disposto no
contrato e no ato convocatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica e fiscal apresentada pela contratada, inclusive
notas fiscais;
VI – Atestar as notas fiscais/faturas correspondentes às entregas efetivamente realizadas e conformes,
para fins de liquidação e pagamento, após o recebimento provisório e, se aplicável, definitivo;
VII – Encaminhar as notas fiscais/faturas devidamente atestadas ao setor responsável pela liquidação
e pagamento da despesa, observadas as formalidades contratuais e legais;
VIII – Registrar todas as ocorrências, pendências e atividades realizadas durante a execução
contratual, mantendo arquivamento organizado da documentação pertinente (relatórios, ofícios,
termos, atas etc.);
IX – Comunicar formalmente ao gestor do contrato e aos setores competentes eventuais
irregularidades constatadas;
X – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por descumprimento
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de cláusulas contratuais;
XI – Manifestar-se sobre eventuais pedidos de aditamento, supressão, prorrogação ou rescisão do
contrato;
XII – Esclarecer dúvidas da contratada relacionadas à execução do objeto, dentro de sua alçada.

 

Art. 3º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 5º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.
 

Art. 6º  Fica revogada a portaria nº 296/2025 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2710, de 08/05/2025.
 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/03/2026, às 19:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 19/03/2026, às 19:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28830817 e o
código CRC 0DFA44E7.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 194/2026 - SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 409/2025, que tem por objeto a contratação de empresa especializada no
fornecimento de material elétrico.

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 409/2025:

 

I- Fiscais responsáveis:

Titulares:

a) Ana Paula Burg Rech Brizot - Matrícula 56.983;
b) Adelcio Carlos Vieira - Matrícula 19.321;
c) Cesar Augusto Silveira - Matrícula 18.695.
 

Suplentes:

a) Werner de Franca Nast - Matrícula 65.289.
 

II – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:
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a) Shana Roesler Paiva - Matrícula 46.993.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula 60.417.

 

III – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula  33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula 24.869.

 

Art. 2º Compete ao Fiscal do Contrato:

I –  Acompanhar e verificar o recebimento dos materiais, conferindo a conformidade com as
especificações técnicas, quantitativas e qualitativas estabelecidas no contrato, no edital e nos demais
documentos da licitação;
II – Realizar o recebimento provisório dos materiais entregues, verificando quantitativos, qualidade,
condições de embalagem, transporte e armazenagem, conforme previsto no contrato;
III –  Monitorar o cumprimento dos prazos de entrega e dos cronogramas de fornecimento,
intervindo, quando necessário, para requerer da contratada a correção de faltas, falhas ou
irregularidades, por meio de notificação ou outros instrumentos formais;
IV – Rejeitar materiais em desacordo com as especificações contratuais, observando o disposto no
contrato e no ato convocatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica e fiscal apresentada pela contratada, inclusive
notas fiscais;
VI – Atestar as notas fiscais/faturas correspondentes às entregas efetivamente realizadas e conformes,
para fins de liquidação e pagamento, após o recebimento provisório e, se aplicável, definitivo;
VII – Encaminhar as notas fiscais/faturas devidamente atestadas ao setor responsável pela liquidação
e pagamento da despesa, observadas as formalidades contratuais e legais;
VIII – Registrar todas as ocorrências, pendências e atividades realizadas durante a execução
contratual, mantendo arquivamento organizado da documentação pertinente (relatórios, ofícios,
termos, atas etc.);
IX – Comunicar formalmente ao gestor do contrato e aos setores competentes eventuais
irregularidades constatadas;
X – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por descumprimento
de cláusulas contratuais;
XI – Manifestar-se sobre eventuais pedidos de aditamento, supressão, prorrogação ou rescisão do
contrato;
XII – Esclarecer dúvidas da contratada relacionadas à execução do objeto, dentro de sua alçada.
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Art. 3º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 5º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.
 

Art. 6º  Fica revogada a portaria nº 297/2025 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2710, de 08/05/2025.
 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/03/2026, às 19:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 19/03/2026, às 19:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28830911 e o
código CRC F7D86642.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 195/2026 - SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 480/2025, que tem por objeto a contratação de empresa especializada no
fornecimento de material elétrico.

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 480/2025:

 

I- Fiscais responsáveis:

Titulares:

a) Ana Paula Burg Rech Brizot - Matrícula 56.983;
b) Adelcio Carlos Vieira - Matrícula 19.321;
c) Cesar Augusto Silveira - Matrícula 18.695.
 

Suplentes:

a) Werner de Franca Nast - Matrícula 65.289.
 

II – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula 46.993.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula 60.417.
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III – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula  33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula 24.869.

 

Art. 2º Compete ao Fiscal do Contrato:

I –  Acompanhar e verificar o recebimento dos materiais, conferindo a conformidade com as
especificações técnicas, quantitativas e qualitativas estabelecidas no contrato, no edital e nos demais
documentos da licitação;
II – Realizar o recebimento provisório dos materiais entregues, verificando quantitativos, qualidade,
condições de embalagem, transporte e armazenagem, conforme previsto no contrato;
III –  Monitorar o cumprimento dos prazos de entrega e dos cronogramas de fornecimento,
intervindo, quando necessário, para requerer da contratada a correção de faltas, falhas ou
irregularidades, por meio de notificação ou outros instrumentos formais;
IV – Rejeitar materiais em desacordo com as especificações contratuais, observando o disposto no
contrato e no ato convocatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica e fiscal apresentada pela contratada, inclusive
notas fiscais;
VI – Atestar as notas fiscais/faturas correspondentes às entregas efetivamente realizadas e conformes,
para fins de liquidação e pagamento, após o recebimento provisório e, se aplicável, definitivo;
VII – Encaminhar as notas fiscais/faturas devidamente atestadas ao setor responsável pela liquidação
e pagamento da despesa, observadas as formalidades contratuais e legais;
VIII – Registrar todas as ocorrências, pendências e atividades realizadas durante a execução
contratual, mantendo arquivamento organizado da documentação pertinente (relatórios, ofícios,
termos, atas etc.);
IX – Comunicar formalmente ao gestor do contrato e aos setores competentes eventuais
irregularidades constatadas;
X – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por descumprimento
de cláusulas contratuais;
XI – Manifestar-se sobre eventuais pedidos de aditamento, supressão, prorrogação ou rescisão do
contrato;
XII – Esclarecer dúvidas da contratada relacionadas à execução do objeto, dentro de sua alçada.

 

Art. 3º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
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II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 5º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.
 

Art. 6º  Fica revogada a portaria nº 335/2025 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2718, de 20/05/2025.
 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/03/2026, às 19:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 19/03/2026, às 19:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28831083 e o
código CRC 2AB83CAC.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ
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PORTARIA Nº 196/2026 - SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 411/2025, que tem por objeto a contratação de empresa especializada no
fornecimento de material elétrico.

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 411/2025:

 

I- Fiscais responsáveis:

Titulares:

a) Ana Paula Burg Rech Brizot - Matrícula 56.983;
b) Adelcio Carlos Vieira - Matrícula 19.321;
c) Cesar Augusto Silveira - Matrícula 18.695.
 

Suplentes:

a) Werner de Franca Nast - Matrícula 65.289.
 

II – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula 46.993.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula 60.417.

 

III – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula  33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula 41.511;
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c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula 24.869.

 

Art. 2º Compete ao Fiscal do Contrato:

I –  Acompanhar e verificar o recebimento dos materiais, conferindo a conformidade com as
especificações técnicas, quantitativas e qualitativas estabelecidas no contrato, no edital e nos demais
documentos da licitação;
II – Realizar o recebimento provisório dos materiais entregues, verificando quantitativos, qualidade,
condições de embalagem, transporte e armazenagem, conforme previsto no contrato;
III –  Monitorar o cumprimento dos prazos de entrega e dos cronogramas de fornecimento,
intervindo, quando necessário, para requerer da contratada a correção de faltas, falhas ou
irregularidades, por meio de notificação ou outros instrumentos formais;
IV – Rejeitar materiais em desacordo com as especificações contratuais, observando o disposto no
contrato e no ato convocatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica e fiscal apresentada pela contratada, inclusive
notas fiscais;
VI – Atestar as notas fiscais/faturas correspondentes às entregas efetivamente realizadas e conformes,
para fins de liquidação e pagamento, após o recebimento provisório e, se aplicável, definitivo;
VII – Encaminhar as notas fiscais/faturas devidamente atestadas ao setor responsável pela liquidação
e pagamento da despesa, observadas as formalidades contratuais e legais;
VIII – Registrar todas as ocorrências, pendências e atividades realizadas durante a execução
contratual, mantendo arquivamento organizado da documentação pertinente (relatórios, ofícios,
termos, atas etc.);
IX – Comunicar formalmente ao gestor do contrato e aos setores competentes eventuais
irregularidades constatadas;
X – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por descumprimento
de cláusulas contratuais;
XI – Manifestar-se sobre eventuais pedidos de aditamento, supressão, prorrogação ou rescisão do
contrato;
XII – Esclarecer dúvidas da contratada relacionadas à execução do objeto, dentro de sua alçada.

 

Art. 3º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
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envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 5º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.
 

Art. 6º  Fica revogada a portaria nº 293/2025 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2707, de 05/05/2025.
 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/03/2026, às 19:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 19/03/2026, às 19:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28831325 e o
código CRC FBA28EF9.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 197/2026 - SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 436/2025, que tem por objeto a contratação de empresa especializada no
fornecimento de material elétrico.
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O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 436/2025:

 

I- Fiscais responsáveis:

Titulares:

a) Ana Paula Burg Rech Brizot - Matrícula 56.983;
b) Adelcio Carlos Vieira - Matrícula 19.321;
c) Cesar Augusto Silveira - Matrícula 18.695.
 

Suplentes:

a) Werner de Franca Nast - Matrícula 65.289.
 

II – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula 46.993.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula 60.417.

 

III – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula  33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula 24.869.

 

Art. 2º Compete ao Fiscal do Contrato:
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I –  Acompanhar e verificar o recebimento dos materiais, conferindo a conformidade com as
especificações técnicas, quantitativas e qualitativas estabelecidas no contrato, no edital e nos demais
documentos da licitação;
II – Realizar o recebimento provisório dos materiais entregues, verificando quantitativos, qualidade,
condições de embalagem, transporte e armazenagem, conforme previsto no contrato;
III –  Monitorar o cumprimento dos prazos de entrega e dos cronogramas de fornecimento,
intervindo, quando necessário, para requerer da contratada a correção de faltas, falhas ou
irregularidades, por meio de notificação ou outros instrumentos formais;
IV – Rejeitar materiais em desacordo com as especificações contratuais, observando o disposto no
contrato e no ato convocatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica e fiscal apresentada pela contratada, inclusive
notas fiscais;
VI – Atestar as notas fiscais/faturas correspondentes às entregas efetivamente realizadas e conformes,
para fins de liquidação e pagamento, após o recebimento provisório e, se aplicável, definitivo;
VII – Encaminhar as notas fiscais/faturas devidamente atestadas ao setor responsável pela liquidação
e pagamento da despesa, observadas as formalidades contratuais e legais;
VIII – Registrar todas as ocorrências, pendências e atividades realizadas durante a execução
contratual, mantendo arquivamento organizado da documentação pertinente (relatórios, ofícios,
termos, atas etc.);
IX – Comunicar formalmente ao gestor do contrato e aos setores competentes eventuais
irregularidades constatadas;
X – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por descumprimento
de cláusulas contratuais;
XI – Manifestar-se sobre eventuais pedidos de aditamento, supressão, prorrogação ou rescisão do
contrato;
XII – Esclarecer dúvidas da contratada relacionadas à execução do objeto, dentro de sua alçada.

 

Art. 3º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
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Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 5º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.
 

Art. 6º  Fica revogada a portaria nº 302/2025 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2714, de 14/05/2025.
 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/03/2026, às 19:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 19/03/2026, às 19:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28832109 e o
código CRC 312AC5A1.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 198/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 249/2026, que tem por objeto a contratação eventual de serviços de
reparos em redes de drenagem, para as Unidades Regionais de Obras.

 

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:
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Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 249/2026:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Luiz Felipe Alves Garcia – Matrícula nº 63.976;
b) Renato da Silva  – Matrícula nº 63.479;
c) Sergio Carlos Gonçalves – Matrícula nº 24.098. 

Suplentes:

a) Jean Carlos de Oliveira Tomasi  – Matrícula nº 63.915;
b) Claudemir Ernesto Schulze – Matrícula nº 22.760;
c) Fábio Nasário Damásio – Matrícula nº 38.285.

 

II – Responsáveis administrativos:

Titular:

a) Josiane da Silva Fernandes – Matrícula nº 29.714;

Suplente:

a) Jane Costa Damásio – Matrícula nº 25.756;

 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Rosilda Bez Batti – Matrícula nº 41.038.

b) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 46.993.

Suplentes:

a) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417;
b) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:
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a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº  41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
II – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
de qualidade previstos;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades desempenhadas
e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
VII- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a
qualidade e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas
fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a
regularidade da execução.
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;
 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Esclarecer dúvidas da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
III – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
IV – Realizar o processamento de pagamentos, bem como a análise da documentação fiscal, contábil
e dos documentos comprobatórios exigidos contratualmente, necessários à liquidação das despesas e
à efetivação do pagamento;
V - Verificar o cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil,
todas as ocorrências e providências tomadas;
VI - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;
VII – Coordenar a logística de reuniões da CAF e/ou com a contratada, elaborando pautas, atas e
acompanhando as deliberações; 
VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato;
IX – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
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desobediência às cláusulas contratuais.
X – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por descumprimento
de cláusulas contratuais;
 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução do contrato;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços realizados, bem como registrar
e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.
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Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/03/2026, às 19:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 19/03/2026, às 19:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28832236 e o
código CRC F17D2094.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 199/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 242/2026, que tem por objeto a contratação de serviço de manutenção do
calçamento de vias pavimentadas com lajotas, paralelepípedo ou bloco retangular de concreto e
meio-fio.
 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 242/2026:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Luiz Felipe Alves Garcia – Matrícula nº 63.976;
b) Renato da Silva  – Matrícula nº 63.479;
c) Sergio Carlos Gonçalves – Matrícula nº 24.098. 

Suplentes:

a) Jean Carlos de Oliveira Tomasi  – Matrícula nº 63.915;
b) Claudemir Ernesto Schulze – Matrícula nº 22.760;
c) Fábio Nasário Damásio – Matrícula nº 38.285.
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II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Josiane da Silva Fernandes – Matrícula nº 29.714;

Suplentes:

a) Jane Costa Damásio – Matrícula nº 25.756;

 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Rosilda Bez Batti – Matrícula nº 41.038.

b) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 46.993.

Suplentes:

a) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417;
b) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº  41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
II – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
de qualidade previstos;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
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requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades desempenhadas
e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
VII- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a
qualidade e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas
fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a
regularidade da execução.
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;
 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Esclarecer dúvidas da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
III – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
IV – Realizar o processamento de pagamentos, bem como a análise da documentação fiscal, contábil
e dos documentos comprobatórios exigidos contratualmente, necessários à liquidação das despesas e
à efetivação do pagamento;
V - Verificar o cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil,
todas as ocorrências e providências tomadas;
VI - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;
VII – Coordenar a logística de reuniões da CAF e/ou com a contratada, elaborando pautas, atas e
acompanhando as deliberações; 
VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato;
IX – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais.
X – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por descumprimento
de cláusulas contratuais;
 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução do contrato;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
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VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços realizados, bem como registrar
e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/03/2026, às 19:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 19/03/2026, às 19:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28832500 e o
código CRC 3852F15E.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ
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PORTARIA Nº 200/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 610/2025, que tem por objeto a a quisição de Rachão, Bica Corrida,
Material Britado, Material Bruto e Pedra Pulmão.

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 610/2025:

 

I - Fiscais Requisitantes:
 

Secretaria de Infraestrutura Urbana

Unidade de Apoio e Governança

Titulares:

a) Caroline Calil Jobim - Matrícula nº 60.997;
b) Sabrina Lang - Matrícula nº 63.476;
c) Everton Emanuel Roberti Lima - Matrícula nº 63.132.
 

Suplentes:

a) Elisa Kassulke Engel - Matrícula nº 42.830;
b) Lara Mina Victalvino n° 56.216.

 

II -  Fiscais Técnicos/Administrativos:
 

Unidade Regional de Obras Centro Norte

Titulares:

a) Diogo Márcio Goral - Matrícula nº 63.973;
b) Lucas Schuroff - Matrícula nº 62.233;
c) Ricardo Alves Coan - Matrícula nº 36.071;
d) Priscila Muriel Morais - Matrícula nº 63.622.
 

Suplentes:
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a) Silvio Catarina Junior - Matrícula nº 63.949;
b) Enilson Batista - Matrícula nº 63.923;
c) Raimundo Leo Beiger - Matrícula nº 63.411.
 

Unidade Regional de Obras Leste

Titulares:

a) Pedro Durieux Neto - matrícula nº 63.741;
b) Silvio André Bertolotto - matrícula nº 63.719;
c) Roberto Carlos Saraçol - matrícula nº 16.718.
 

Suplentes:

a) Alexandre Vieira - Matrícula nº 62.624;
b) Alessandro Nunes Moreira - Matrícula nº 62.630;
c) João Carlos Korink -  Matrícula nº 24.245;
d) Theo Denny Gadotti - Matrícula nº 63.734;
e) Marcos Paulo Gonçalves - Matrícula nº 28.857;
f) Carlos Rodrigues Xavier - Matrícula nº 64.075 .

 

Unidade Regional de Obras Nordeste

Titulares:

a) Luiz Felipe Alves Garcia - Matrícula nº 57.612;
b) Fábio Nasário Damásio - Matrícula nº 38.285;
c) Josiane da Silva Fernandes - Matrícula nº 29.714.

Suplentes:

a) Claudemir Ernesto Schulze - Matrícula nº 22.760;
b) Sergio Carlos Gonçalves - Matrícula n° 24.098;
c) Jane Costa Damasio - Matrícula nº 25.756.

 

 Unidade Regional de Obras Oeste

Titulares:

a) Fernanda Carolina Joenck - Matrícula nº 63.204;
b) Aristides Ferretti - Matrícula nº 06.051;
c) Vilson Nerci Fetsch - Matrícula nº 24.412;
d) Ruan Felipe Loz - Matrícula nº 58.872.

Suplentes:

a) Eliane de Souza Santos - Matrícula nº 31.049;
b) Gilson de Souza Batista - Matrícula nº 35.664;
c) Marilene Dumke - Matrícula nº 21.435.
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Unidade Regional de Obras Pirabeiraba

Titulares:

a) Jonas Pykocz - Matrícula nº 63.970;
b) Lorisete Silva do Canto nº 63.961 
c) Teodoro Lima - Matrícula nº 53.356;
d) John Sommerfeld - Matrícula nº 29.500.

Suplentes:

a) Claudemir Damas - Matrícula nº 42.509;
b) Lucas Felipe Rohrbacher - Matrícula nº 46.245;
c) Fernando Cisz - Matrícula nº 27.791;
d) Luciana Rocker Medeiros - Matrícula nº 40.856.

 

Unidade Regional de Obras Sudeste

Titulares:

a) Fernanda Benato Ferreira - Matrícula nº 63.790;
b) Mario Sergio de Oliveira - Matrícula nº 32.378;
c) Jhon Cristian Nogueira dos Santos - Matrícula nº 63.795;
d) Daniel Francisco dos Santos - Matrícula nº 62.949.

Suplentes:

a) Adriane Cristine Weber - Matrícula nº 62.298;
b) Cristiane Bittelbrunn - Matrícula nº 63.727;
c) Claudionor Schmitz Novaes - Matrícula nº 63.645.
 

Unidade Regional de Obras Sudoeste

Titulares: 

a) Lays Mayara Hess - Matrícula nº 59.738;
b) Alessandra Wilbert Friedrichsen - Matrícula nº 64.110;
c) Mariana Rossi - Matrícula nº 62.959.

Suplentes:

a) Aldo Felipe - Matrícula nº 58.118;
b) Claudio Prado de Oliveira - Matrícula nº 62.632;
c) Cristiane Aparecida Miranda -  Matrícula n° 64.828.
 

Unidade Regional de Obras Sul

Titulares:
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a) Luciana Regina Silveira Gonçalves - Matrícula nº 23.527;
b) Miria Luckfett Raimondi - Matrícula nº 31.057;
c) Fernando de Paula Cordeiro - Matrícula nº 63.667;
d) Ernesto Wendhausen - Matrícula nº 38.287;
e) Rafael Brandalise Souza - Matrícula nº 63.478.

Suplentes:

a) Alan Manoel da Silva - Matrícula nº 58.197;
b) Moyses Santos Meneses - Matrícula nº 53.696;
c) Cleiton Farias - Matrícula nº 62.266.
 

Unidade de Obras

Titulares:

a) Ana Paula Burg Rech Brizot - Matrícula nº 56.983;
b) Emerson Luiz Pagani - Matrícula nº 50.324;
c) Adelcio Carlos Vieira - Matrícula nº 19.321.

Suplentes:

a) Cesar Augusto Silveira - Matrícula nº 18.695;
b) Aurélio Flenik - Matrícula nº 17.146.

 

Unidade de Drenagem

Titulares:

a) Fábio de Oliveira - Matrícula nº 63.702;
b) Eliane de Jesus dos Santos - Matrícula nº 60.621;
c) Paulo Ricardo Silva Rodrigues  - Matrícula nº 63.631.

Suplentes:

a) João Paulo Guilherme dos Reis - Matrícula nº 62.500;
b) Regis Antonio Konzen Heitling - Matrícula nº 49.072.

 

Unidade de Pavimentação

Titulares:

a) Everton Dias Oliveira Guimarães - Matrícula nº 60.465;
b) Samuel Specht  - Matrícula nº 60.276;
c) João Patrício Laurentina  - Matrícula nº 56.103.
 

Suplentes:
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a) Fernando de Oliveira Rocha - Matrícula nº 60.530;
b) Valcir João da Silva - Matrícula nº 17.770;
c) Gilmara Cristina Pereira - Matrícula nº 28.670

 

III – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 46.993.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

IV – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;
b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;
c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;
d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

Art. 2º Aos fiscais requisitantes competem:
I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no termo de contrato 610/2025, bem como, no
Edital de Licitação e no Memorial Descritivo que lhe deram origem.
II - Nomear comissão para acompanhamento e fiscalização das obrigações da CONTRATADA.
III- Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA, quando necessário.
IV - Liberação das entregas de material, quando aplicável.
V - Assistência aos fiscais técnicos/administrativos quanto ao atendimento a todas as condições
contidas neste termo contratual e no Anexo VI - Termo de Referência.
VI - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
VII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do
contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações da Instrução Normativa 004/2022.
VIII - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e
encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento,
via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do
encerramento do prazo de execução do contrato.
IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
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inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
X - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;
XI - Informar aos demais fiscais eventuais irregularidades e/ou ocorrências identificadas.

Art. 3º Aos fiscais técnicos/administrativos
I - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;
II - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências dos locais de entregas;
III - Comunicar formalmente à CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade no
fornecimento dos produtos, determinando o que for necessário à sua regularização;
IV - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;
V - Realizar o recebimento definitivo do objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado;
IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
X - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;
XI - Informar aos demais fiscais eventuais irregularidades e/ou ocorrências identificadas.
XII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;
XIII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço. 
XIV - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:
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Art. 5º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 6º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

Art. 7º - Fica revogada a portaria nº 521/2025 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2766, de 24/07/2025.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/03/2026, às 19:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 19/03/2026, às 19:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28832749 e o
código CRC F28D1FDE.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 201/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 245/2026, que tem por objeto a contratação de serviço de manutenção do
calçamento de vias pavimentadas com lajotas, paralelepípedo ou bloco retangular de concreto e
meio-fio, executado por equipes simultâneas, na área de abrangência da Unidade Regional.

.

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,
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RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 245/2026:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Diogo Márcio Goral – Matrícula nº 63.973;
b) Priscila Muriel Morais  – Matrícula nº 63.622;

Suplentes:

a) Lucas Schuroff  – Matrícula nº 62.233;
b) Katia Benk Azevedo – Matrícula nº 65.397;
 

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Ricardo Alves Coan – Matrícula nº 36.071;
b) Raimundo Léo Beiger – Matrícula nº 63.411;
 

Suplentes:

a) Silvio Catarina Junior – Matrícula nº 63.949;
b) Ana Lenir Porfirio Rodrigues– Matrícula nº 16.959;

 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Rosilda Bez Batti – Matrícula nº 41.038.

b) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplentes:

a) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417;
b) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694
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V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº  41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
II – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
de qualidade previstos;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades desempenhadas
e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
VII- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a
qualidade e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas
fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a
regularidade da execução;
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais.
 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Esclarecer dúvidas da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
III – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
IV – Realizar o processamento de pagamentos, bem como a análise da documentação fiscal, contábil
e dos documentos comprobatórios exigidos contratualmente, necessários à liquidação das despesas e
à efetivação do pagamento;
V - Verificar o cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil,
todas as ocorrências e providências tomadas;
VI - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;
VII – Coordenar a logística de reuniões da CAF e/ou com a contratada, elaborando pautas, atas e
acompanhando as deliberações; 
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VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato;
IX – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais.
X – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por descumprimento
de cláusulas contratuais;
 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução do contrato;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços realizados, bem como registrar
e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.
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Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/03/2026, às 19:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 19/03/2026, às 19:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28833603 e o
código CRC 9547326F.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 202/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT
 

 
O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, 

 

RESOLVE:

Art. 1º Nomear os seguintes servidores para composição de comissão para a
realização da avaliação de 1º ano de Estágio Probatório do servidor João Paulo
Guilherme dos Reis, matrícula 62.500:

 

I - Cristiano Amâncio de Borba, matrícula 40722 e Cristina Soares, matrícula 44330,
indicados pelos servidores da área;
II - Rover Perfeito Matias, matrícula 28993 e Eduardo Mendes Simoes de Freitas,
matrícula 47845, indicados pelo dirigente máximo do órgão.

 

Art. 2º Compete à Comissão de Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório:

I – Realizar a avaliação de desempenho, por meio de acompanhamento contínuo das
atividades, nos períodos estabelecidos na legislação aplicável;
II – Aplicar os instrumentos de avaliação, atribuindo nota que reflita o desempenho do
servidor;
III – Observar, durante a avaliação, critérios como assiduidade, cuidado com materiais e
equipamentos públicos, comunicação clara e bom relacionamento interpessoal;
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IV – Fornecer explicações detalhadas e fundamentadas caso o servidor avaliado discorde
da nota recebida;
V – Garantir o direito à ampla defesa e ao contraditório, assegurando que, em caso de
reprovação, o servidor seja notificado e possa apresentar sua defesa na forma da lei;
VI – Elaborar parecer conclusivo sobre a aprovação ou reprovação do servidor em cada
etapa do estágio probatório, submetendo-o à autoridade competente;
VII – Manter sigilo sobre todas as informações, discussões e documentos tratados no
âmbito das avaliações, assegurando isenção e imparcialidade.

 

Art. 3º  Fica revogada a portaria nº 821/2025 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2823, de 13/10/2025.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/03/2026, às 19:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 19/03/2026, às 19:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28834020 e o
código CRC B1C18998.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 203/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT
 

 
O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, 

 

RESOLVE:
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RESOLVE:

Art. 1º Nomear os seguintes servidores para composição de comissão para a
realização da primeira avaliação de Estágio Probatório do servidor Felipe de Freitas
Martins, matrícula 63.979:

 

I - Cristiano Amâncio de Borba, matrícula 40.722  e a servidora  Cristina Soares,
matrícula 44.330, indicados pelos servidores da área;
II - Rover Perfeito Matias , matrícula 28.993   e o servidor Eduardo Mendes Simoes de
Freitas, matrícula 47.845, indicados pelo dirigente máximo do órgão.

 

Art. 2º Compete à Comissão de Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório:

I – Realizar a avaliação de desempenho, por meio de acompanhamento contínuo das
atividades, nos períodos estabelecidos na legislação aplicável;
II – Aplicar os instrumentos de avaliação, atribuindo nota que reflita o desempenho do
servidor;
III – Observar, durante a avaliação, critérios como assiduidade, cuidado com materiais e
equipamentos públicos, comunicação clara e bom relacionamento interpessoal;
IV – Fornecer explicações detalhadas e fundamentadas caso o servidor avaliado discorde
da nota recebida;
V – Garantir o direito à ampla defesa e ao contraditório, assegurando que, em caso de
reprovação, o servidor seja notificado e possa apresentar sua defesa na forma da lei;
VI – Elaborar parecer conclusivo sobre a aprovação ou reprovação do servidor em cada
etapa do estágio probatório, submetendo-o à autoridade competente;
VII – Manter sigilo sobre todas as informações, discussões e documentos tratados no
âmbito das avaliações, assegurando isenção e imparcialidade.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/03/2026, às 19:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 19/03/2026, às 19:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28834324 e o
código CRC 304F4A24.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAT

PORTARIA Nº 615/2026
 

O Secretário de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no § 6º do artigo 25, do Decreto 71.039, de 26 de fevereiro de 2026,
resolve:

Prorrogar o prazo para conclusão do Processo de Avaliação de
desempenho no Estágio Probatório nº 14/25, por mais 30 (trinta) dias a partir de
25/03/2026, considerando as justificativas apontadas no Memorando nº 28818734,  com a
finalidade de complementar instrução processual.
 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 20/03/2026, às 11:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28840765 e o
código CRC 68980ACC.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 607/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Jeferson dos Santos, matrícula 49735 e Caroline Oliveira Bastos,  matrícula
49716, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Giselle Cristiane Soppa, matrícula 29342 e Aparecida Heiderscheidt dos Santos,
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matrícula 46346, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da  Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório  do(a) servidor(a) JOSE VITOR LEMOS DE OLIVEIRA, matrícula 47888. 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 20/03/2026, às 11:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28839396 e o
código CRC 5DF24A2D.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 622/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Juliane Cristine de Souza, matrícula 45683 e  Edson de Aviz, matrícula 28266,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Simone De Oliveira da Silva, matrícula 47859 e  Priscila Caroline Caetano,
matrícula 45755, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório do servidor Alex Manoel Vieira, matrícula 58453.

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 20/03/2026, às 11:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28841053 e o
código CRC A661E0A1.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 619/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Jeferson dos Santos, matrícula 49735 e Caroline Oliveira Bastos,  matrícula
49716, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Giselle Cristiane Soppa, matrícula 29342 e Aparecida Heiderscheidt dos Santos,
matrícula 46346, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório do(a) servidor(a) DOUGLAS RENATO LEITE, matrícula 58459.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 20/03/2026, às 11:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28840252 e o
código CRC 359AB6C2.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 617/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Taise Bissoni Diomario, matrícula 46839 e Juciene Paes Pereira, matrícula 39114,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Pamela Muller Stock, matrícula 39505 e Margarete Maria Cordeiro Ferreira,
matrícula 46645, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Tâmisa Schneider, matrícula 58460 . 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 20/03/2026, às 11:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28840139 e o
código CRC 886D5620.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 606/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:
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Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Justina Alves de Morais de Almeida, matrícula 41430 e Fernanda Varal
Hellmann, matrícula 47004, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Gilmara Rodrigues Lima, matrícula 26766 e Marli da Silva, matrícula 39600,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Letícia Lopes de Souza, matrícula 58436.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 20/03/2026, às 11:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28839358 e o
código CRC 31014296.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 618/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Marjori Morastoni, matrícula 35907 e Hildiceia Gonçalves Vieira, matrícula
45350, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Pamela Muller Stock, matrícula 39505 e Margarete Maria Cordeiro Ferreira,
matrícula 46645, indicados pelo dirigente máximo do órgão;
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Para composição de comissão para realização da  Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório do(a) servidor(a) Yuri Souza de Oliveira, matrícula 58515.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 20/03/2026, às 11:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28840173 e o
código CRC 76DB10F1.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 615/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Justina Alves de Morais de Almeida, matrícula 41430 e  Fernanda Varal
Hellmann, matrícula 47004,, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Valdinei Souza da Silva matrícula 36203 e  Luciane Duarte Iavorski, matrícula
26059,, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Ana Clara Perrony Fernandes, matrícula 57507. 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 20/03/2026, às 11:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28840045 e o
código CRC 02351305.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 625/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Josiane da Cunha, matricula 45780 e Maria Aparecida Oliveira dos Santos
Galon, matrícula 48339, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Andrea Cristine Lange Tilp, matrícula 35940 e Juliana Silva dos Santos,
matrícula 46093, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora DEUSIANI APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA , matrícula 58723.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 20/03/2026, às 11:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28842408 e o
código CRC 6D9508F8.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 623/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Monica Francisco, matrícula 15766, e Alexandra de Souza, matrícula 48350,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Aládia Fabiana dos Santos, matrícula 31098 e  Nara Leila Trierweiler Vieira,
matrícula 35930, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da  Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora JULIANA CRISTINA KORMANN , matrícula 58669.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 20/03/2026, às 11:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28841822 e o
código CRC 8C09361A.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 624/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:
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Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Luana Pires Carvalho de Andrade, matrícula 42369 e Mario Fernandes Oliveira
e Pereira, matrícula 42598, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores  Lia Paula Porcher da Silva,  matrícula 36113 e  Karina Carolina Nesadal
Vieira, matrícula 41160, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da  Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Ana Claudia Ribeiro, matrícula 58699.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 20/03/2026, às 11:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28841998 e o
código CRC 64D00FCD.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 616/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Daiane Cristina Ziebarth Tavares, matrícula 45.802 e Simone Bansen Trapp,
matrícula 41.268, indicados pelos servidores da área;
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E os servidores Daiara Cristine Ziebarth Stein, matrícula 39854 e  Luciani Cardoso Farias,
matrícula 39485, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora TATIANE GISELE MARTIM, matrícula 39439. 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 20/03/2026, às 11:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28840096 e o
código CRC 83804654.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 614/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Marlete Aline Conti Wroblewski, matrícula 40897 e   Juçara Stange Fernandes,
matrícula 49714, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Daiane Marlene Deglmann Schneider, matrícula 41377 e Cristiane Teresinha
Alves Eising , matrícula 21832, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora SULLIANI LIMA DA SILVA , matrícula 58788.

 

 

Diego Calegari Feldhaus
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Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 20/03/2026, às 11:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28839995 e o
código CRC 9925BAB9.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 621/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Gianni Grein Kretzschmar, matrícula 45689 e Raquel dos Santos Viana,
matrícula 35828, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Valdete da Costa Aragão, matrícula 27837 e Maria Angelita Roden, matrícula
31158, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora MARIANA OLIVEIRA DA COSTA , matrícula 58857.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 20/03/2026, às 11:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28841001 e o
código CRC B55DDB24.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 612/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Sandra Mara Ribeiro dos Passos de Oliveira, matricula 39883 e Sidnei Flores,
matrícula 47021, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Edna da Rocha Coutinho Escher, matricula 46598 e Fernanda Pereira da Silva
Borba, matrícula 41369, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Rosemara Meumer Venancio, matrícula 58.841. 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 20/03/2026, às 11:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28839828 e o
código CRC 695D2C98.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 610/2026 - SED.GAB
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O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Aline Cristina Batista, matrícula 38056 e Caroline Barbosa Mattei, matrícula
35946,, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Graciani Neumann da Silveira, matrícula 47806 e Jezaine Gonçalves, matrícula
46174, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório do servidor Onecirlene Freitas de Souza, matrícula 58.813.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 20/03/2026, às 11:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28839610 e o
código CRC CCD27A3C.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 611/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores LEYDHY DAIANA FURQUIM VIEIRA, matrícula 39669 e CHEILA
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CRISTIANE ELIAS MARTINS, matrícula 46134, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores QUEREM HAPUK FERREIRA BARBOZA  matrícula 45830 e LIGIA
MARA CORDEIRO TOMAZELLI  matrícula 40638, indicados pelo dirigente máximo do
órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório do(a) servidor(a)  JEONILENE MENDES NUNES, matrícula 58806.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 20/03/2026, às 11:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28839780 e o
código CRC A69EDF7A.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 609/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Marlete Aline Conti Wroblewski, matrícula 40897 e   Juçara Stange Fernandes,
matrícula 49714, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Daiane Marlene Deglmann Schneider, matrícula 41377 e  Cristiane Teresinha
Alves Eising , matrícula 21832, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
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probatório da servidora do(a) servidor(a) JONATAN JUNIOR MACHADO , matrícula 58820.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 20/03/2026, às 11:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28839565 e o
código CRC FABFACF6.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 613/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Juciene Paes Pereira, matrícula 39114 e Claudia Mara Vom Scheidt, matrícula
41385, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Pamela Muller Stock, matrícula 39505 e Margarete Maria Cordeiro Ferreira,
matrícula 46645, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da  Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Adaiane dos Santos Bach, matrícula 58819.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 20/03/2026, às 11:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28839869 e o
código CRC 8DE2211C.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 620/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Lissandra Aparecida Pereira Beninca, matrícula 38311 e Jaqueline Schoeping
Reinert, matrícula  45782, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Marta dos Santos Dettruz, matrícula 41158 e Karla Simone da Silva Dias,
matrícula 42321, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Primeira, Segunda, Terceira e Última Avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório da servidora Simone Keiser Gonçalves , matrícula 64114. 

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 20/03/2026, às 11:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28840943 e o
código CRC 0209D74B.

 

EDITAL SEI Nº 28849508/2026 - SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 20 de março de 2026.

EDITAL DE INTIMAÇÃO

 

O Município de Joinville leva ao conhecimento dos interessados o Ofício SEI nº 28548102/2026 -
SAP.UPA.AAJ, intimando a empresa DG Indústria e Distribuição Ltda.
(CNPJ nº 41.944.789/0001-16) para cientificá-lo da decisão proferida pelo Secretário de
Assistência Social por intermédio do Termo de Decisão - Suprimentos SEI nº 28278249 -
SAS.GAB (Extrato SEI nº 28522938/2026 - SAP.UPA.AAJ publicado no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2908 de 24/02/2026), nos autos do Processo Administrativo
SEI nº 24.0.231441-3, instaurado para para a apuração de eventual  infração à Ata de Registro de
Preços oriunda do Pregão Eletrônico nº 527/2023, no que tange à inexecução total das Autorizações
de Fornecimento nº 112, 128, 129 e 881/2024, pela ausência de entrega do objeto
contratado. Dessa forma, a empresa poderá interpor Recurso Administrativo no prazo de até
 15 (quinze) dias úteis, contados da publicação da presente intimação. Transcorrido o prazo sem
manifestação, será certificado o trânsito em julgado do processo, ocasião em que o Administrado
terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o pagamento da multa, sendo que a ausência de
pagamento acarretará em inscrição em dívida ativa e eventual execução fiscal. As correspondências
poderão ser encaminhadas por meio de endereço
eletrônico (sap.upa@joinville.sc.gov.br) ou protocoladas na Secretaria de Administração e
Planejamento, localizada na Avenida Hermann August Lepper, 10, Saguaçú, CEP 89221-005 -
Joinville/SC.

 

Pedro Ernesto Rupp da Silva

Presidente da Comissão de Acompanhamento e Julgamento

Documento assinado eletronicamente por Pedro Ernesto Rupp da Silva,
Coordenador(a), em 20/03/2026, às 14:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28849508 e o
código CRC 728328F2.

 

EDITAL SEI Nº 28849958/2026 - SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 20 de março de 2026.

EDITAL DE INTIMAÇÃO

 

O Município de Joinville leva ao conhecimento dos interessados o Ofício SEI nº 28665800/2026 -
SAP.UPA.AAJ, intimando a empresa Crema Representações Ltda (CNPJ n.º 08.716.740/0001-
30) para cientificá-lo da decisão proferida pelo Diretor-Presidente do Hospital Municipal por
intermédio do Termo de Decisão - Suprimentos SEI nº 28510687- HMSJ.GAB (Extrato SEI nº
 28642339/2026 - SAP.UPA.AAJ publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville
nº 2915 de 04/03/2026), nos autos do Processo Administrativo SEI nº 25.0.093237-5,
instaurado para para a apuração de eventual infração à Ata de Registro de Preços oriunda do
Pregão Eletrônico n.º 370/2024, no que tange à não manutenção da proposta. Dessa forma, a
empresa poderá interpor Recurso Administrativo no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados
da publicação da presente intimação. Transcorrido o prazo sem manifestação, será certificado o
trânsito em julgado do processo, ocasião em que o Administrado terá o prazo de 30 (trinta) dias
corridos para o pagamento da multa, sendo que a ausência de pagamento acarretará em inscrição
em dívida ativa e eventual execução fiscal. As correspondências poderão ser encaminhadas por
meio de endereço eletrônico (sap.upa@joinville.sc.gov.br) ou protocoladas na Secretaria de
Administração e Planejamento, localizada na Avenida Hermann August Lepper, 10, Saguaçú, CEP
89221-005 - Joinville/SC.

 

Pedro Ernesto Rupp da Silva

Presidente da Comissão de Acompanhamento e Julgamento

Documento assinado eletronicamente por Pedro Ernesto Rupp da Silva,
Coordenador(a), em 20/03/2026, às 15:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28849958 e o
código CRC 97FB2A32.

 

EDITAL SEI Nº 28848469/2026 - SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 20 de março de 2026.

EDITAL DE INTIMAÇÃO

 

O Município de Joinville leva ao conhecimento dos interessados o Ofício SEI nº 27412047/2025 -
SAP.UPA.AAJ, intimando a empresa Life Clean Comércio de Equipamentos Ltda. (CNPJ
n.º 43.219.256/0001-05) para cientificá-lo da decisão proferida pelo Secretário de Administração e
Planejamento por intermédio do Termo de Decisão - Suprimentos SEI nº 26969547 - SAP.GAB
(Extrato SEI nº 27381223/2025- SAP.UPA.AAJ publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2839 de 05/11/2025), nos autos do Processo Administrativo SEI nº
 24.0.110939-5, instaurado para para a apuração de eventual infração ao Edital de Pregão
Eletrônico nº 419/2023, no que tange à não manutenção da proposta, pela ausência de apresentação
de amostras para o item 02. Dessa forma, a empresa poderá interpor Recurso Administrativo no
prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados da publicação da presente intimação. Transcorrido o
prazo sem manifestação, será certificado o trânsito em julgado do processo, ocasião em que o
Administrado terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o pagamento da multa, sendo que a
ausência de pagamento acarretará em inscrição em dívida ativa e eventual execução fiscal. As
correspondências poderão ser encaminhadas por meio de endereço
eletrônico (sap.upa@joinville.sc.gov.br) ou protocoladas na Secretaria de Administração e
Planejamento, localizada na Avenida Hermann August Lepper, 10, Saguaçú, CEP 89221-005 -
Joinville/SC.

 

Pedro Ernesto Rupp da Silva

Presidente da Comissão de Acompanhamento e Julgamento

Documento assinado eletronicamente por Pedro Ernesto Rupp da Silva,
Coordenador(a), em 20/03/2026, às 14:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28848469 e o
código CRC CB749286.

 

EDITAL SEI Nº 28848868/2026 - SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 20 de março de 2026.

EDITAL DE INTIMAÇÃO

 

O Município de Joinville leva ao conhecimento dos interessados o Ofício SEI nº 27412053/2025 -
SAP.UPA.AAJ, intimando a empresa Life Clean Comércio de Equipamentos Ltda. (CNPJ nº
43.219.256/0001-05) para cientificá-lo da decisão proferida pelo Secretário de Administração e
Planejamento por intermédio do Termo de Decisão - Suprimentos SEI nº 26957024 - SAP.GAB
(Extrato SEI nº 27380661/2025 - SAP.UPA.AAJ publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2839 de 05/11/2025), nos autos do Processo Administrativo SEI nº
 24.0.196776-6, instaurado para para a apuração de eventual infração ao Edital de Pregão
Eletrônico nº 154/2024, no que tange à não manutenção da proposta, pela ausência de apresentação
de amostras para os itens 21 e 22. Dessa forma, a empresa poderá interpor Recurso
Administrativo no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados da publicação da presente
intimação. Transcorrido o prazo sem manifestação, será certificado o trânsito em julgado do
processo, ocasião em que o Administrado terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o pagamento
da multa, sendo que a ausência de pagamento acarretará em inscrição em dívida ativa e eventual
execução fiscal. As correspondências poderão ser encaminhadas por meio de endereço
eletrônico (sap.upa@joinville.sc.gov.br) ou protocoladas na Secretaria de Administração e
Planejamento, localizada na Avenida Hermann August Lepper, 10, Saguaçú, CEP 89221-005 -
Joinville/SC.

 

Pedro Ernesto Rupp da Silva

Presidente da Comissão de Acompanhamento e Julgamento

Documento assinado eletronicamente por Pedro Ernesto Rupp da Silva,
Coordenador(a), em 20/03/2026, às 14:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28848868 e o
código CRC 00C807C0.

 

EXTRATO SEI Nº 28845500/2026 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 20 de março de 2026.

 

EXTRATO DE DECISÃO DA PRESIDÊNCIA

 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville torna público o extrato da Decisão da
Presidência nº 15/2026, referente a concessão de Gratificação por Dedicação Integral e Exercício
Cumulativo de Atividades - GDIFIM. Segue o extrato: 

A Subprocuradoria Administrativa por meio do Parecer nº 26/2026 ratificou a legalidade dos
pedidos, atestando que foram preenchidos os requisitos de justificativa fundamentada e descrição do
labor adicional. Ressaltou-se, ainda, a natureza propter laborem, transitória e precária da vantagem,
que não gera direito adquirido à incorporação nem serve de base para cálculos previdenciários,
manifestando-se pelo deferimento das solicitações. Dessa forma, defiro a concessão Gratificação por
Dedicação Integral e Exercício Cumulativo de Atividades (GDIFIM), no valor unitário de R$
1.839,97, e determino: a) que a chefia imediata instrua formalmente os servidores João Batista de
Souza e Priscila Evaristo sobre a natureza do regime de dedicação integral, que implica em
convocação a qualquer tempo, conforme o interesse da Administração; b) que, antes da publicação
da Portaria, a chefia certifique a existência de termo de aceite assinado pelos servidores,
formalizando a opção expressa pelo regime de dedicação integral, nos termos do Art. 3º da Lei nº
10.085/2026; c) que a Divisão de Gestão de Pessoas proceda a publicação de extrato da presente
decisão em Diário Oficial e expeça a respectiva Portaria de concessão; d) que a Divisão de Gestão
de Pessoas proceda com a operacionalização em folha de pagamento e o registro nos assentamentos
funcionais dos servidores.
 

 

Joinville, 20 de março de 2026.
 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville.
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O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 20/03/2026, às 12:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28845500 e o
código CRC 0920751C.

 

EXTRATO SEI Nº 28787738/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 17 de março de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 2875531/2026/PMJ

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo e Norberto
Xavier Deschamps.

Objeto: Execução do projeto "Circulação Teatro: Formação e Fruição" SEI nº
 27208940, classificado no Edital de Chamamento Público nº 26600493/2025/PMJ.

Valor: R$ 87.975,00 (oitenta e sete mil novecentos e setenta e cinco reais).

Data de assinatura: Joinville, 16 de março de 2026.

Vigência: Execução de até 12 (doze) meses, conforme período de execução
constante no projeto, a partir da data de comprovação da captação total dos recursos indicados no
projeto, podendo ser prorrogado por até 06 (seis) meses.

Signatários: Adriano Selhorst Barbosa, pelo Município/Secretaria e Norberto
Xavier Deschamps, como Proponente Cultural.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 17/03/2026, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/03/2026, às 14:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/03/2026, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28787738 e o
código CRC 94998A43.

 

EXTRATO SEI Nº 28845435/2026 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 20 de março de 2026.

 

EXTRATO DE DECISÃO DA PRESIDÊNCIA

.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville torna público o extrato da Decisão da
Presidência nº 16/2026, referente a concessão de Gratificação por Dedicação Integral e Exercício
Cumulativo de Atividades - GDIFIM. Segue o extrato: 

A Subprocuradoria Administrativa, por meio do Parecer nº 006/2026, manifestou-se favoravelmente
ao pleito, atestando que a solicitação cumpre os requisitos de excepcionalidade e interesse público,
manifestando-se pelo deferimento das solicitações. Dessa forma, defiro a concessão Gratificação por
Dedicação Integral e Exercício Cumulativo de Atividades (GDIFIM), no valor unitário de R$
1.839,97, e determino: a) que a chefia imediata instrua formalmente os servidores Allyson Thiago
Pereira, Raquel Matilde Vieira, Cláudio Fernandes Pinto e Julio Cezar Petto de Souza sobre a
natureza do regime de dedicação integral, que implica em convocação a qualquer tempo, conforme
o interesse da Administração; b) indeferir o pedido em relação ao servidor Marlon Fernando da
Silveira, em razão da vedação de acumulação de gratificações prevista no Art. 4º da Lei nº
10.085/2026; c) que, antes da publicação da Portaria, a chefia certifique a existência de termo de
aceite assinado pelos servidores, formalizando a opção expressa pelo regime de dedicação integral,
nos termos do Art. 3º da Lei nº 10.085/2026; d) que a Divisão de Gestão de Pessoas proceda a
publicação de extrato da presente decisão em Diário Oficial e expeça a respectiva Portaria de
concessão; e) que a Divisão de Gestão de Pessoas proceda com a operacionalização em folha de
pagamento e o registro nos assentamentos funcionais dos servidores.
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Joinville, 20 de março de 2026.
 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville.
 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 20/03/2026, às 12:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28845435 e o
código CRC A0C26452.

 

EXTRATO SEI Nº 28806758/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 18 de março de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 28775906/2026/PMJ

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo e Laira
Thomsen Silveira.

Objeto: Execução do projeto "Memórias Comunitárias - Vozes da Experiência"
SEI nº 27209292, classificado no Edital de Chamamento Público nº 26600493/2025/PMJ.

Valor: R$ 214.342,57 (duzentos e quatorze mil trezentos e quarenta e dois reais e
cinquenta e sete centavos).

Data de assinatura: Joinville, 17 de março de 2026.

Vigência: Execução de até 12 (doze) meses, conforme período de execução

134 de 226

Nº 2926, sexta-feira, 20 de marÃ§o de 2026

https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000029630562&id_procedimento_atual=10000031334492&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001086&infra_hash=e07d263f637a5177fe8106b0ffecae1154488a469508493b118c1ac4186be907e91d2bbd7637014cdc97c22f5a86819f2f98dcad65705c60bc1461fbf0afd52e06f6b32b7831da541a3f7cd7ed57ea89e5e9208e77beb8a2b4aa329621e5137c


constante no projeto, a partir da data de comprovação da captação total dos recursos indicados no
projeto, podendo ser prorrogado por até 06 (seis) meses.

Signatários: Adriano Selhorst Barbosa, pelo Município/Secretaria e Laira
Thomsen Silveira, como Proponente Cultural.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 19/03/2026, às 09:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/03/2026, às 14:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/03/2026, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28806758 e o
código CRC ADA457C7.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

CONTRATADA: R.A SOLUÇÕES LTDA.

CNPJ: 37.550.502/0001-04 SEI 27267920

QUADRO SOCIETÁRIO: Renatta Arruda da Silva  - Sócio-Administrador

OBJETO:  A presente Ata tem por objeto o  Registro de Preços para futura e eventual contratação
da empresa, para aquisição de equipamentos de Tecnologia da Informação (TI), para atender às
necessidades do Ipreville, de acordo com as especificações técnicas de cada item apresentadas nos
Padrões de Especificação Técnica (PET), conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Edital e Anexo I - Termo de Referência, que é parte integrante desta Ata, assim
como as propostas cujos valores tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

REFERENTE: Lei 14.133/21 - Pregão Eletrônico  P_004/2025.

VIGÊNCIA: 20/03/2026 a 19/03/2027

VALOR TOTAL : R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais).

 

 

 

Guilherme Machado Casali
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Diretor-Presidente

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 20/03/2026, às 15:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jucemeri Aparecida
Fernandes Cabral, Diretor (a) Executivo (a), em 20/03/2026, às 15:56,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28850454 e o
código CRC AF9DA7B5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28844920/2026 -
SEGOV.UAD

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

Número: 195/2026

Empenho: 307/2026

Ata de Registro de Preços: 05/2026

Detentora: LE COMÉRCIO ATACADISTA LTDA

Objeto: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE HIGIENE E ITENS CORRELATOS.
(Fornecimento de ITEM 1 – Papel toalha interfolhado (Marca: Indaial).

Data: 20/03/2026

Valor da autorização: R$ 4.752,00 (quatro mil, setecentos e cinquenta e dois reais)

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville
 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 20/03/2026, às 12:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28844920 e o
código CRC 15B9CD65.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28847986/2026 - IPREVILLE.UAD.ACL

 

 

Joinville, 20 de março de 2026.

CONTRATO Nº 004/2026

 

CONTRATADO: R.A SOLUCOES LTDA

CNPJ: 37.550.502/0001-04

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para aquisição de equipamentos de Tecnologia da
Informação (TI), por meio de Sistema de Registro de Preços, para atender às necessidades do
Ipreville, de acordo com as especificações técnicas de cada item apresentadas nos Padrões de
Especificação Técnica (PET), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Edital e no Anexo I - Termo de Referência.

QUADRO SOCIETÁRIO: RENATTA ARRUDA DA SILVA - Sócio Administrador
SEI 28759864       

REFERENTE: Pregão Eletrônico nº 004/2025 SEI 26507495, ARP_001/2026 SEI 27268511em
conformidade com a  Lei nº 14.133/2021.

VALOR TOTAL: R$ 3.200,00

VIGÊNCIA: 20/03/2026 a 19/06/2026

Registro no TCE/SC sob o código: 91A7DD405147419723E2CBF3BA81DF17461B9E8B

 

 

            
             Cleusa Mara Amaral                               Jucemeri Aparecida Fernandes Cabral

Diretora Executiva                                                Diretora Financeira
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Documento assinado eletronicamente por Jucemeri Aparecida
Fernandes Cabral, Diretor (a) Executivo (a), em 20/03/2026, às 13:56,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 20/03/2026, às 14:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28847986 e o
código CRC 1FDC80A7.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 28833530/2026 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2026

 

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ - RLC/6ª Revisão - de 8 de julho de 2025, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2026,
destinada à AQUISIÇÃO DE ESTAÇÕES DE HIDRATAÇÃO MÓVEL PARA
EVENTOS, bem como o julgamento e adjudicação efetuados pela CPL à empresa classificada e
seu respectivo valor, qual seja:

BASE LEGAL: O fundamento legal da presente contratação é encontrado na leitura do art. 29, da
Lei Federal nº 13.303/16 e no item 22.1 do Regulamento de Licitação e Contratos da CAJ -
RLC/6ª Revisão - de 8 de julho de 2025, conforme transcrito a seguir:

22. DISPENSA DE LICITAÇÃO

É dispensável a realização de licitação pela CAJ:

22.1 EM RAZÃO DO VALOR

(...)

b) Para outros serviços e compras de valor até R$ 77.548,08 (setenta e sete mil quinhentos e
quarenta e oito reais e oito centavos) por ano-calendário, e para alienações desde que não se
refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser
realizado de uma só vez. 

EMPRESA: ICEHOT SOLUCOES EM HIDRATACAO LTDA., inscrita no CNPJ sob o Nº
28.818.652/0001-57.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 8292.

DATA: 19/03/2026.
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PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 150 (cento e cinquenta) dias.

VALOR: R$ 35.800,00 (trinta e cinco mil e oitocentos reais).

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 19/03/2026, às 15:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 20/03/2026, às 11:12, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 20/03/2026, às 13:17,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 20/03/2026, às 16:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28833530 e o
código CRC 5682C09B.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 28849710/2026 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2026

 

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ - RLC/6ª Revisão - de 8 de julho de 2025, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2026,
destinada à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO E
CONSTRUÇÃO DE PESQUISAS PERSONALIZADAS POR FERRAMENTA
DIGITAL, bem como o julgamento e adjudicação efetuados pela CPL à empresa classificada e seu
respectivo valor, qual seja:
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BASE LEGAL: O fundamento legal da presente contratação é encontrado na leitura do art. 29, da
Lei Federal nº 13.303/16 e no item 22.1 do Regulamento de Licitação e Contratos da CAJ -
RLC/6ª Revisão - de 8 de julho de 2025, conforme transcrito a seguir:

22. DISPENSA DE LICITAÇÃO

É dispensável a realização de licitação pela CAJ:

22.1 EM RAZÃO DO VALOR

(...)

b) Para outros serviços e compras de valor até R$ 77.548,08 (setenta e sete mil quinhentos e
quarenta e oito reais e oito centavos) por ano-calendário, e para alienações desde que não se
refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser
realizado de uma só vez. 

 

CONTRATADA: UMANNI INOVACAO EM TECNOLOGIA DE SISTEMAS LTDA, inscrita
no CNPJ sob o Nº 12.729.234/0001-53.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 558.

DATA: 20/03/2026.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 15 (quinze) meses.

VALOR: R$ 58.000,00 (cinquenta e oito mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 20/03/2026, às 14:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 20/03/2026, às 15:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 20/03/2026, às 16:22,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 20/03/2026, às 16:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28849710 e o
código CRC 112D3340.
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 28836249/2026 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos
interessados, com base no que preceitua o artigo 29 da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de
Licitações e Contratos - RLC da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2026, destinado à 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE UTILIZAÇÃO DO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LICITAÇÕES DISPONIBILIZADO PELO BANCO DO BRASIL - LICITAÇÕES-E, bem
como o julgamento efetuado pela CPL, à empresa vencedora em seus respectivos itens e valores
unitários, quais sejam:

FUNDAMENTO LEGAL:

"22. DISPENSA DE LICITAÇÃO
...

22.4 EM RAZÃO DAS PECULIARIDADES DO OBJETO 

...

 f) Nas contratações entre empresas públicas ou sociedades de economia mista e suas respectivas subsidiárias, para
aquisição ou alienação de bens e prestação ou obtenção de serviços, desde que os preços sejam compatíveis com os
praticados no mercado e que o objeto do contrato tenha relação com a atividade da contratada prevista em seu
estatuto social.

CONTRATADA: BANCO DO BRASIL SA, CNPJ: 00.000.000/0001-91.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 581 Outras pessoas jurídicas.

DATA: 19/03/2026.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

VALOR: R$ 1.325,70 (mil trezentos e vinte e cinco reais e setenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 19/03/2026, às 16:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 20/03/2026, às 11:12, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 20/03/2026, às 13:17,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 20/03/2026, às 16:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28836249 e o
código CRC B00B7E0E.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 28849011/2026 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2026

 

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ - RLC/6ª Revisão - de 8 de julho de 2025, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2026,
destinada à AQUISIÇÃO E REPASSE DE CRÉDITO DE REPOSIÇÃO
FLORESTAL, bem como o julgamento e adjudicação efetuados pela CPL à empresa classificada
e seu respectivo valor, qual seja:

BASE LEGAL: O fundamento legal da presente contratação é encontrado na leitura do art. 29, da
Lei Federal nº 13.303/16 e no item 22.1 do Regulamento de Licitação e Contratos da CAJ -
RLC/6ª Revisão - de 8 de julho de 2025, conforme transcrito a seguir:

22. DISPENSA DE LICITAÇÃO

É dispensável a realização de licitação pela CAJ:

22.1 EM RAZÃO DO VALOR

(...)

b) Para outros serviços e compras de valor até R$ 77.548,08 (setenta e sete mil quinhentos e
quarenta e oito reais e oito centavos) por ano-calendário, e para alienações desde que não se
refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser
realizado de uma só vez. 

 

CONTRATADA: JLK ASSESSORIA AMBIENTAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº
32.831.883/0001-78.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 8718.

DATA: 20/03/2026.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 10 (dez) dias.

VALOR: R$ 4.600,00 (Quatro mil e seiscentos reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 20/03/2026, às 14:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 20/03/2026, às 14:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 20/03/2026, às 16:22,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 20/03/2026, às 16:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28849011 e o
código CRC 4A330D61.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 28845124/2026 - SEGOV.UAD

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa

Divisão de Compras e Licitações

 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
 

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:

Inexigibilidade de Licitação nº 31/2026

Objeto: Inscrição de FABIANA TORRES WOITEXEM da Câmara de Vereadores de Joinville no
Curso A Nova Liderança no Setor Público.

Contratada: Consultre Consultoria e Treinamentos LTDA

CNPJ nº: 36.003.671/0001-53

Valor da inscrição: R$ 3.990,00 (três mil novecentos e noventa reais)

Data: 20/03/2026.

Período do curso: 25/03 a 27/03/2026.
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Base Legal: art. 74, inciso III, da Lei nº 14.133/2021.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville
 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 20/03/2026, às 12:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28845124 e o
código CRC ACBE336E.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 28848720/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2026

 

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 30, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ - RLC/6ª Revisão - de 8 de julho de 2025, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº
008/2026, destinada à AQUISIÇÃO DE REAGENTES SPADNS PARA ANÁLISE DE
FLUORETOS, bem como o julgamento e adjudicação efetuados pela CPL à empresa classificada
e seu respectivo valor, qual seja:

BASE LEGAL: O fundamento legal da presente contratação é encontrado na leitura do artigo 30
da Lei Federal nº 13.303/16, transcrito a seguir: Art. 30.  A contratação direta será feita quando
houver inviabilidade de competição, e no item 23.1 do Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ - RLC/6ª REVISÃO, de 8 de julho de 2025, conforme transcrito a seguir:

A impossibilidade de promover a competição caracteriza inviabilidade de licitação, devendo ser
realizada a contratação direta, devidamente justificada pela unidade interessada, em especial na
hipótese de:

I. Aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que só possam ser fornecidos por produtor,
empresa ou representante comercial exclusivo - a comprovação da exclusividade prevista neste
inciso se fará por meio de qualquer documento hábil que possa comprovar tal condição,
devendo ser averiguado o seu conteúdo e validade;
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EMPRESA: HEXIS CIENTIFICA LTDA - CNPJ 53.276.010/0001-10.

VALOR GLOBAL: R$ 14.751,00 (quatorze mil setecentos e cinquenta e um reais).

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 20/03/2026, às 14:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 20/03/2026, às 14:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 20/03/2026, às 16:22,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 20/03/2026, às 16:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28848720 e o
código CRC 30C1EF5A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28841197/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 20 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora CONSUELO DOS SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 20/03/2026, às 09:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28841197 e o
código CRC D50BCFD2.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28840490/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 20 de março de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 20 de Março de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.
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Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 JULIANA MARIA
PEREIRA

561 0
 Professor de Séries
Iniciais

 ANNA CAROLINA
SACHT MACHADO DA
SILVA

562 0
 Professor de Séries
Iniciais

 MAYARA CRISTINA
FAGUNDES

563 0
 Professor de Séries
Iniciais

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 20/03/2026, às 08:40, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28840490 e o
código CRC 14763349.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28840832/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 20 de março de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 20 de Março de 2026
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 005-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 005-2025, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 BIANCA PEREIRA DOS
SANTOS

2 0
 TÉCNICO EM ANALISES
CLINICAS

 SARA VICTORIA
HUDLER STAHN

3 0
 TÉCNICO EM ANALISES
CLINICAS

 BARBARA POZZATO
DA SILVA RINALDI

4 0
 TÉCNICO EM ANALISES
CLINICAS

 EMILY CHRISTINY
VILVERT

5 0
 TÉCNICO EM ANALISES
CLINICAS

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 20/03/2026, às 09:01, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28840832 e o
código CRC 4526F71F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28841005/2026 - SGP.URS.ARE
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Joinville, 20 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora PRISCILA KOH PEREIRA no Processo Seletivo
- Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 20/03/2026, às 09:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28841005 e o
código CRC 649C7C80.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28841018/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 20 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora GABRIELLY DOS SANTOS DE LIMA no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 20/03/2026, às 09:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28841018 e o
código CRC 40227191.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28841029/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 20 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIA VITORIA DE FRANCA no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 20/03/2026, às 09:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28841029 e o
código CRC C6F6A56E.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28841042/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 20 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ED ELKIR LIMA BASTOS no Processo Seletivo -
Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 20/03/2026, às 09:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28841042 e o
código CRC 27C77F6D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28841057/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 20 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora FABIANE DA COSTA HERMANN no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
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1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 20/03/2026, às 09:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28841057 e o
código CRC B27EA09F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28841093/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 20 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA CLAUDIA ORTIZ no Processo Seletivo -
Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 20/03/2026, às 09:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28841093 e o
código CRC EAAA7658.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28841119/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 20 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora GABRIELLE LUIZE MACIEL CORADINI no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 20/03/2026, às 09:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28841119 e o
código CRC 77D92CE2.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28841149/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 20 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIA SCHLICKMANN no Processo Seletivo -
Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 20/03/2026, às 09:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28841149 e o
código CRC B99E23D6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28841166/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 20 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIA ANTERO no Processo Seletivo - Edital
003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 20/03/2026, às 09:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28841166 e o
código CRC 162C7406.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28841184/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 20 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora KESIA MARIA ALBINO PEREIRA no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 20/03/2026, às 09:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28841184 e o
código CRC F2E3131E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28841221/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 20 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ALYNNE DE OLIVEIRA CAETANO no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 20/03/2026, às 09:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28841221 e o
código CRC 374E94EB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28841237/2026 - SGP.URS.ARE
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Joinville, 20 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora DEBORA DO NASCIMENTO TRAINOTTI no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 20/03/2026, às 09:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28841237 e o
código CRC A788BED0.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28841447/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 20 de março de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 20 de Março de 2026
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 001/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 001/2024, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 MARCELO GUSELLA 175 0
 MEDICO DA
ESTRATEGIA DE SAUDE
DA FAMILIA

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 20/03/2026, às 09:21, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28841447 e o
código CRC 144AF11C.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28841878/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 20 de março de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 20 de Março de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 001/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 001/2024, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 VIVIAN FUCK 440 0  AGENTE ADMINISTRATIVO

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 20/03/2026, às 09:36, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28841878 e o
código CRC 6F7640F9.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28842102/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 20 de março de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 20 de Março de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 005-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 005-2025, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 VITOR MATIAS GRAH 9 0
 MEDICO PLANTONISTA
CLINICA MEDICA

 GUILHERME
WARMLING SCHULZ

11 0
 MEDICO PLANTONISTA
CLINICA MEDICA

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 20/03/2026, às 09:46, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28842102 e o
código CRC 1E13EEB4.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28842472/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 20 de março de 2026.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) GABRIELA DUARTE FERREIRA no
Concurso Público - Edital 005-2025-SGP no Cargo PSICOLOGO , vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022, conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 18.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 20/03/2026, às 10:02, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28842472 e o
código CRC A2439313.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28843154/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 20 de março de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 20 de Março de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025-E, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025-E, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 IARA OSS EMER 179 0
 Professor de Educação
Infantil

 ANDRESSA LUIZA
PINHEIRO DOS SANTOS

180 0
 Professor de Educação
Infantil

 GISELLE DA SILVEIRA
REIS

181 0
 Professor de Educação
Infantil

 DAFNNY LIMA
MESSIAS DE MOURA

182 0
 Professor de Educação
Infantil

 ALLANA CRISTINA
ROCHA

183 0
 Professor de Educação
Infantil

 VANESSA ALVES
COUTO

184 0
 Professor de Educação
Infantil

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 20/03/2026, às 10:28, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28843154 e o
código CRC 8E71B8E3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28843475/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 20 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação do Senhor ANTHONY GABRIEL HOFFMANN no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 20/03/2026, às 10:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28843475 e o
código CRC 11752C36.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28843688/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 20 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA JULIA KRIECK no Processo Seletivo -
Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 20/03/2026, às 10:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28843688 e o
código CRC 73C637C5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28844500/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 20 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora FERNANDA ZIMMERMANN no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 20/03/2026, às 11:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28844500 e o
código CRC AE5F00D0.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28846476/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 20 de março de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 20 de Março de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 005-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 005-2025, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 JULIANE DE JESUS
SOUZA

4 0  NUTRICIONISTA
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 20/03/2026, às 12:18, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28846476 e o
código CRC 0757652C.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28846679/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 20 de março de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 20 de Março de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 005-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 005-2025, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.
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Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 DANIELE FERNANDES
MARTINS DA SILVA

6 0
 TÉCNICO EM
ANALISES CLINICAS

 INGRID SANTIAGO DE
LIMA

7 0
 TÉCNICO EM
ANALISES CLINICAS

 CATARINA LOPES 8 0
 TÉCNICO EM
ANALISES CLINICAS

 LISIANE SILVA DE
BRITO ALVES DOS
SANTOS

9 0
 TÉCNICO EM
ANALISES CLINICAS

 BARBARA DO
NASCIMENTO
MONTEIRO

10 0
 TÉCNICO EM
ANALISES CLINICAS

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 20/03/2026, às 12:31, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28846679 e o
código CRC C3B0C54B.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28847204/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 20 de março de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 20 de Março de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 CARLA MALTA LIMA
FERRAREZ POSSATTI

35 0  Professor de Arte

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 20/03/2026, às 12:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28847204 e o
código CRC 3C3B0B48.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28847440/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 20 de março de 2026.
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Ato de Convocação

Joinville, 20 de Março de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025-E, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025-E, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 BRUNA EMANUELY
SOARES DA CUNHA

185 0
 Professor de Educação
Infantil

 DANIELI DA SILVA 186 0
 Professor de Educação
Infantil

 ALDRIN CAROLINE
VEIGA SARAIVA ENZO

187 0
 Professor de Educação
Infantil

 DEBORA SANTANA
RODRIGUES DA SILVA

188 0
 Professor de Educação
Infantil

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 20/03/2026, às 13:13, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28847440 e o
código CRC F1FBF72B.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28847973/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 20 de março de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 20 de Março de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025-E, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025-E, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 GABRIELA CRISTINA
DA COSTA DIAS

189 0
 Professor de Educação
Infantil

 QUEILA JUSSARA PISA
PAIVA

190 0
 Professor de Educação
Infantil

 YOHANA YASMIN
BERLINCK

191 0
 Professor de Educação
Infantil
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 20/03/2026, às 13:36, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28847973 e o
código CRC C5F93E5F.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28848125/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 20 de março de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 20 de Março de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.
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Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 SHIRIN SANTOS
RANGEL

32 0  Professor de Geografia

 ISAIAS JACOB
GANTUSS MEIRA

33 0  Professor de Geografia

 BEATRIZ NOGUEIRA
SA

34 0  Professor de Geografia

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 20/03/2026, às 13:40, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28848125 e o
código CRC 12577DF7.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28848283/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 20 de março de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 20 de Março de 2026
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025-E, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025-E, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 SABRINA
EXTERKOETTER RIMERI

192 0
 Professor de Educação
Infantil

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 20/03/2026, às 13:48, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28848283 e o
código CRC F3281AE6.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28850421/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 20 de março de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 20 de Março de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 003/2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 JOSE FERNANDO DA
SILVA

125 0
 Professor de Educação
Física

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 20/03/2026, às 15:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28850421 e o
código CRC 08F16D19.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28850846/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 20 de março de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 20 de Março de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 003/2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ELIETE ALBUQUERQUE
DE OLIVEIRA

126 0
 Professor de Educação
Física

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 20/03/2026, às 15:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28850846 e o
código CRC 51F491D3.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 28714775/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 308/2025, Portal de Compras do Governo Federal nº 90308/2025, UASG 453230,
resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de Aparelhos e Equipamentos
de Odontologia, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e
seu respectivo Item e Valor Unitário, quais sejam: K2 Indústria, Comércio, Importação e
Exportação Ltda - item 2 - R$ 449,99; item 3 - R$ 239,99; item 9 - R$ 263,98.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/03/2026, às 13:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/03/2026, às 14:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28714775 e o
código CRC E12D4DE4.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 28663421/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 505/2025, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de Desktops (computadores de mesa básicos, intermediários e avançados), Monitores,
Minicomputadores, Notebooks (Básicos e Avançados) e Kits de Mouse e Teclado (com e sem fio),
nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos
itens e valores unitários, quais sejam: ARQUIMEDES AUTOMACAO E INFORMATICA
LTDA, Item 10 – R$4.090,00;  Item 11 – R$4.090,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2026, às 11:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2026, às 12:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28663421 e o
código CRC 5109AB2A.
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AVISO DE ERRATA, SEI Nº 28762572/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a realização de Errata da Ata de Registro de
Preços do Pregão Eletrônico nº 176/2025, destinado à futura e eventual Aquisição de instrumentos
para avaliação psicológica e do neurodesenvolvimento, visando a equipe da nova sede do Núcleo
de Atenção Integral à Pessoa com Deficiência Intelectual e Transtorno do Espectro do Autismo -
NAIPE, registrada com a empresa Psicoshop Livraria Ltda . Deste modo
a errata complementa a Ata de Registro de Preços publicada em 24 de junho de 2025 e ratifica todas
as demais cláusulas que não foram modificadas.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/03/2026, às 13:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/03/2026, às 14:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28762572 e o
código CRC 58558F40.

AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO, SEI Nº 28811136/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ, está promovendo alterações no edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2026, destinado a
AQUISIÇÃO DE SWITCHES DE REDE. Tendo em vista que as alterações acima afetarão na
formulação das propostas por parte dos licitantes, fica estabelecido novo prazo para realização do
certame, qual seja 10/04/2026 às 14:00 hrs. A Errata na íntegra encontra-se à disposição dos
interessados no site www.aguasdejoinville.com.br.

Código TCE/SC: 3EF10CD9FAA09829B4C62A96744DE1A32FC626D4

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 20/03/2026, às 14:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 20/03/2026, às 15:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 20/03/2026, às 16:22,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 20/03/2026, às 16:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28811136 e o
código CRC 33A19B8E.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 28851672/2026 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
207/2025,  destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, HIGIENE, LIMPEZA, COPA E
COZINHA, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira, à empresa vencedora em seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam:

 

59.108.850 ANA DULCELIA SCHUKOSKY, CNPJ 59.108.850/0001-50

ITEM 1 - Biscoito doce amanteigado sabor banana com canela (mín. 200g) - Quantidade: 100 -
Marca: Bauducco - Valor unitário: R$ 14,32

ITEM 2 - Fita adesiva dupla face 12mm x 2m - Quantidade: 50 - Marca: Nove54 - Valor unitário:
R$ 11,45

ITEM 4 - Tesoura uso geral, lâmina inox e cabo em polipropileno - Quantidade: 50 - Marca:
Masterprint - Valor unitário: R$ 21,04

ITEM 5 - Grampeador de mesa 26/6, corpo metálico - Quantidade: 50 - Marca: Vighs - Valor
unitário: R$ 32,97

ITEM 6 - Pipoca doce (fardo com 50 unidades) - Quantidade: 20 - Marca: Emília - Valor unitário:
R$ 49,51

ITEM 7 - Bala sabor iogurte (mín. 500g) - Quantidade: 20 - Marca: Erlan Guty - Valor unitário: R$
20,38

ITEM 9 - Biscoito doce amanteigado sabor leite (mín. 130g) - Quantidade: 100 - Marca: Marilan -
Valor unitário: R$ 11,90

ITEM 11 - Prancheta ofício em madeira com pregador metálico - Quantidade: 100 - Marca: Stalo -
Valor unitário: R$ 17,31
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ITEM 13 - Fita para rotulador eletrônico 12mm x 4m - Quantidade: 20 - Marca: Masterprint - Valor
unitário: R$ 23,99

ITEM 17 - Frasco de polietileno 1000 ml - Quantidade: 20000 - Marca: Maluger - Valor unitário:
R$ 2,84

 

BRIOJARAGUA COM PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENE LTDA, CNPJ
02.706.629/0001-87

ITEM 3 - Copo descartável plástico 250 ml (pct c/ 100 un) - Quantidade: 50 - Marca: FONP -
Valor unitário: R$ 10,00

ITEM 14 - Cera líquida incolor para piso 1L - Quantidade: 10 - Marca: G Sol - Valor unitário: R$
18,63

ITEM 15 - Refil para embalador de guarda-chuvas (cx c/ 1000 un) - Quantidade: 20 - Marca:
Dispenser & Cia - Valor unitário: R$ 210,00

ITEM 18 - Frasco de polietileno 300 ml - Quantidade: 20000 - Marca: Bompa CK - Valor unitário:
R$ 1,90

ITEM 19 - Tapete fibra de vinil (bobina 1m x 12m) - Quantidade: 2 - Marca: Kapazi - Valor
unitário: R$ 2.509,02

 

42.338.388 CARLOS ANSELMO FONTANELLA, CNPJ 42.338.388/0001-85

ITEM 10 - Pen drive 16GB - Quantidade: 20 - Marca: Multilaser - Valor unitário: R$ 37,90

ITEM 12 - Pilha alcalina média tipo C - Quantidade: 500 - Marca: Elgin - Valor unitário: R$ 14,18

 

CAMPOS SOLUÇÕES ATACADISTAS LTDA, CNPJ 60.915.736/0001-11

ITEM 8 - Bombom de chocolate (pct 1kg) - Quantidade: 20 - Marca: Garoto/Nestlé - Valor unitário:
R$ 77,94

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 20/03/2026, às 15:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 20/03/2026, às 16:22,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 20/03/2026, às 16:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28851672 e o
código CRC 160C1710.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 28816183/2026 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 424/2025, Portal de Compras do Governo Federal nº
90424/2025, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de Materiais
Hospitalares utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital Municipal São José, UASG
453230, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira, adjudicando o objeto licitado à empresa
vencedora em seu respectivo item e valor unitário, quais sejam: ANGULAR PRODUTOS PARA
SAÚDE LTDA - Item 8 - R$ 100,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Servidor(a) Público(a), em 18/03/2026, às 16:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/03/2026, às 18:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28816183 e o
código CRC DB1B834D.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 28834755/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC
Nº 006/2026, destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ESTAÇÕES ELEVATÓRIAS DE ESGOTO
COMPACTAS, na Data/Horário: 16/04/2026 às 14h, na Sala de Licitações da CAJ, no endereço:
Rua XV de Novembro nº 3.950, bairro Glória, Joinville/SC. O edital e seus anexos encontram-se à
disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br. Código TCE/SC:
E42BBC91670C6FDA99AEE23DB8109990157F365D.
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Escaneie a imagem com a Câmera do celular para Pesquisar o Edital no site
www.aguasdejoinville.com.br.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 20/03/2026, às 15:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 20/03/2026, às 15:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 20/03/2026, às 16:22,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 20/03/2026, às 16:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28834755 e o
código CRC 4166A438.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 28825014/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão nº
071/2026, Portal de Compras do Governo Federal nº 90071/2026, para a Contratação de
Verificador Independente para auxiliar a Secretaria de Infraestrutura Urbana (SEINFRA) no
acompanhamento e fiscalização do contrato de Parceria Público-Privada (PPP) de concessão dos
serviços de iluminação pública do Município de Joinville, bem como na aferição do desempenho e
da qualidade dos serviços prestados pela Concessionária, na Data/Horário: 07/04/2026 às 08:30
horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave TCE:
397384DA89687485FB44A3A417A77299C3C463FB.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/03/2026, às 13:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/03/2026, às 14:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28825014 e o
código CRC D85B47DF.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 28845335/2026 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2026 - REGISTRO DE PREÇOS

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 020/2026 - REGISTRO DE PREÇOS, para o Registro de Preços, visando a
futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, na Data/Horário:
07/04/2026 às 15h00min, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus anexos
encontram-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e
www.gov.br/compras. Código TCE/SC:
84C3ABFA799F7DB4B9BCCF3C06EB98845A82DED2

Escaneie a imagem com a Câmera do celular para Pesquisar o Edital no site
www.aguasdejoinville.com.br.

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 20/03/2026, às 14:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 20/03/2026, às 14:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 20/03/2026, às 16:22,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 20/03/2026, às 16:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28845335 e o
código CRC 89A9999A.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 28848414/2026 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2026 - REGISTRO DE PREÇOS

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 030/2026, para o Registro de Preços, visando a futura e
eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, na Data/Horário: 07/04/2026 às
10h00min, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à
disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Código
TCE/SC: DFAC30A4066831108CAD0036F21F922CAF9E663F

Escaneie a imagem com a Câmera do celular para Pesquisar o Edital no site
www.aguasdejoinville.com.br.

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 20/03/2026, às 14:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 20/03/2026, às 14:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 20/03/2026, às 16:22,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 20/03/2026, às 16:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28848414 e o
código CRC 1E20E4D2.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 28752947/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 088/2026, Portal de Compras do Governo Federal nº 90088/2026, visando
a Aquisição de Materiais Odontológicos Prótese Dentária, na Data/Horário: 01/04/2026 às 08:30
horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave TCE:
F6DE4C9DBA41A1D89649098FB5E3F08DFE4FA8FF.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2026, às 11:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2026, às 12:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28752947 e o
código CRC 8D0A84A8.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 28752992/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
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Eletrônico nº 131/2026, Portal de Compras do Governo Federal nº 90131/2026, para o Registro de
Preços, visando a futura e eventual Aquisição de colchões, colchonetes e travesseiros para maca
hospitalar, na Data/Horário: 01/04/2026 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave TCE:
CB4E4556B00E0A02E4CBB30C664F8F5AB25D4441.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2026, às 11:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2026, às 12:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28752992 e o
código CRC 778B0480.

AVISO DE PRORROGAÇÃO, SEI Nº 28840275/2026 - SECULT.UDC.ADF

 

O Município de Joinville, através da Comissão de Organização e
Acompanhamento dos Editais da Política Nacional Aldir Blanc (PNAB), executados
pela Secretaria de Cultura e Turismo, leva ao conhecimento dos interessados, que está
PRORROGANDO a data limite para recebimento das propostas dos interessados em participar do
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2026 - CULTURA VIVA, visando firmar
com esta Administração Pública Municipal Termo de Compromisso Cultural por meio de seleção
de projetos culturais, em atendimento às disposições da  Lei nº 14.399/2022 (Lei PNAB), na Lei nº
14.903/2024 (Marco regulatório do fomento à cultura), no Decreto nº 11.740/2023 (Decreto
PNAB), no Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento) e na Instrução Normativa MINC nº
10/2023 (IN PNAB de Ações Afirmativas e Acessibilidade) para agentes culturais que atuem no
município de Joinville. Os interessados em participar do presente Chamamento Público
deverão cadastrar a proposta no site www.pnabjoinville.org até 07/04/2026. O edital poderá ser
acessado na página https://www.joinville.sc.gov.br/publicacoes/politica-nacional-aldir-blanc-pnab-
2025/.

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Senna de Souza
Ferreira, Coordenador(a), em 20/03/2026, às 08:37, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Leonardo Cristiano Venske,
Gerente, em 20/03/2026, às 08:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jeferson Luiz Correa,
Coordenador(a), em 20/03/2026, às 09:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Carla Prus, Gerente, em
20/03/2026, às 10:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 20/03/2026, às 10:46,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28840275 e o
código CRC 02CDF0F5.

AVISO DE PRORROGAÇÃO, SEI Nº 28821801/2026 - SECULT.UDC.ADF

 

O Município de Joinville, através da Comissão de Organização e
Acompanhamento dos Editais da Política Nacional Aldir Blanc (PNAB), executados
pela Secretaria de Cultura e Turismo, leva ao conhecimento dos interessados, que está
PRORROGANDO a data limite para recebimento das propostas dos interessados em participar do
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2026 - AÇÕES CULTURAIS,
visando firmar com esta Administração Pública Municipal Termo de Execução Cultural por
meio de seleção de projetos culturais, em atendimento às disposições da  Lei nº 14.399/2022 (Lei
PNAB), na Lei nº 14.903/2024 (Marco regulatório do fomento à cultura), no Decreto nº
11.740/2023 (Decreto PNAB), no Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento) e na Instrução
Normativa MINC nº 10/2023 (IN PNAB de Ações Afirmativas e Acessibilidade) para agentes
culturais que atuem no município de Joinville. Os interessados em participar do presente
Chamamento Público deverão cadastrar a proposta no site www.pnabjoinville.org até 07/04/2026.
O edital poderá ser acessado na página https://www.joinville.sc.gov.br/publicacoes/politica-
nacional-aldir-blanc-pnab-2025/.

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Senna de Souza
Ferreira, Coordenador(a), em 19/03/2026, às 08:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Carla Prus, Gerente, em
19/03/2026, às 08:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Cristiano Venske,
Gerente, em 19/03/2026, às 08:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Agnes Luciane Pinheiro,
Coordenador(a), em 19/03/2026, às 09:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jeferson Luiz Correa,
Coordenador(a), em 19/03/2026, às 12:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Gizela Carla Zvares
Michalichen, Diretor (a) Executivo (a), em 19/03/2026, às 17:56,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 20/03/2026, às 10:46,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28821801 e o
código CRC 023DCD0C.

AVISO DE PRORROGAÇÃO, SEI Nº 28840195/2026 - SECULT.UDC.ADF

 

O Município de Joinville, através da Comissão de Organização e
Acompanhamento dos Editais da Política Nacional Aldir Blanc (PNAB), executados
pela Secretaria de Cultura e Turismo, leva ao conhecimento dos interessados, que está
PRORROGANDO a data limite para recebimento das propostas dos interessados em participar do
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2026 - MESTRES E MESTRAS DO
SABER , visando a premiação de agentes culturais, em atendimento às disposições da  Lei nº
14.399/2022 (Lei PNAB), na Lei nº 14.903/2024 (Marco regulatório do fomento à cultura),
no Decreto nº 11.740/2023 (Decreto PNAB), no Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento) e
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na Instrução Normativa MINC nº 10/2023 (IN PNAB de Ações Afirmativas e Acessibilidade) para
agentes culturais que atuem no município de Joinville. Os interessados em participar do presente
Chamamento Público deverão cadastrar a proposta no site www.pnabjoinville.org até 07/04/2026.
O edital poderá ser acessado na página https://www.joinville.sc.gov.br/publicacoes/politica-
nacional-aldir-blanc-pnab-2025/.

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Senna de Souza
Ferreira, Coordenador(a), em 20/03/2026, às 08:32, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Cristiano Venske,
Gerente, em 20/03/2026, às 08:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jeferson Luiz Correa,
Coordenador(a), em 20/03/2026, às 09:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Gizela Carla Zvares
Michalichen, Diretor (a) Executivo (a), em 20/03/2026, às 10:35,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Carla Prus, Gerente, em
20/03/2026, às 10:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 20/03/2026, às 10:46,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28840195 e o
código CRC 14FE4171.

 

DECISÃO SEI Nº 28830174/2026 - CAJ.DICAF
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Joinville, 19 de março de 2026.

Processo Administrativo SEI nº 25.1.012252-0

Contratada: FOX BRASIL COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR
LTDA. 

CNPJ sob o nº 07.377.489/0001-64

 

 

 

Vistos e examinados os autos do processo em epígrafe, instaurado para apurar
possíveis irregularidades quanto ao não cumprimento do prazo de entrega da Ata de Registro de
Preços nº 036/2025, passo a expor:

 

Instaurado o processo, a empresa foi devidamente notificada das irregularidades
apontadas, e que, querendo apresentasse defesa prévia, garantindo o contraditório e a ampla defesa.
A Contratada não manifestou-se em sede de defesa, permanecendo inerte.

 

Feito estes breves apontamentos, ACOLHO as considerações e a conclusão do
Relatório Final da Comissão de Apuração de Penalidades da Companhia Águas de Joinville - CAP,
bem como do Parecer Jurídico, passando os mesmos a integrar os fundamentos da presente decisão
para todos os fins.

DECIDO pela aplicação de MULTA COMPENSATÓRIA, no valor de 973,94
(novecentos e setenta e três reais e noventa e quatro centavos), correspondendo o percentual de
20% sobre o valor da Ordem de Compra, bem como a
SUSPENSÃO do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Companhia
Águas de Joinville pelo prazo de 9 (nove) meses, com fulcro na dosimetria das penas estabelecidos
nos itens 68.1, 68.2, subitens 3 e 4, 68.3, alínea "a", 68.4, subitem 1 e 68.6, subitem 1 do
Regulamento de Licitações e Contratos da Companhia Águas de Joinville, nos itens 15.1, 15.2,
alíneas "c" e "d", 15.3, alínea "a", 15.4, alínea "a", 15.6, alínea "a", e 15.9, alínea "g", da Ata de
Registro de Preços. Fundamenta-se ainda no artigo 83 incisos II e III da Lei 13.303/2016. 

 

Deixo de aplicar o CANCELAMENTO da Ata de Registro de Preços
nº 036/2025, visto o término do prazo de sua vigência.

  

DETERMINO, a Notificação da empresa para que tome ciência da decisão
proferida, e que, querendo, apresente recurso a Autoridade Superior no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contados da ciência desta decisão, através dos e-
mails: licitacoes@aguasdejoinville.com.br e cap@aguasdejoinville.com.br.

 

Ainda, DETERMINO que sejam tomadas todas as medidas para proceder a
cobrança da multa e demais providências, podendo-se descontar dos créditos da Contratada

189 de 226

Nº 2926, sexta-feira, 20 de marÃ§o de 2026



qualquer valor relativo à multa, ressarcimentos e indenizações.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 20/03/2026, às 14:56,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28830174 e o
código CRC 10CB61AB.

 

DECISÃO SEI Nº 28747898/2026 - CAJ.DICAF

 

 

Joinville, 12 de março de 2026.

Processo Administrativo nº 25.1.004953-9

Contratada: LIFE CLEAN COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA.

CNPJ sob o nº 43.219.256/0001-05

 

 

 

Vistos e examinados os autos do processo em epígrafe, instaurado para apurar
possíveis irregularidades quanto ao não cumprimento do prazo de entrega da Ata de Registro de
Preços nº 163/2024, passo a expor:

 

Instaurado o processo, a empresa foi devidamente notificada das irregularidades
apontadas, e que, querendo apresentasse defesa prévia, garantindo o contraditório e a ampla defesa.
Contudo, a Contratada permaneceu inerte.

 

Feito estes breves apontamentos, ACOLHO as considerações e a conclusão do
Relatório Final da Comissão de Aplicação e Penalidades da Companhia Águas de Joinville - CAP,
bem como do Parecer Jurídico, passando os mesmos a integrar os fundamentos da presente decisão
para todos os fins.

 

DECIDO pela aplicação de MULTA COMPENSATÓRIA, no valor de R$
514,65 (quinhentos e quatorze reais e sessenta e cinco centavos), correspondendo o percentual de
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20% sobre o valor da Ordem de Compra, bem como a
SUSPENSÃO do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Companhia
Águas de Joinville pelo prazo de 9 (nove) meses, com fulcro na dosimetria das penas estabelecidos
nos itens 68.1, 68.2, subitens 3 e 4, 68.3, alínea "a", 68.4, subitem 1 e 68.6, subitem 1 do
Regulamento de Licitações e Contratos da Companhia Águas de Joinville, nos itens 15.1, 15.2,
alíneas "c" e "d", 15.3, alíneas "a" e "e", 15.4, alínea "a", 15.6, alínea "a", e 15.9, alínea "g", da
Ata de Registro de Preços nº 193/2023. Fundamenta-se ainda no artigo 83 incisos II e III da Lei
13.303/2016. 

 

Deixo de aplicar o CANCELAMENTO da Ata de Registro de Preços
nº 163/2024, visto o término do prazo de sua vigência.

  

DETERMINO, a Notificação da empresa para que tome ciência da decisão
proferida, e que, querendo, apresente recurso a Autoridade Superior no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contados da ciência desta decisão, através dos e-
mails: licitacoes@aguasdejoinville.com.br e cap@aguasdejoinville.com.br.

 

Ainda, DETERMINO que sejam tomadas todas as medidas para proceder a
cobrança da multa e demais providências, podendo-se descontar dos créditos da Contratada
qualquer valor relativo à multa, ressarcimentos e indenizações.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 20/03/2026, às 14:56,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28747898 e o
código CRC F9CF61CC.

 

DECISÃO SEI Nº 28829920/2026 - CAJ.DICAF

 

 

Joinville, 19 de março de 2026.

Processo Administrativo SEI nº 25.1.012269-4 

Contratada: EMPRESA LIGHT BRASIL LTDA.

CNPJ sob o nº 53.557.733/0001-98
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Vistos e examinados os autos do processo em epígrafe, instaurado para apurar
possíveis irregularidades quanto ao não cumprimento do prazo de entrega da Ata de Registro de
Preços nº 037/2025, passo a expor:

 

Instaurado o processo, a empresa foi devidamente notificada das irregularidades
apontadas, e que, querendo apresentasse defesa prévia, garantindo o contraditório e a ampla defesa.
A Contratada apresentou defesa prévia, alegando que os referidos produtos são importados e não há
previsão para importação de um novo lote do item, devido à indisponibilidade no mercado nacional
e aos prazos logísticos internacionais, não sendo possível atender as AF’s em questão, solicitando o
cancelamento das autorizações de fornecimentos.

Contudo, verifica-se que Contratada não apresentou qualquer documento
comprobatório juntamente com defesa prévia. A mera alegação de problemas com importação e
escassez no mercado nacional, sem a devida comprovação documental, não se coaduna com as
obrigações assumidas contratualmente.

Feito estes breves apontamentos, ACOLHO as considerações e a conclusão do
Relatório Final da Comissão de Apuração de Penalidades da Companhia Águas de Joinville - CAP,
bem como do Parecer Jurídico, passando os mesmos a integrar os fundamentos da presente decisão
para todos os fins.

DECIDO pela aplicação de MULTA COMPENSATÓRIA, no valor de R$
9.576,00 (nove mil quinhentos e setenta e seis reais), correspondendo o percentual de 20% sobre o
valor das Ordens de Compras nº 322/2025 e 874/2025, bem como a
SUSPENSÃO do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Companhia
Águas de Joinville pelo prazo de 9 (nove) meses, com fulcro na dosimetria das penas estabelecidos
nos itens 68.1, 68.2, subitens 3 e 4, 68.3, alínea "a", 68.4, subitem 1 e 68.6, subitem 1 do
Regulamento de Licitações e Contratos da Companhia Águas de Joinville, nos itens 15.1, 15.2,
alíneas "c" e "d", 15.3, alínea "a", 15.4, alínea "a", 15.6, alínea "a", e 15.9, alínea "g", da Ata de
Registro de Preços. Fundamenta-se ainda no artigo 83 incisos II e III da Lei 13.303/2016. 

 

Deixo de aplicar o CANCELAMENTO da Ata de Registro de Preços
nº 037/2025, visto o término do prazo de sua vigência.

  

DETERMINO, a Notificação da empresa para que tome ciência da decisão
proferida, e que, querendo, apresente recurso a Autoridade Superior no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contados da ciência desta decisão, através dos e-
mails: licitacoes@aguasdejoinville.com.br e cap@aguasdejoinville.com.br.

 

Ainda, DETERMINO que sejam tomadas todas as medidas para proceder a
cobrança da multa e demais providências, podendo-se descontar dos créditos da Contratada
qualquer valor relativo à multa, ressarcimentos e indenizações.
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 20/03/2026, às 14:56,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28829920 e o
código CRC 36F3F7EB.

 

ERRATA SEI Nº 28849639/2026 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 20 de março de 2026.

No Decreto Nº 70.816, de 10 de fevereiro de 2026, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2900 de 10 de fevereiro de 2026.

 

 Onde se lê:

"EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São
José, a partir de 10 de março de 2026:"

 

Leia-se:

"EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São
José, a partir de 05 de março de 2026:"

 

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 20/03/2026, às 16:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/03/2026, às 16:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28849639 e o
código CRC 605FF1A6.

 

ERRATA SEI Nº 28844341/2026 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 20 de março de 2026.

No Decreto nº 71374, de 18 de março de 2026, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2924, de 18 de março de 2026.

 

Onde se lê:

"  - Alessandro Augustin Cohen, no cargo de Técnico em Radiologia.".

 

Leia-se:

" - Alessandro Agustin Cohen, no cargo de Técnico em Radiologia.". 

 

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 20/03/2026, às 16:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/03/2026, às 16:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28844341 e o
código CRC 4FE79B58.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28827310/2026 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 19 de março de 2026.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 28818958 -
HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC, exarado pela Autoridade Competente
d o Hospital Municipal São José  em 19/03/2026, nos autos do Processo Administrativo SEI nº
 24.0.221204-1, instaurado em face da empresa ALTERMED MATERIAL MEDICO
HOSPITALAR LTDA. (CNPJ nº 00.802.002/0001-02), pela Portaria nº 040/2025 -
SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, com o objetivo de apurar eventual infração à Ata de Registro de
Preços oriunda do Pregão Eletrônico nº 516/2023, no que tange ao retardamento da entrega do
objeto contratado por meio das Autorizações de Fornecimento nº 173, 317 e 632/2024. Sendo
assim, com base no Relatório Conclusivo (27018199), a Autoridade Competente DECIDE pela
aplicação da penalidade de: I - Multa moratória no valor de R$ 832,87 (oitocentos e trinta e dois
reais e oitenta e sete centavos). Transcorrido o prazo sem manifestação, será certificado o trânsito
em julgado do processo.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Verona Percio,
Diretor (a) Executivo (a), em 20/03/2026, às 11:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/03/2026, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28827310 e o
código CRC 99AB3D97.

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28815390/2026 -
SAP.UPA.AAJ

195 de 226

Nº 2926, sexta-feira, 20 de marÃ§o de 2026



Joinville, 18 de março de 2026.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 28766018 - SAP.GAB, exarado pela Autoridade Competente da
Secretaria de Administração e Planejamento em 17/03/2026, nos autos do Processo Administrativo
SEI nº 25.0.158339-0, instaurado em face da empresa RONALDO SILVERIO MARCELINO
LTDA (CNPJ n.º 08.871.231/0001-82), pela Portaria nº 593/2025 -
SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, com o objetivo de apurar eventual infração ao Edital de Pregão
Eletrônico n.º 101/2025, no que tange à não manutenção da proposta, pela ausência de
apresentação de amostras para os lotes 5 e 7. Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo
(27997476), a Autoridade Competente DECIDE pela aplicação das penalidades de: I - Multa no
valor de R$ 1.153,68 (mil cento e cinquenta e três reais e sessenta e oito centavos); II -
Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e
Indireta, pelo prazo de 4 (quatro) meses. Transcorrido o prazo sem manifestação, será certificado o
trânsito em julgado do processo.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Verona Percio,
Diretor (a) Executivo (a), em 20/03/2026, às 11:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/03/2026, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28815390 e o
código CRC 051F65FD.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28812739/2026 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 18 de março de 2026.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 28773647 - SAP.GAB, exarado pela Autoridade Competente da
Secretaria de Administração e Planejamento em 17/03/2026, nos autos do Processo Administrativo
SEI nº 25.0.158439-7, instaurado em face da empresa OFICIO UNIFORMES LTDA (CNPJ
n.º 17.756.068/0001-06), pela Portaria nº 594/2025 - SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA, com o
objetivo de apurar eventual infração ao Edital de Pregão Eletrônico n.º 101/2025, no que tange à
não manutenção da proposta, pela ausência de apresentação de amostras para o lote 3. Sendo assim,
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com base no Relatório Conclusivo (27991030), a Autoridade Competente DECIDE pela aplicação
das penalidades de: I - Multa no valor de R$ 179,99 (cento e setenta e nove reais e noventa e nove
centavos); II - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração
Direta e Indireta, pelo prazo de 2 (dois) meses. Transcorrido o prazo sem manifestação, será
certificado o trânsito em julgado do processo.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Verona Percio,
Diretor (a) Executivo (a), em 20/03/2026, às 11:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/03/2026, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28812739 e o
código CRC 3D07E4C5.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28827150/2026 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 19 de março de 2026.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 28816728 -
HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC, exarado pela Autoridade Competente
d o Hospital Municipal São José  em 19/03/2026, nos autos do Processo Administrativo SEI nº
 24.0.232650-0, instaurado em face da empresa CSMED Produtos Médico-Hospitalares
Ltda. (CNPJ nº 42.587.791/0001-48), pela Portaria nº 389/2024 -
SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, com o objetivo de apurar eventual infração à Ata de Registro de
Preços oriunda do Pregão Eletrônico nº 327/2023, no que tange ao retardamento da entrega do
objeto contratado por meio da Autorização de Fornecimento nº 1767/2024. Sendo assim, com base
no Relatório Conclusivo (26374149), a Autoridade Competente DECIDE pela aplicação
da penalidade de: I - Multa moratória no valor de R$ 130,20 (cento e trinta reais e vinte
centavos). Transcorrido o prazo sem manifestação, será certificado o trânsito em julgado do
processo.
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Documento assinado eletronicamente por Gabriela Verona Percio,
Diretor (a) Executivo (a), em 20/03/2026, às 11:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/03/2026, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28827150 e o
código CRC E2AE1488.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28827187/2026 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 19 de março de 2026.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 28817423 -
HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC, exarado pela Autoridade Competente
d o Hospital Municipal São José  em 19/03/2026, nos autos do Processo Administrativo SEI nº
 24.0.232646-2, instaurado em face da empresa CSMED Produtos Médico-Hospitalares
Ltda. (CNPJ nº 42.587.791/0001-48), pela Portaria nº 390/2024 -
SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, com o objetivo de apurar eventual infração à Ata de Registro de
Preços oriunda do Pregão Eletrônico nº 327/2023, no que tange ao retardamento da entrega do
objeto contratado por meio da Autorização de Fornecimento nº 1640/2024. Sendo assim, com base
no Relatório Conclusivo (26374071), a Autoridade Competente DECIDE pela aplicação
da penalidade de: I - Multa moratória no valor de R$ 188,78 (cento e oitenta e oito reais e setenta e
oito centavos). Transcorrido o prazo sem manifestação, será certificado o trânsito em julgado do
processo.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Verona Percio,
Diretor (a) Executivo (a), em 20/03/2026, às 11:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/03/2026, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28827187 e o
código CRC C27742D3.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28827221/2026 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 19 de março de 2026.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 28818406 - HMSJ.GAB, exarado pela Autoridade Competente do
Hospital Municipal São José  em 19/03/2026, nos autos do Processo Administrativo SEI nº
 24.0.232642-0, instaurado em face da empresa CSMED Produtos Médico-Hospitalares
Ltda. (CNPJ nº 42.587.791/0001-48), pela Portaria nº 391/2024 -
SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, com o objetivo de apurar eventual infração à Ata de Registro de
Preços oriunda do Pregão Eletrônico nº 327/2023, no que tange ao retardamento da entrega do
objeto contratado por meio da Autorização de Fornecimento nº 1815/2024. Sendo assim, com base
no Relatório Conclusivo (26374164), a Autoridade Competente DECIDE pela aplicação
da penalidade de: I - Multa moratória no valor de R$ 7.796,45 (sete mil setecentos e noventa e seis
reais e quarenta e cinco centavos). Transcorrido o prazo sem manifestação, será certificado o
trânsito em julgado do processo.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Verona Percio,
Diretor (a) Executivo (a), em 20/03/2026, às 11:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/03/2026, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28827221 e o
código CRC 322DB7DD.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28811082/2026 -
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SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 18 de março de 2026.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 28766225 - SAP.GAB, exarado pela Autoridade Competente da
Secretaria de Administração e Planejamento em 17/03/2026, nos autos do Processo Administrativo
SEI nº 24.0.209340-9, instaurado em face da empresa Rancho Distribuidora LTDA. (CNPJ
n.º 40.713.112/0001-04), pela Portaria nº 018/2025 - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, com o
objetivo de apurar eventual infração ao Edital de Pregão Eletrônico nº 327/2024, no que tange à
não manutenção da proposta, pela ausência de apresentação de amostras para os itens 03, 05 e 14.
Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo (0024976055), a Autoridade
Competente DECIDE pela aplicação das penalidades de: I - Multa no valor de R$ 1.297,47 (mil
duzentos e noventa e sete reais e quarenta e sete centavos); II - Impedimento de licitar e contratar
com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, pelo prazo de 6 (seis)
meses. Transcorrido o prazo sem manifestação, será certificado o trânsito em julgado do processo.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Verona Percio,
Diretor (a) Executivo (a), em 20/03/2026, às 11:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/03/2026, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28811082 e o
código CRC 5811B141.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28821440/2026 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 18 de março de 2026.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão do
Termo de Decisão Recursal - Suprimentos SEI nº 28820462 - SAP.GAB, exarado pela Autoridade
Competente da Secretaria de Administração e Planejamento, nos autos do Processo Administrativo
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SEI nº 25.0.223635-0, instaurado em face da empresa Selts Serviços e Automação Ltda (CNPJ
n.° 27.983.810/0001-61), através da Portaria nº 440/2025 - SAP.GAB, para apuração de eventual
infração à Ata de Registro de Preços oriunda do Pregão Eletrônico n.º 512/2024, no que tange à
inexecução total da Autorização de Fornecimento n.º 497/2025, pela ausência de entrega do objeto
contratado, por meio do qual DECIDE pelo IMPROVIMENTO do recurso interposto, mantendo na
íntegra a decisão já exarada através do Termo de Decisão - Suprimentos SEI nº 28512520 -
SAP.GAB, pela aplicação da seguinte penalidade: I - Multa moratória no valor de R$ 949,90
(novecentos e quarenta e nove reais e noventa centavos). Encaminha-se o presente processo à
Autoridade Superior para o julgamento recursal.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Verona Percio,
Diretor (a) Executivo (a), em 20/03/2026, às 11:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/03/2026, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28821440 e o
código CRC 8E0B1A7A.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28820888/2026 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 18 de março de 2026.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão Recursal - Suprimentos SEI nº 28820693 -
SED.GAB/SED.DGE/SED.UAJ/SED.UAJ.APA, exarado pela Autoridade Competente da
Secretaria de Educação em 18/03/2026, nos autos do Processo Administrativo SEI nº 24.0.165687-
6, instaurado em face da empresa NS Karydi Indústria e Comércio LTDA. (CNPJ
nº 24.728.467/0001-10), pela Portaria nº 195/2024  - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, com o
objetivo de apurar eventual infração à Ata de Registro de Preços oriunda do Pregão Eletrônico nº
025/2023, no que tange à ausência de entrega do objeto contratado por meio das Autorizações de
Fornecimento nº 583 e 584/2024. Sendo assim, a Autoridade Competente DECIDE pelo
IMPROVIMENTO do Recurso interposto, mantendo na íntegra a decisão exarada através
do Termo de Decisão - Suprimentos SEI nº 28373771 -
SED.GAB/SED.DGE/SED.UAJ/SED.UAJ.APA, pela aplicação da seguinte penalidade: " I -
Multa no valor de R$ 25.142,53 (vinte e cinco mil cento e quarenta e dois reais e cinquenta e três
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centavos)''. Encaminha-se o presente processo à Autoridade Superior para o julgamento recursal.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Verona Percio,
Diretor (a) Executivo (a), em 20/03/2026, às 11:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/03/2026, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28820888 e o
código CRC C18DA512.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28821475/2026 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 18 de março de 2026.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão do
Termo de Decisão Recursal - Suprimentos SEI nº 28820361 - SAP.GAB, exarado pela Autoridade
Competente da Secretaria de Administração e Planejamento, nos autos do Processo Administrativo
SEI nº 25.0.019478-1, instaurado em face da empresa FGTECH INSTALAÇÕES E
MANUTENÇÃO ELÉTRICA LTDA. (CNPJ nº 04.792.477/0001-08), através da Portaria
nº 188/2025 - SAP.GAB, para apuração de eventual infração ao edital de Pregão Eletrônico nº
220/2024, no que tange à ausência de entrega de documentação exigida para o certame (proposta
atualizada), por meio do qual DECIDE pelo IMPROVIMENTO do recurso interposto, mantendo
na íntegra a decisão já exarada através do Termo de Decisão - Suprimentos SEI nº 28643035 -
SAP.GAB, pela aplicação das seguintes penalidades: I - Multa no valor de R$ R$ 65.000,00
(sessenta e cinco mil reais); II - Impedimento de licitar e contratar, com o Município de Joinville,
Administração Direta e Indireta, pelo prazo de 1 (um) mês.. Encaminha-se o presente processo à
Autoridade Superior para o julgamento recursal.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Verona Percio,
Diretor (a) Executivo (a), em 20/03/2026, às 11:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/03/2026, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28821475 e o
código CRC 9C210C42.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28810644/2026 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 18 de março de 2026.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 28766131 - SAP.GAB, exarado pela Autoridade Competente da
Secretaria de Administração e Planejamento em 17/03/2026, nos autos do Processo Administrativo
SEI nº 25.0.188095-6, instaurado em face da empresa 44.537.790 ITALO DIAS VIEIRA (CNPJ
n.º 44.537.790/0001-14), pela Portaria nº 418/2025 - SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA, com o
objetivo de apurar eventual infração ao edital de Pregão Eletrônico n.º 077/2025, no que tange à
ausência de entrega de documentação exigida para o certame (proposta atualizada para o lote 2).
Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo (27002090), a Autoridade Competente DECIDE
pela aplicação das penalidades de: I - Multa no valor de R$ 1.048,99 (mil e quarenta e oito reais e
noventa e nove centavos); II - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville,
Administração Direta e Indireta, pelo prazo de 1 (um) mês. Transcorrido o prazo sem manifestação,
será certificado o trânsito em julgado do processo.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Verona Percio,
Diretor (a) Executivo (a), em 20/03/2026, às 11:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/03/2026, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28810644 e o
código CRC 8F9C8F76.
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EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28810360/2026 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 18 de março de 2026.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 28766117 - SAP.GAB, exarado pela Autoridade Competente da
Secretaria de Administração e Planejamento em 17/03/2026, nos autos do Processo Administrativo
SEI nº 25.0.188073-5, instaurado em face da empresa HB SONORIZACAO E EVENTOS LTDA
(CNPJ n.º 24.448.705/0001-34), pela Portaria n.º 414/2025 - SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA,
com o objetivo de apurar eventual infração ao edital de Pregão Eletrônico n.º 077/2025, no que
tange à ausência de entrega de documentação exigida para o certame (proposta atualizada para os
lotes 1, 2 e 3). Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo (28230923), a Autoridade
Competente DECIDE pela aplicação das penalidades de: I - Multa no valor de R$ 6.437,80 (seis
mil quatrocentos e trinta e sete reais e oitenta centavos); II - Impedimento de licitar e contratar com
o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, pelo prazo de 3 (três) meses. Transcorrido
o prazo sem manifestação, será certificado o trânsito em julgado do processo.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Verona Percio,
Diretor (a) Executivo (a), em 20/03/2026, às 11:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/03/2026, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28810360 e o
código CRC BCCD1C94.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28811542/2026 -
SAP.UPA.AAJ
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Joinville, 18 de março de 2026.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 28766247 - SAP.GAB, exarado pela Autoridade Competente da
Secretaria de Administração e Planejamento em 17/03/2026, nos autos do Processo Administrativo
SEI nº 24.0.026918-6, instaurado em face da empresa Rancho Distribuidora Ltda (CNPJ
nº 40.713.112/0001-04), pela Portaria nº 082/2024 - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, com o
objetivo de apurar eventual infração ao Edital de Pregão Eletrônico nº 536/2023, no que tange à
não manutenção da proposta, pela ausência de apresentação de amostras para o item 21. Sendo
assim, com base no Relatório Conclusivo (0021382187), a Autoridade Competente DECIDE pela
aplicação das penalidades de: I - Multa no valor de R$ 1.323,40 (um mil trezentos e vinte e três
reais e quarenta centavos); II - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville,
Administração Direta e Indireta, pelo prazo de 2 (dois) meses. Transcorrido o prazo sem
manifestação, será certificado o trânsito em julgado do processo.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Verona Percio,
Diretor (a) Executivo (a), em 20/03/2026, às 11:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/03/2026, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28811542 e o
código CRC 7901AD5D.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28808996/2026 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 18 de março de 2026.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 28766105 - SAP.GAB, exarado pela Autoridade Competente da
Secretaria de Administração e Planejamento em 17/03/2026, nos autos do Processo Administrativo
SEI nº 25.0.188101-4, instaurado em face da empresa G PRADO COMERCIO E
CONSTRUCAO LTDA (CNPJ n.° 17.792.041/0001-60), pela Portaria nº 416/2025 -
SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA, com o objetivo de apurar eventual infração ao edital de Pregão
Eletrônico n.º 077/2025, no que tange à ausência de entrega de documentação exigida para o
certame (proposta atualizada para o lote 3). Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo
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(27701488), a Autoridade Competente DECIDE pela aplicação das penalidades de: I - Multa no
valor de R$ 2.013,55 (dois mil e treze reais e cinquenta e cinco centavos); II - Impedimento de
licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, pelo prazo de 1
(um) mês. Transcorrido o prazo sem manifestação, será certificado o trânsito em julgado do
processo.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Verona Percio,
Diretor (a) Executivo (a), em 20/03/2026, às 11:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/03/2026, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28808996 e o
código CRC BC63BBFF.

MOÇÃO SEI - SAS.GAB/SAS.DAS/SAS.UAC/SAS.UAC.CMDM

MOÇÃO nº 01/2026

MOÇÃO DE REPÚDIO - CMDM

 

Moção de REPÚDIO ao vereador Cleiton Lopes -
Profeta por sua fala hostil quanto aos gastos com a
diária da conselheira Ana Lúcia Martins do
CMDM.
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher (CMDM), instituído mediante a Lei Municipal nº
5.133, de 17 de dezembro de 2004, alterada pelas leis 6.220, de 13 de junho de 2008 e pela lei
10.062 de 18 de dezembro de 2025, é órgão com competência, propositiva, deliberativa, consultiva
e fiscalizadora, por meio de sua presidente, Sra. Simone Wonspeher, vem a público expressar sua
Moção de Repúdio às declarações proferidas pelo vereador Cleiton Profeta da Silva
(“PROFETA”), divulgadas em rede social “Instagram”, no dia 23 de janeiro de 2026.

 

Considerando:

a) que as declarações questionaram a concessão de diárias destinadas à participação de conselheira
na Marcha Nacional das Mulheres Negras, evento de caráter institucional e alinhado às políticas
públicas de promoção da igualdade racial e de gênero;

b) que as referidas despesas (Passagem no valor de R$ 5.434,50 e diária no valor de R$ 1.530,00 -
totalizando R$ 6.964,50) foram regularmente aprovadas pelo colegiado competente, conforme
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Resolução nº 08/2025, publicada no Diário do Município, em 24/09/2025;

c) que manifestações públicas que deslegitimam ou expõem mulheres no exercício de função
pública podem configurar violência política de gênero, conforme a Lei nº 14.192/2021;

d) que compete aos Conselhos de Direitos zelar pela integridade institucional de seus membros e
pela defesa da dignidade das mulheres;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Manifestar repúdio às declarações proferidas, por entender que afrontam a atuação legítima
do CMDM e de sua conselheira.

Art. 2º - Reafirmar o compromisso deste Conselho com a transparência na aplicação de recursos
públicos e com a defesa intransigente da dignidade das mulheres.

Art. 3º - Encaminhar a presente Moção à Câmara de Vereadores de Joinville para ciência e
eventuais providências cabíveis;

Art. 4º - Esta moção entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a data de 26
de fevereiro de 2026.

 

PUBLIQUE-SE.

REGISTRE-SE.

ENCAMINHE-SE.

Joinville, 26 de fevereiro de 2026. 

Atenciosamente, 

Simone Wonspeher

Presidente do CMDM

 

Documento assinado eletronicamente por Simone Wonspeher, Usuário
Externo, em 19/03/2026, às 13:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28829936 e o
código CRC CE7FBD6A.
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RESOLUÇÃO SEI Nº 28813558/2026 - SED.UAC

 

 

Joinville, 18 de março de 2026.

RESOLUÇÃO Nº 2082/2026/CME

 

 

Emite Certificado de Registro Provisório de Entidade de Educação

 

 

O Conselho Municipal de Educação de Joinville – CME, no uso de suas
atribuições legais e considerando o disposto na Lei nº 3.602/97 e na Resolução nº 1002/2022/CME,
bem como o deliberado em Sessão Plenária de 17 de março de 2026,

 

RESOLVE:

Art. 1º .Emitir Certificado de Registro Provisório de Entidade de Educação, na
modalidade Programa de atividades no contraturno oferecido a alunos matriculados e regularmente
frequentando o Ensino Fundamental em Escolas Públicas Municipais de Joinville, para o Instituto
Alicerce, localizado na Alameda Santos, nº 1165, sala 11, bairro Cerqueira César, São Paulo/SP.

Art. 2º. O Certificado de Registro Provisório terá validade improrrogável de 6
(seis) meses, contados da data de sua publicação, prazo no qual a entidade deverá comprovar o
atendimento integral às exigências da Resolução nº 1002/2022/CME, especialmente quanto ao
inciso III do art. 2º.

Art. 3º. O não atendimento das exigências no prazo estabelecido implicará o
cancelamento automático do certificado.

Art. 4º. Comprovado o atendimento das exigências dentro do prazo, o certificado
poderá ser convertido em definitivo, nos termos da legislação vigente.

Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

 

Palova Santos Balzer
Presidente do Conselho Municipal de Educação de Joinville
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Documento assinado eletronicamente por Palova Santos Balzer,
Usuário Externo, em 19/03/2026, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28813558 e o
código CRC CB7E1227.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO, SEI Nº 28834554/2026 - SAP.CVN.ACP

O Município de Joinville, através da Secretaria de Administração e Planejamento, leva ao
conhecimento dos interessados os Julgamentos dos Recursos referente ao processo de
Chamamento Público nº 27233551/2025/PMJ (27233551) destinado à firmar Termo de
Compromisso Cultural, que objetivem projetos culturais considerados relevantes para o
desenvolvimento da cidade. Diante aos motivos expostos nos Julgamentos dos Recursos, a
Comissão decide CONHECER E NEGAR PROVIMENTO aos recursos interpostos por
SOCIEDADE ESPORTIVA RECREATIVA ESMERALDA (28239108) , INSTITUTO
ARTE MAIOR (28239526) , CENTRO EDUCACIONAL CONDE MODESTO LEAL
(28240131), INSTITUTO DESPORTIVO FERNANDINHO 6-IDF6 (28245701),
MACARTNEY CUSTODIO FELISBERTO (28245907), ROBERTA KELLY GODOY
(28255485), ROBERTA KELLY GODOY (28255518), GREMIO RECREATIVO ESCOLA
DE SAMBA UNIDOS DO CALDEIRÃO (28259945), PRISCILA GABRIELLE
CARDOSO QUINTINO (28260015) e ESCOLA DE SAMBA PRÍNCIPES DO SAMBA
(28245760), e decide por NÃO CONHECER E NEGAR PROVIMENTO aos recursos
interpostos por ALEXANDRE SCHMITT (28263832), ASSOCIACAO CULTURAL E
RECREATIVA ESCOLA FUSAO DO SAMBA (28265634), JORGE SCHLEMM
PARTICIPAÇÕES LTDA (28274420), SOCIEDADE HARMONIA LYRA (28274473),
CRISTIANE TOMASCHITZ (28274608), INSTITUTO PELAS RUAS (28274870),
RICARDO BITTENCOURT DOS SANTOS (28275060) e FRANCINE AMORIM
CATAFESTA ANTUNES (28333986), sendo tais decisões acolhidas pela autoridade superior.
Os Julgamentos dos Recursos (28342802, 28344864, 28346614, 28347691, 28352064, 28391243,
28391598, 28392057, 28392403, 28402964, 28392835, 28396579, 28397654, 28400343,
28400767, 28401381, 28401793 e 28402227) encontram-se, na íntegra, à disposição dos
interessados no
site https://www.joinville.sc.gov.br/parceriapublica/consulta/cod_edital/100/secretaria/11.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/03/2026, às 14:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/03/2026, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28834554 e o
código CRC 9E1D76C4.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔN., SEI Nº
28607971/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados, o julgamento do recurso referente ao processo
licitatório de Pregão Eletrônico nº 399/2025 - UASG 453230, Portal de Compras do Governo
Federal nº 90399/2025, destinado a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços
de recepção para atendimento a diversas unidades da Secretaria da Saúde de Joinville. Diante dos
motivos expostos no Julgamento do Recurso, a Pregoeira decide CONHECER E DAR
PROVIMENTO ao recurso interposto pela empresa ORBENK ADMINISTRAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA sendo a decisão acolhida pela autoridade superior. O Julgamento do Recurso
encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link
"Editais de Licitação". 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/03/2026, às 15:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/03/2026, às 15:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28607971 e o
código CRC 65AA4E68.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU
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SESSÃO DO DIA 17/03/2026

PRESIDÊNCIA: ROSILAINE BOKORNI (AD HOC)

PROCESSO Nº 25.0.220825-9

RECLAMANTE: GRANDE CATARINA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

ASSUNTO: IMUNIDADE DO ITBI - IMPUGNAÇÃO AO PARECER FISCAL Nº
26459319/2025 (25.0.173875-0)

RELATOR: RONIEL VIEIRA DOS ANJOS

 

ACÓRDÃO: 40/2026

ITBI. IMUNIDADE. ART. 156, § 2º, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTS. 36 E 37
DO CTN. INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL. PLEITO DE IMUNIDADE
INCONDICIONADA. REJEIÇÃO. PRECEDENTES JUDICIAIS E DESTA JUNTA.
TEMA 1.348 DO STF PENDENTE DE DECISÃO. VALOR VENAL DO IMÓVEL
SUPERIOR AO VALOR DO CAPITAL SUBSCRITO. INCIDÊNCIA DO IMPOSTO
SOBRE A PARCELA EXCEDENTE. APLICAÇÃO DO TEMA 796 DO STF (RE
796.376). ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE RESERVA DE CAPITAL. IRRELEVÂNCIA.
ELEMENTO NÃO CONSIDERADO COMO QUESTÃO DE DIREITO PELO STF NA
DELIMITAÇÃO DO TEMA. BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE DE
UTILIZAÇÃO DO VALOR HISTÓRICO DECLARADO NO IRPF. VIOLAÇÃO AO
ART. 146, III, “A”, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 38 DO CTN.
ARBITRAMENTO QUE ATENDE AO TEMA 1.113 DO STJ. RECLAMAÇÃO
DESPROVIDA. MAIORIA.

 

1. Hipótese na qual os sócios da contribuinte integralizaram 6 (seis) imóveis pelo valor histórico e
sem ágio na subscrição. A imunidade do ITBI foi reconhecida pelo fisco, mas condicionada à
verificação da atividade preponderante; limitada ao valor do capital integralizado; e tendo como
base de cálculo do imposto o valor venal dos imóveis, apurado mediante arbitramento. 

2. Reclamação fundada nas teses de que a imunidade é incondicionada; que o Tema 796 do STF só
se aplica quanto há reserva de capital; e que a base de cálculo do ITBI é o valor declarado para fins
do IRPF. Não acolhimento.

3. “A atual regra vigente nas Cortes Superiores é a de que a imunidade não é incondicionada e não
se aplica independentemente da atividade preponderante do adquirente, nos termos do art. 156, § 2º,
I, da Constituição Federal e dos arts. 36 e 37 do CTN, de modo a preservar a finalidade econômica
e social da norma e evitar tratamento discriminatório entre contribuintes” (TJSC, AC 5005705-
14.2025.8.24.0020). No mesmo sentido é o entendimento dessa Junta. Esta matéria integra o Tema
1.348 do STF, pendente de decisão final.

4. Na delimitação da questão de direito do Tema 796 do STF, a existência ou não de ágio na
subscrição não foi considerada elemento essencial, pelo que não compreendeu o tema. O ágio
integra o patrimônio da empresa, mas não o capital social; daí a sua irrelevância para a definição do
alcance da imunidade do ITBI.  

5. A base de cálculo do ITBI é o valor venal (art. 38 do CTN); o valor constante na declaração de
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bens para fins do IRPF (art. 23 da Lei nº 9.249/1995) não preenche os requisitos do art. 146, III,
“a”, da Constituição Federal, para figurar como base de cálculo do ITBI, e representa grandeza
inferior à definida pelo legislador.

6. No caso concreto, o Tema 1.113 do STJ foi devidamente observado pela autoridade fiscal: a
base de cálculo do ITBI foi definida a partir de declaração da contribuinte (portanto, ato bilateral e
processo administrativo próprio); considerou as informações e peculiaridades do imóvel declaradas e
as que constam no Cadastro Imobiliário; o valor arbitrado foi obtido pelo Método Comparativo
Direto de Dados no Mercado (técnica mais recomendada pela norma ABNT NBR 14653-1 para
avaliação de imóveis); e foi assegurado o contraditório e ampla defesa administrativos no âmbito de
Comissão específica de análise de contestações (art. 10, da Lei Complementar Municipal nº
400/2013), bem como também nesta Junta de Recursos Administrativos Tributários. Todavia, a
contribuinte não juntou avaliação contraditória nem recorreu à Comissão do ITBI. Conforme
facultado pelo art. 148 do CTN, a avaliação contraditória pode ainda ser feita na Judicial, sem
prejuízo na validade do ato fiscal.

7. Reclamação desprovida. Maioria.

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Primeira Câmara de
Julgamentos da JURAT, por unanimidade de votos, em CONHECER da reclamação e, por
maioria, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto do relator, com voto de desempate da
presidência quanto à aplicação do Tema 796 do STF.

O julgador Cristiano de Oliveira Schappo divergiu do relator para reformar o parecer fiscal
impugnado, por entender que: não se aplica o Tema 796 do STF pois não houve reserva de capital;
que o valor declarado pelo contribuinte no IRPF basta para figurar como base de cálculo do ITBI; e
que a imunidade é incondicionada. Em relação ao tema 1.113 do STJ, acompanhou o relator pois
não houve impugnação específica do arbitramento da base de cálculo.

O julgador Osni Sidnei Munhoz  acompanhou parcialmente a divergência, quanto à aplicação do
Tema 796 do STF. Com relação ao Tema 1.113 do STJ, diverge por entender que o Município de
Joinville inverte a regra impugnativa, pois arbitra o valor venal e obriga o contribuinte a fazer a
impugnação; conforme voto por escrito juntado.

A julgadora Priscila Zanghelini Gesser  acompanhou o relator e acresceu fundamento no acórdão nº
28/2024/JURAT, Junta Plena, pelo qual o Município de Joinville atende o Tema 1.113 do STJ.

Restando empatada a questão da aplicabilidade do Tema 796 do STF, a Sra. Presidente votou
acompanhando o relator nos termos e fundamentos, e destacou ser esta a orientação desta Junta.

Acórdão aprovado na sessão do dia 17/03/2026.

Documento assinado eletronicamente por Roniel Vieira dos Anjos,
Servidor(a) Público(a), em 19/03/2026, às 14:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rosilaine Bokorni,
Servidor(a) Público(a), em 20/03/2026, às 11:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28833778 e o
código CRC 3EE7688D.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

SESSÃO DO DIA: 17/03/2026

PRESIDENCIA: RONIEL VIEIRA DOS ANJOS

PROCESSOS Nº: 25.0.081510-7

RECLAMANTE: CONSTRÓI COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

ASSUNTO: INDEFERIMENTO DA OPÇÃO DO SIMPLES NACIONAL 2025

RELATOR: OSÉIAS COLLA

JULGADORA: CRISTIANE STOLLE

 

ACORDÃO Nº 45/2026.

 

Ementa: SIMPLES NACIONAL ANO-CALENDÁRIO: 2025. TERMO DE
INDEFERIMENTO DO SIMPLES NACIONAL. PENDÊNCIA FISCAL NA DATA DO
LIMITE LEGAL. DÉBITOS RECOLHIDOS APÓS A CIÊNCIA DO TERMO DE
INDEFERIMENTO. A INEXISTÊNCIA DE DÉBITO É REQUISITO INDISPENSÁVEL
PARA MANUTENÇÃO DO SISTEMA DO SIMPLES NACIONAL. (ART. 17, INCISO V,
LCM 123/2006). NECESSIDADE DE REGULARIZAÇÃO DE PENDÊNCIAS
IMPEDITIVAS DO INGRESSO NO SIMPLES NACIONAL NO PRAZO LEGAL.
MANUTENÇÃO DO INDEFERIMENTO DA OPÇÃO DO SIMPLES NACIONAL POR
FORÇA DO § 2º DO ARTIGO 6º DA RESOLUÇÃO Nº 140/2018. DESPROVIMENTO.
MAIORIA.

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os membros da Segunda Câmara da
Junta de Recursos Tributários – JURAT, por maioria(3X1), CONHECER a Reclamação, e
DESPROVÊ-LÁ, nos termos do voto vistas apresentado pela julgadora Cristiane Stolle. 

 

Participaram do julgamento os membros: Oséias Colla (relator), Cristiane Stolle, Denise da Silveira
Peres de Aquino Costa e Rosilaine Bokorni. Como defensora da Fazenda Pública, a Drª. Francieli
Cristini Schultz. Sessão presidida pelo Sr. Roniel Vieira dos Anjos.
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Acórdão aprovado na sessão do dia 17/03/2026.

 

Roniel Vieira dos Anjos.                                             Cristiane Stolle

Presidente                                                                    Julgadora designada para Acordão

 

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Stolle, Servidor(a)
Público(a), em 19/03/2026, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Roniel Vieira dos Anjos,
Auditor(a) Fiscal da Receita Municipal, em 20/03/2026, às 13:10,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28808848 e o
código CRC D0A0092A.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

SESSÃO DO DIA 17/03/2026

PRESIDÊNCIA: ROSILAINE BOKORNI (AD HOC)

PROCESSO Nº 25.0.220999-9

RECLAMANTE: GRANDE CATARINA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

ASSUNTO: IMUNIDADE DO ITBI - IMPUGNAÇÃO AO PARECER FISCAL Nº
26459924/2025 (25.0.172587-0)

RELATOR: RONIEL VIEIRA DOS ANJOS

 

ACÓRDÃO: 41/2026

ITBI. IMUNIDADE. ART. 156, § 2º, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTS. 36 E 37
DO CTN. INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL. PLEITO DE IMUNIDADE
INCONDICIONADA. REJEIÇÃO. PRECEDENTES JUDICIAIS E DESTA JUNTA.
TEMA 1.348 DO STF PENDENTE DE DECISÃO. VALOR VENAL DO IMÓVEL
SUPERIOR AO VALOR DO CAPITAL SUBSCRITO. INCIDÊNCIA DO IMPOSTO
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SOBRE A PARCELA EXCEDENTE. APLICAÇÃO DO TEMA 796 DO STF (RE
796.376). ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE RESERVA DE CAPITAL. IRRELEVÂNCIA.
ELEMENTO NÃO CONSIDERADO COMO QUESTÃO DE DIREITO PELO STF NA
DELIMITAÇÃO DO TEMA. BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE DE
UTILIZAÇÃO DO VALOR HISTÓRICO DECLARADO NO IRPF. VIOLAÇÃO AO
ART. 146, III, “A”, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 38 DO CTN.
ARBITRAMENTO QUE ATENDE AO TEMA 1.113 DO STJ. RECLAMAÇÃO
DESPROVIDA. MAIORIA.

 

1. Hipótese na qual os sócios da contribuinte integralizaram 6 (seis) imóveis pelo valor histórico e
sem ágio na subscrição. A imunidade do ITBI foi reconhecida pelo fisco, mas condicionada à
verificação da atividade preponderante; limitada ao valor do capital integralizado; e tendo como
base de cálculo do imposto o valor venal dos imóveis, apurado mediante arbitramento. 

2. Reclamação fundada nas teses de que a imunidade é incondicionada; que o Tema 796 do STF só
se aplica quanto há reserva de capital; e que a base de cálculo do ITBI é o valor declarado para fins
do IRPF. Não acolhimento.

3. “A atual regra vigente nas Cortes Superiores é a de que a imunidade não é incondicionada e não
se aplica independentemente da atividade preponderante do adquirente, nos termos do art. 156, § 2º,
I, da Constituição Federal e dos arts. 36 e 37 do CTN, de modo a preservar a finalidade econômica
e social da norma e evitar tratamento discriminatório entre contribuintes” (TJSC, AC 5005705-
14.2025.8.24.0020). No mesmo sentido é o entendimento dessa Junta. Esta matéria integra o Tema
1.348 do STF, pendente de decisão final.

4. Na delimitação da questão de direito do Tema 796 do STF, a existência ou não de ágio na
subscrição não foi considerada elemento essencial, pelo que não compreendeu o tema. O ágio
integra o patrimônio da empresa, mas não o capital social; daí a sua irrelevância para a definição do
alcance da imunidade do ITBI.  

5. A base de cálculo do ITBI é o valor venal (art. 38 do CTN); o valor constante na declaração de
bens para fins do IRPF (art. 23 da Lei nº 9.249/1995) não preenche os requisitos do art. 146, III,
“a”, da Constituição Federal, para figurar como base de cálculo do ITBI, e representa grandeza
inferior à definida pelo legislador.

6. No caso concreto, o Tema 1.113 do STJ foi devidamente observado pela autoridade fiscal: a
base de cálculo do ITBI foi definida a partir de declaração da contribuinte (portanto, ato bilateral e
processo administrativo próprio); considerou as informações e peculiaridades do imóvel declaradas e
as que constam no Cadastro Imobiliário; o valor arbitrado foi obtido pelo Método Comparativo
Direto de Dados no Mercado (técnica mais recomendada pela norma ABNT NBR 14653-1 para
avaliação de imóveis); e foi assegurado o contraditório e ampla defesa administrativos no âmbito de
Comissão específica de análise de contestações (art. 10, da Lei Complementar Municipal nº
400/2013), bem como também nesta Junta de Recursos Administrativos Tributários. Todavia, a
contribuinte não juntou avaliação contraditória nem recorreu à Comissão do ITBI. Conforme
facultado pelo art. 148 do CTN, a avaliação contraditória pode ainda ser feita na Judicial, sem
prejuízo na validade do ato fiscal.

7. Reclamação desprovida. Maioria.

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Primeira Câmara de
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Julgamentos da JURAT, por unanimidade de votos, em CONHECER da reclamação e, por
maioria, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto do relator, com voto de desempate da
presidência quanto à aplicação do Tema 796 do STF.

O julgador Cristiano de Oliveira Schappo divergiu do relator para reformar o parecer fiscal
impugnado, por entender que: não se aplica o Tema 796 do STF pois não houve reserva de capital;
que o valor declarado pelo contribuinte no IRPF basta para figurar como base de cálculo do ITBI; e
que a imunidade é incondicionada. Em relação ao tema 1.113 do STJ, acompanhou o relator pois
não houve impugnação específica do arbitramento da base de cálculo.

O julgador Osni Sidnei Munhoz  acompanhou parcialmente a divergência, quanto à aplicação do
Tema 796 do STF. Com relação ao Tema 1.113 do STJ, diverge por entender que o Município de
Joinville inverte a regra impugnativa, pois arbitra o valor venal e obriga o contribuinte a fazer a
impugnação; conforme voto por escrito juntado.

A julgadora Priscila Zanghelini Gesser  acompanhou o relator e acresceu fundamento no acórdão nº
28/2024/JURAT, Junta Plena, pelo qual o Município de Joinville atende o Tema 1.113 do STJ.

Restando empatada a questão da aplicabilidade do Tema 796 do STF, a Sra. Presidente votou
acompanhando o relator nos termos e fundamentos, e destacou ser esta a orientação desta Junta.

Acórdão aprovado na sessão do dia 17/03/2026.

Documento assinado eletronicamente por Roniel Vieira dos Anjos,
Servidor(a) Público(a), em 19/03/2026, às 14:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rosilaine Bokorni,
Servidor(a) Público(a), em 20/03/2026, às 11:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28833782 e o
código CRC 0F83A363.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

SESSÃO DO DIA 17/03/2026

PRESIDÊNCIA: ROSILAINE BOKORNI (AD HOC)

PROCESSO Nº 25.0.221023-7

RECLAMANTE: GRANDE CATARINA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

ASSUNTO: IMUNIDADE DO ITBI - IMPUGNAÇÃO AO PARECER FISCAL Nº
26467212/2025 (25.0.172696-5)

RELATOR: RONIEL VIEIRA DOS ANJOS
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ACÓRDÃO: 39/2026

ITBI. IMUNIDADE. ART. 156, § 2º, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTS. 36 E 37
DO CTN. INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL. PLEITO DE IMUNIDADE
INCONDICIONADA. REJEIÇÃO. PRECEDENTES JUDICIAIS E DESTA JUNTA.
TEMA 1.348 DO STF PENDENTE DE DECISÃO. VALOR VENAL DO IMÓVEL
SUPERIOR AO VALOR DO CAPITAL SUBSCRITO. INCIDÊNCIA DO IMPOSTO
SOBRE A PARCELA EXCEDENTE. APLICAÇÃO DO TEMA 796 DO STF (RE
796.376). ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE RESERVA DE CAPITAL. IRRELEVÂNCIA.
ELEMENTO NÃO CONSIDERADO COMO QUESTÃO DE DIREITO PELO STF NA
DELIMITAÇÃO DO TEMA. BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE DE
UTILIZAÇÃO DO VALOR HISTÓRICO DECLARADO NO IRPF. VIOLAÇÃO AO
ART. 146, III, “A”, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 38 DO CTN.
ARBITRAMENTO QUE ATENDE AO TEMA 1.113 DO STJ. RECLAMAÇÃO
DESPROVIDA. MAIORIA.

 

1. Hipótese na qual os sócios da contribuinte integralizaram 6 (seis) imóveis pelo valor histórico e
sem ágio na subscrição. A imunidade do ITBI foi reconhecida pelo fisco, mas condicionada à
verificação da atividade preponderante; limitada ao valor do capital integralizado; e tendo como
base de cálculo do imposto o valor venal dos imóveis, apurado mediante arbitramento. 

2. Reclamação fundada nas teses de que a imunidade é incondicionada; que o Tema 796 do STF só
se aplica quanto há reserva de capital; e que a base de cálculo do ITBI é o valor declarado para fins
do IRPF. Não acolhimento.

3. “A atual regra vigente nas Cortes Superiores é a de que a imunidade não é incondicionada e não
se aplica independentemente da atividade preponderante do adquirente, nos termos do art. 156, § 2º,
I, da Constituição Federal e dos arts. 36 e 37 do CTN, de modo a preservar a finalidade econômica
e social da norma e evitar tratamento discriminatório entre contribuintes” (TJSC, AC 5005705-
14.2025.8.24.0020). No mesmo sentido é o entendimento dessa Junta. Esta matéria integra o Tema
1.348 do STF, pendente de decisão final.

4. Na delimitação da questão de direito do Tema 796 do STF, a existência ou não de ágio na
subscrição não foi considerada elemento essencial, pelo que não compreendeu o tema. O ágio
integra o patrimônio da empresa, mas não o capital social; daí a sua irrelevância para a definição do
alcance da imunidade do ITBI.  

5. A base de cálculo do ITBI é o valor venal (art. 38 do CTN); o valor constante na declaração de
bens para fins do IRPF (art. 23 da Lei nº 9.249/1995) não preenche os requisitos do art. 146, III,
“a”, da Constituição Federal, para figurar como base de cálculo do ITBI, e representa grandeza
inferior à definida pelo legislador.

6. No caso concreto, o Tema 1.113 do STJ foi devidamente observado pela autoridade fiscal: a
base de cálculo do ITBI foi definida a partir de declaração da contribuinte (portanto, ato bilateral e
processo administrativo próprio); considerou as informações e peculiaridades do imóvel declaradas e
as que constam no Cadastro Imobiliário; o valor arbitrado foi obtido pelo Método Comparativo
Direto de Dados no Mercado (técnica mais recomendada pela norma ABNT NBR 14653-1 para
avaliação de imóveis); e foi assegurado o contraditório e ampla defesa administrativos no âmbito de
Comissão específica de análise de contestações (art. 10, da Lei Complementar Municipal nº
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400/2013), bem como também nesta Junta de Recursos Administrativos Tributários. Todavia, a
contribuinte não juntou avaliação contraditória nem recorreu à Comissão do ITBI. Conforme
facultado pelo art. 148 do CTN, a avaliação contraditória pode ainda ser feita na Judicial, sem
prejuízo na validade do ato fiscal.

7. Reclamação desprovida. Maioria.

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Primeira Câmara de
Julgamentos da JURAT, por unanimidade de votos, em CONHECER da reclamação e, por
maioria, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto do relator, com voto de desempate da
presidência quanto à aplicação do Tema 796 do STF.

O julgador Cristiano de Oliveira Schappo divergiu do relator para reformar o parecer fiscal
impugnado, por entender que: não se aplica o Tema 796 do STF pois não houve reserva de capital;
que o valor declarado pelo contribuinte no IRPF basta para figurar como base de cálculo do ITBI; e
que a imunidade é incondicionada. Em relação ao tema 1.113 do STJ, acompanhou o relator pois
não houve impugnação específica do arbitramento da base de cálculo.

O julgador Osni Sidnei Munhoz  acompanhou parcialmente a divergência, quanto à aplicação do
Tema 796 do STF. Com relação ao Tema 1.113 do STJ, diverge por entender que o Município de
Joinville inverte a regra impugnativa, pois arbitra o valor venal e obriga o contribuinte a fazer a
impugnação; conforme voto por escrito juntado.

A julgadora Priscila Zanghelini Gesser  acompanhou o relator e acresceu fundamento no acórdão nº
28/2024/JURAT, Junta Plena, pelo qual o Município de Joinville atende o Tema 1.113 do STJ.

Restando empatada a questão da aplicabilidade do Tema 796 do STF, a Sra. Presidente votou
acompanhando o relator nos termos e fundamentos, e destacou ser esta a orientação desta Junta.

Acórdão aprovado na sessão do dia 17/03/2026.

Documento assinado eletronicamente por Roniel Vieira dos Anjos,
Servidor(a) Público(a), em 19/03/2026, às 14:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rosilaine Bokorni,
Servidor(a) Público(a), em 20/03/2026, às 11:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28830899 e o
código CRC 75538CDE.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

SESSÃO DO DIA: 17/03/2026
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PRESIDÊNCIA: RONIEL VIEIRA DOS ANJOS (EM EXERCÍCIO)

PROCESSO SEI Nº: 25.0.133479-0

RECLAMANTE: ENIO FRAGNANI POLICARPO

RECLAMADO: MUNICÍPIO DE JOINVILLE

ASSUNTO: REVISÃO DE IPTU/2025

RELATORA: DENISE DA SILVEIRA PERES DE AQUINO COSTA 

 

ACÓRDÃO: 44/2026

 

REVISÃO IPTU 2025. EXIGÊNCIA DA ALÍQUOTA PREVISTA ART. 17, § 2º, DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 389/2013. IMPOSSIBILIDADE. IMPUTAÇÃO DE AUSÊNCIA
DE CALÇADA. INEXISTÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO DE POSTURAS, PREVISTAS NO
ART. 4º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 202/2006 E ARTS. 1º E 3º DO DECRETO Nº
13.060/2006. DESRESPEITO AO PRINCÍPIO DA NÃO SURPRESA, CONSAGRADO
NOS ARTS. 9º E 10 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NECESSIDADE DE
REVISÃO DO LANÇAMENTO. DIREITO AO PAGAMENTO DO IPTU 2025, COM
DESCONTO NOS TERMOS DO ART. 19, § 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 389/2013.
RECLAMAÇÃO CONHECIDA. PROVIDA POR MAIORIA (3X1).

 

A classificação da calçada inexistente para fins do enquadramento no art. 17, § 2º da Lei
Complementar nº 389/2013 exige o prévio esgotamento dos procedimentos de posturas correlatos,
quais sejam a notificação da irregularidade e o decurso do prazo para a tomada de providências,
consoante regramento da matéria, art. 4º da Lei Complementar nº 202/2006 e arts. 1º e 3º do
Decreto Municipal nº 13.060/2006, corroborada pela nova legislação em vigor, art. 8º da Lei
Complementar nº 732/2025.

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Segunda Câmara de
Julgamentos da JURAT, por maioria de votos, CONHECER A RECLAMAÇÃO e DAR
PROVIMENTO, nos termos do voto da relatora, determinando-se a aplicação do art. 19, § 2º, da
Lei Complementar nº 389/2013.

 

A julgadora Cristiane Stolle abriu divergência verificando que no fato gerador, de fato, inexiste a
calçada e não restou demonstrado a ausência de intimação da falta de meio fio, e, pelo contrário a
autoridade mencionou que se fazia presente o meio fio. No mais, embasou seu voto na Apelação
Cível nº 0301726-81.2015.8.24.0125/TJSC, da 2ª Câmara de Direito Público, com data de
julgamento em 11/03/2025, que considerou que eventual limitação ao seu uso não desnatura a
propriedade do imóvel situado em área urbana e com melhoramentos.

 

Participaram deste julgamento os membros: Cristiane Stolle, Denise da Silveira Peres de Aquino
Costa (Relatora), Oséias Colla e Rosilaine Bokorni, sob a Presidência de Maico Bettoni. Atuou
como defensora da Fazenda Pública, a Procuradora do Município Dra. Francieli Cristini Schultz. 
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Acórdão aprovado na sessão de julgamento do dia 17 de março de 2026.

 

                                                                                         Roniel Vieira dos Anjos                            
                     Denise da Silveira Peres de Aquino Costa

                                                                                          Presidente da Câmara                              
                                               Relatora

Documento assinado eletronicamente por Denise da Silveira Peres de
Aquino Costa, Usuário Externo, em 19/03/2026, às 09:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Roniel Vieira dos Anjos,
Auditor(a) Fiscal da Receita Municipal, em 20/03/2026, às 13:11,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28808095 e o
código CRC 758B9EDB.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

SESSÃO DO DIA 17/03/2026

PRESIDÊNCIA: ROSILAINE BOKORNI (AD HOC)

PROCESSO Nº 25.0.221040-7

RECLAMANTE: GRANDE CATARINA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

ASSUNTO: IMUNIDADE DO ITBI - IMPUGNAÇÃO AO PARECER FISCAL Nº
26462413/2025 (25.0.172718-0)

RELATOR: RONIEL VIEIRA DOS ANJOS

 

ACÓRDÃO: 43/2026

ITBI. IMUNIDADE. ART. 156, § 2º, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTS. 36 E 37
DO CTN. INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL. PLEITO DE IMUNIDADE
INCONDICIONADA. REJEIÇÃO. PRECEDENTES JUDICIAIS E DESTA JUNTA.
TEMA 1.348 DO STF PENDENTE DE DECISÃO. VALOR VENAL DO IMÓVEL
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SUPERIOR AO VALOR DO CAPITAL SUBSCRITO. INCIDÊNCIA DO IMPOSTO
SOBRE A PARCELA EXCEDENTE. APLICAÇÃO DO TEMA 796 DO STF (RE
796.376). ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE RESERVA DE CAPITAL. IRRELEVÂNCIA.
ELEMENTO NÃO CONSIDERADO COMO QUESTÃO DE DIREITO PELO STF NA
DELIMITAÇÃO DO TEMA. BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE DE
UTILIZAÇÃO DO VALOR HISTÓRICO DECLARADO NO IRPF. VIOLAÇÃO AO
ART. 146, III, “A”, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 38 DO CTN.
ARBITRAMENTO QUE ATENDE AO TEMA 1.113 DO STJ. RECLAMAÇÃO
DESPROVIDA. MAIORIA.

 

1. Hipótese na qual os sócios da contribuinte integralizaram 6 (seis) imóveis pelo valor histórico e
sem ágio na subscrição. A imunidade do ITBI foi reconhecida pelo fisco, mas condicionada à
verificação da atividade preponderante; limitada ao valor do capital integralizado; e tendo como
base de cálculo do imposto o valor venal dos imóveis, apurado mediante arbitramento. 

2. Reclamação fundada nas teses de que a imunidade é incondicionada; que o Tema 796 do STF só
se aplica quanto há reserva de capital; e que a base de cálculo do ITBI é o valor declarado para fins
do IRPF. Não acolhimento.

3. “A atual regra vigente nas Cortes Superiores é a de que a imunidade não é incondicionada e não
se aplica independentemente da atividade preponderante do adquirente, nos termos do art. 156, § 2º,
I, da Constituição Federal e dos arts. 36 e 37 do CTN, de modo a preservar a finalidade econômica
e social da norma e evitar tratamento discriminatório entre contribuintes” (TJSC, AC 5005705-
14.2025.8.24.0020). No mesmo sentido é o entendimento dessa Junta. Esta matéria integra o Tema
1.348 do STF, pendente de decisão final.

4. Na delimitação da questão de direito do Tema 796 do STF, a existência ou não de ágio na
subscrição não foi considerada elemento essencial, pelo que não compreendeu o tema. O ágio
integra o patrimônio da empresa, mas não o capital social; daí a sua irrelevância para a definição do
alcance da imunidade do ITBI.  

5. A base de cálculo do ITBI é o valor venal (art. 38 do CTN); o valor constante na declaração de
bens para fins do IRPF (art. 23 da Lei nº 9.249/1995) não preenche os requisitos do art. 146, III,
“a”, da Constituição Federal, para figurar como base de cálculo do ITBI, e representa grandeza
inferior à definida pelo legislador.

6. No caso concreto, o Tema 1.113 do STJ foi devidamente observado pela autoridade fiscal: a
base de cálculo do ITBI foi definida a partir de declaração da contribuinte (portanto, ato bilateral e
processo administrativo próprio); considerou as informações e peculiaridades do imóvel declaradas e
as que constam no Cadastro Imobiliário; o valor arbitrado foi obtido pelo Método Comparativo
Direto de Dados no Mercado (técnica mais recomendada pela norma ABNT NBR 14653-1 para
avaliação de imóveis); e foi assegurado o contraditório e ampla defesa administrativos no âmbito de
Comissão específica de análise de contestações (art. 10, da Lei Complementar Municipal nº
400/2013), bem como também nesta Junta de Recursos Administrativos Tributários. Todavia, a
contribuinte não juntou avaliação contraditória nem recorreu à Comissão do ITBI. Conforme
facultado pelo art. 148 do CTN, a avaliação contraditória pode ainda ser feita na Judicial, sem
prejuízo na validade do ato fiscal.

7. Reclamação desprovida. Maioria.
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Primeira Câmara de
Julgamentos da JURAT, por unanimidade de votos, em CONHECER da reclamação e, por
maioria, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto do relator, com voto de desempate da
presidência quanto à aplicação do Tema 796 do STF.

O julgador Cristiano de Oliveira Schappo divergiu do relator para reformar o parecer fiscal
impugnado, por entender que: não se aplica o Tema 796 do STF pois não houve reserva de capital;
que o valor declarado pelo contribuinte no IRPF basta para figurar como base de cálculo do ITBI; e
que a imunidade é incondicionada. Em relação ao tema 1.113 do STJ, acompanhou o relator pois
não houve impugnação específica do arbitramento da base de cálculo.

O julgador Osni Sidnei Munhoz  acompanhou parcialmente a divergência, quanto à aplicação do
Tema 796 do STF. Com relação ao Tema 1.113 do STJ, diverge por entender que o Município de
Joinville inverte a regra impugnativa, pois arbitra o valor venal e obriga o contribuinte a fazer a
impugnação; conforme voto por escrito juntado.

A julgadora Priscila Zanghelini Gesser  acompanhou o relator e acresceu fundamento no acórdão nº
28/2024/JURAT, Junta Plena, pelo qual o Município de Joinville atende o Tema 1.113 do STJ.

Restando empatada a questão da aplicabilidade do Tema 796 do STF, a Sra. Presidente votou
acompanhando o relator nos termos e fundamentos, e destacou ser esta a orientação desta Junta.

Acórdão aprovado na sessão do dia 17/03/2026.

Documento assinado eletronicamente por Roniel Vieira dos Anjos,
Servidor(a) Público(a), em 19/03/2026, às 14:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rosilaine Bokorni,
Servidor(a) Público(a), em 20/03/2026, às 11:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28833796 e o
código CRC E18B57F5.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

SESSÃO DO DIA: 17/03/2026

PRESIDÊNCIA: RONIEL VIEIRA DOS ANJOS (EM EXERCICIO)  

PROCESSO SEI Nº: 25.0236640-7

RECLAMANTE: B3L HOLDING LTDA

ASSUNTO: ITBI – NÃO INCIDÊNCIA (SEI Nº 24.0.214909-9)

RELATORA: ROSILAINE BOKORNI

222 de 226

Nº 2926, sexta-feira, 20 de marÃ§o de 2026



ACÓRDÃO Nº: 46/2026

 

EMENTA: ITBI. IMUNIDADE PREVISTA NO ART. 156, § 2°, I DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. APLICABILIDADE ATÉ O LIMITE DO CAPITAL SOCIAL A SER
INTEGRALIZADO. TEMA 796/STF (RE 796.376 SC). REALIZAÇÃO DE CAPITAL.
ALEGAÇÃO DE NÃO REGISTRO DE RESERVA DE CAPITAL. IRRELEVÂNCIA.
PRECEDENTES JUDICIAIS (TJSC), DA JURAT E STF.  MATÉRIA RECORRENTE
NESTA JURAT. A IMUNIDADE É CONDICIONADA. NECESSIDADE DE ANÁLISE DA
PREPONDERÂNCIA (PRECEDENTE - APELAÇÃO n. 5006716-65.2021.8.24.0005
TJ/SC). AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO IDONEA QUE COMPROMETE A
FIDEDIGNIDADE DA CONTABILIDADE. OBJETO SOCIAL DE NATUREZA
IMOBILIÁRIA. MANUTENÇÃO DO INDEFERIMENTO A IMUNIDADE. RECLAMAÇÃO
DESPROVIDA. MAIORIA.

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Segunda
Câmara de julgamentos da JURAT, por unanimidade de votos, conhecer da reclamação
e  por MAIORIA desprover quanto a imunidade ser condicionada (3X2) e pela
aplicabilidade do Tema 796 (3X1) com voto de desempate da presidência  NEGAR
PROVIMENTO, nos termos do voto da relatora.

 

O julgador Oséias Colla diverge da relatora somente quanto a imunidade ser
condicionada, entende que a mesma é incondicionada. Quanto a cobrança do excedente,
modifica seu entendimento, acompanha a relatora com fundamento no Agravo Interno do
Recurso Extraordinário 1.487.168/MS do STF.

 

A julgadora Denise da Silveira Peres de Aquino Costa, da provimento a Reclamação,
defende que a imunidade é incondicionada e que o Tema n° 796 não se aplica ao caso
concreto, pois não houve reserva de capital, não há valor excedente na integralização dos
imóveis ao capital social da reclamante.

A julgadora Cristiane Stolle acompanha a relatora e acrescenta que as notas fiscais
detêm uma idoneidade, mas o que ocorreu foi a desconsideração dos fatos
geradores(atos e negócios jurídicos) junto a nota fiscal, porque se a contabilidade
representar esse documento deve se ater ao que efetivamente foi realizado, mas houve
reprodução equivocada no documento e na contabilidade. 

Participaram deste julgamento os membros: Rosilaine Bokorni (Relatora), Cristiane Stolle,
Denise da Silveira Peres de Aquino Costa e Oséias Colla, sob a Presidência de Roniel
Vieira dos Anjos (presidente em exercício). Atuou como defensora da Fazenda Pública a
Procuradora do Município Dra. Francieli Cristini Shultz.

Acórdão aprovado em 17 de março de 2026.

 ***assinatura eletrônica***
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Rosilaine Bokorni

Relatora 

  

***assinatura eletrônica***

Roniel Vieira dos Anjos

Presidente em Exercicio

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rosilaine Bokorni,
Servidor(a) Público(a), em 18/03/2026, às 14:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Roniel Vieira dos Anjos,
Auditor(a) Fiscal da Receita Municipal, em 20/03/2026, às 13:10,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28818064 e o
código CRC 21C16E92.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

SESSÃO DO DIA 17/03/2026

PRESIDÊNCIA: ROSILAINE BOKORNI (AD HOC)

PROCESSO Nº 25.0.221376-7

RECLAMANTE: GRANDE CATARINA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

ASSUNTO: IMUNIDADE DO ITBI - IMPUGNAÇÃO AO PARECER FISCAL Nº
26462036/2025 (25.0.172724-4)

RELATOR: RONIEL VIEIRA DOS ANJOS

 

ACÓRDÃO: 42/2026
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ITBI. IMUNIDADE. ART. 156, § 2º, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTS. 36 E 37
DO CTN. INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL. PLEITO DE IMUNIDADE
INCONDICIONADA. REJEIÇÃO. PRECEDENTES JUDICIAIS E DESTA JUNTA.
TEMA 1.348 DO STF PENDENTE DE DECISÃO. VALOR VENAL DO IMÓVEL
SUPERIOR AO VALOR DO CAPITAL SUBSCRITO. INCIDÊNCIA DO IMPOSTO
SOBRE A PARCELA EXCEDENTE. APLICAÇÃO DO TEMA 796 DO STF (RE
796.376). ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE RESERVA DE CAPITAL. IRRELEVÂNCIA.
ELEMENTO NÃO CONSIDERADO COMO QUESTÃO DE DIREITO PELO STF NA
DELIMITAÇÃO DO TEMA. BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE DE
UTILIZAÇÃO DO VALOR HISTÓRICO DECLARADO NO IRPF. VIOLAÇÃO AO
ART. 146, III, “A”, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 38 DO CTN.
ARBITRAMENTO QUE ATENDE AO TEMA 1.113 DO STJ. RECLAMAÇÃO
DESPROVIDA. MAIORIA.

 

1. Hipótese na qual os sócios da contribuinte integralizaram 6 (seis) imóveis pelo valor histórico e
sem ágio na subscrição. A imunidade do ITBI foi reconhecida pelo fisco, mas condicionada à
verificação da atividade preponderante; limitada ao valor do capital integralizado; e tendo como
base de cálculo do imposto o valor venal dos imóveis, apurado mediante arbitramento. 

2. Reclamação fundada nas teses de que a imunidade é incondicionada; que o Tema 796 do STF só
se aplica quanto há reserva de capital; e que a base de cálculo do ITBI é o valor declarado para fins
do IRPF. Não acolhimento.

3. “A atual regra vigente nas Cortes Superiores é a de que a imunidade não é incondicionada e não
se aplica independentemente da atividade preponderante do adquirente, nos termos do art. 156, § 2º,
I, da Constituição Federal e dos arts. 36 e 37 do CTN, de modo a preservar a finalidade econômica
e social da norma e evitar tratamento discriminatório entre contribuintes” (TJSC, AC 5005705-
14.2025.8.24.0020). No mesmo sentido é o entendimento dessa Junta. Esta matéria integra o Tema
1.348 do STF, pendente de decisão final.

4. Na delimitação da questão de direito do Tema 796 do STF, a existência ou não de ágio na
subscrição não foi considerada elemento essencial, pelo que não compreendeu o tema. O ágio
integra o patrimônio da empresa, mas não o capital social; daí a sua irrelevância para a definição do
alcance da imunidade do ITBI.  

5. A base de cálculo do ITBI é o valor venal (art. 38 do CTN); o valor constante na declaração de
bens para fins do IRPF (art. 23 da Lei nº 9.249/1995) não preenche os requisitos do art. 146, III,
“a”, da Constituição Federal, para figurar como base de cálculo do ITBI, e representa grandeza
inferior à definida pelo legislador.

6. No caso concreto, o Tema 1.113 do STJ foi devidamente observado pela autoridade fiscal: a
base de cálculo do ITBI foi definida a partir de declaração da contribuinte (portanto, ato bilateral e
processo administrativo próprio); considerou as informações e peculiaridades do imóvel declaradas e
as que constam no Cadastro Imobiliário; o valor arbitrado foi obtido pelo Método Comparativo
Direto de Dados no Mercado (técnica mais recomendada pela norma ABNT NBR 14653-1 para
avaliação de imóveis); e foi assegurado o contraditório e ampla defesa administrativos no âmbito de
Comissão específica de análise de contestações (art. 10, da Lei Complementar Municipal nº
400/2013), bem como também nesta Junta de Recursos Administrativos Tributários. Todavia, a
contribuinte não juntou avaliação contraditória nem recorreu à Comissão do ITBI. Conforme
facultado pelo art. 148 do CTN, a avaliação contraditória pode ainda ser feita na Judicial, sem
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prejuízo na validade do ato fiscal.

7. Reclamação desprovida. Maioria.

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Primeira Câmara de
Julgamentos da JURAT, por unanimidade de votos, em CONHECER da reclamação e, por
maioria, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto do relator, com voto de desempate da
presidência quanto à aplicação do Tema 796 do STF.

O julgador Cristiano de Oliveira Schappo divergiu do relator para reformar o parecer fiscal
impugnado, por entender que: não se aplica o Tema 796 do STF pois não houve reserva de capital;
que o valor declarado pelo contribuinte no IRPF basta para figurar como base de cálculo do ITBI; e
que a imunidade é incondicionada. Em relação ao tema 1.113 do STJ, acompanhou o relator pois
não houve impugnação específica do arbitramento da base de cálculo.

O julgador Osni Sidnei Munhoz  acompanhou parcialmente a divergência, quanto à aplicação do
Tema 796 do STF. Com relação ao Tema 1.113 do STJ, diverge por entender que o Município de
Joinville inverte a regra impugnativa, pois arbitra o valor venal e obriga o contribuinte a fazer a
impugnação; conforme voto por escrito juntado.

A julgadora Priscila Zanghelini Gesser  acompanhou o relator e acresceu fundamento no acórdão nº
28/2024/JURAT, Junta Plena, pelo qual o Município de Joinville atende o Tema 1.113 do STJ.

Restando empatada a questão da aplicabilidade do Tema 796 do STF, a Sra. Presidente votou
acompanhando o relator nos termos e fundamentos, e destacou ser esta a orientação desta Junta.

Acórdão aprovado na sessão do dia 17/03/2026.

Documento assinado eletronicamente por Roniel Vieira dos Anjos,
Servidor(a) Público(a), em 19/03/2026, às 14:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rosilaine Bokorni,
Servidor(a) Público(a), em 20/03/2026, às 11:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28833787 e o
código CRC 1657D332.

226 de 226

Nº 2926, sexta-feira, 20 de marÃ§o de 2026


